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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 855551139741-3, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 05/05/2011, registrado sob nº de ato R-3/15290, na matrícula 15.290, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de KELLY CRISTHIAN FERDOLICE (CPF nº 
029.237.229-90). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
05/01/2020 104 R$ 278,19 
05/02/2020 105 R$ 273,00 
05/03/2020 106 R$ 268,05 
05/04/2020 107 R$ 263,00 
05/05/2020 108 R$ 315,55 
05/06/2020 109 R$ 253,08 
05/07/2020 110 R$ 248,23 

  TOTAL: R$ 1.899,10 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 07/07/2020, equivale a R$ 1.899,10, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 

Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 855551139741-3, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 05/05/2011, registrado sob nº de ato R-3/15290, na matrícula 15.290, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de JULIO CESAR FERDOLICE (CPF nº 005.896.299-
99). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
05/01/2020 104 R$ 278,19 
05/02/2020 105 R$ 273,00 
05/03/2020 106 R$ 268,05 
05/04/2020 107 R$ 263,00 
05/05/2020 108 R$ 315,55 
05/06/2020 109 R$ 253,08 
05/07/2020 110 R$ 248,23 

  TOTAL: R$ 1.899,10 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 07/07/2020, equivale a R$ 1.899,10, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 844440748599-7, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 08/06/2020, registrado sob nº de ato R-15/10680, na matrícula 10.680, desta 
Serventia, com saldo devedor de responsabilidade de EDSON FRANCISCO SOARES (CPF nº 
213.439.128-65). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
07/12/2019 62 R$ 741,67 
07/01/2020 63 R$ 730,84 
07/02/2020 64 R$ 720,05 
07/03/2020 65 R$ 709,76 
07/04/2020 66 R$ 699,06 
07/05/2020 67 R$ 742,14 
07/06/2020 68 R$ 664,41 

  TOTAL: R$ 5.007,93 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 08/06/2020, equivale a R$ 5.007,93, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 

Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 855550944192-3, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 10/02/2011, registrado sob nº de ato R-5/14923, na matrícula 14.923, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de JOAO CESAR DE ARRUDA (CPF nº 175.316.089-
87). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
10/08/2019 102 R$ 965,73 
10/09/2019 103 R$ 948,04 
10/10/2019 104 R$ 930,75 
10/11/2019 105 R$ 913,33 
10/12/2019 106 R$ 896,34 
10/01/2020 107 R$ 1.224.23 
10/02/2020 108 R$ 862,23 
10/03/2020 109 -R$ 60,23 
10/04/2020 110 R$ 829,21 
10/05/2020 111 R$ 812,92 

  TOTAL: R$ 8.322,55 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 08/06/2020, equivale a R$ 8.322,55, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 878770111338-7, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 03/05/2017, registrado sob nº de ato R-5/22512, na matrícula 22.512, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de CÍCERA JANAINA MENDES SANTOS (CPF nº 
012.916.301-55). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
03/12/2019 23 R$ 877,57 
03/01/2020 24 R$ 403,37 
03/02/2020 25 R$ 453,25 
03/03/2020 26 R$ 392,92 
03/04/2020 27 R$ 387,57 
03/05/2020 28 R$ 382,37 
03/06/2020 29 R$ 377,04 

  TOTAL: R$ 3.274,09 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 25/06/2020, equivale a R$ 3.274,09, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 855550944192-3, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 10/02/2011, registrado sob nº de ato R-5/14923, na matrícula 14.923, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de MARIEUNICE MORAIS DE ARRUDA (CPF nº 
299.552.381-00). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
10/08/2019 102 R$ 965,73 
10/09/2019 103 R$ 948,04 
10/10/2019 104 R$ 930,75 
10/11/2019 105 R$ 913,33 
10/12/2019 106 R$ 896,34 
10/01/2020 107 R$ 1.224.23 
10/02/2020 108 R$ 862,23 
10/03/2020 109 -R$ 60,23 
10/04/2020 110 R$ 829,21 
10/05/2020 111 R$ 812,92 

  TOTAL: R$ 8.322,55 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 08/06/2020, equivale a R$ 8.322,55, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 855552259631-5, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 23/08/2012, registrado sob nº de ato R-3/16388, na matrícula 16.388, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de DANIEL DE ANDRADE (CPF nº 084.662.369-29). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
23/10/2019 61 R$ 169,37 
23/11/2019 62 R$ 165,74 
23/12/2019 63 R$ 157,95 
23/01/2020 64 R$ 219,89 
23/02/2020 65 R$ 153,14 
23/03/2020 66 R$ 150,86 
23/04/2020 67 R$ 212,34 
23/05/2020 68 R$ 146,18 
23/06/2020 69 R$ 143,82 

  TOTAL: R$ 1.519,29 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 25/06/2020, equivale a R$ 1.519,29, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 855552259631-5, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 23/08/2012, registrado sob nº de ato R-3/16388, na matrícula 16.388, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de REGINA DIAS DE ASSIS DE ANDRADE (CPF nº 
084.357.489-52). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
23/10/2019 61 R$ 169,37 
23/11/2019 62 R$ 165,74 
23/12/2019 63 R$ 157,95 
23/01/2020 64 R$ 219,89 
23/02/2020 65 R$ 153,14 
23/03/2020 66 R$ 150,86 
23/04/2020 67 R$ 212,34 
23/05/2020 68 R$ 146,18 
23/06/2020 69 R$ 143,82 

  TOTAL: R$ 1.519,29 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 25/06/2020, equivale a R$ 1.519,29, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliários nº 103990025680-0, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 29/01/2010, registrado sob nº de ato R-5/14264, na matrícula 14.264, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de ROSA MARIA PETENAZZE FUMAGALI (CPF 
nº 004.851.629-54). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
29/01/2020 120 R$ 1.490,62 
29/02/2020 121 R$ 1.519,55 
29/03/2020 122 R$ 1.490,96 
29/04/2020 123 R$ 1.461,72 
29/05/2020 124 R$ 1.433,15 
29/06/2020 125 R$ 1.404,38 
29/07/2020 126 R$ 1.376,30 

  TOTAL: R$ 10.176,68 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à 
quantia devida em 03/08/2020, equivale a R$ 10.176,68, ao qual serão acrescidos atualização 
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como 
os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que 
no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser 
realizado diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima 
indicadas não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL poderá requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Oficial 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

ADJUDICAÇÃO 
 

LICITAÇÃO Nº 74/2020 
 TOMADA DE PREÇO Nº 03/2020 

 
 Fica Adjudicado, conforme Parecer do Assessor Jurídico do gabinete do Prefeito o Dr. HEMERSON CARLOS 
BARROSO AGUIAR, inscrito(a) no CPF sob o nº 929.870.879-34,  o objeto da Licitação nº 74/2020 – TOMADA DE 
PREÇO nº 03/2020, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
AMPLIACAO DE (01) UMA UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA, NA AVENIDA FRANCISCO PIRES DE LEMOS  NO 
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ CONFORME TERMO DE ADESÃO N° 076/2019, RESOLUÇÃO SESA N° 
765/2019, segue classificação: 

 
CONSTRUTORA DINIZ EIRELI ME CNPJ:22.193.805/0001-31 

Lote 01 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT. Preço Preço Total 

1 Execução de obra Serv 1 277.220,17 277.220,17 

Total 277.220,17 
 
 

O prazo de execução do contrato será pelo período de 12 (doze) meses.  A execução do serviço devera ser 
efetuada em até 180 (cento e oitenta) dias, após a emissão da ORDEM DE SERVIÇO emitida pela Secretaria 
responsável.   

Nova Aliança do Ivaí - PR, 06 de novembro de 2020. 
 
                                                                                     ADIR SCHMITZ  
                                                                                  Prefeito Municipal   
 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO VAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro  Fonefax: (44) 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
                                                TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

ADIR SCHMITZ, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
em Lei, 

 
    R E S O L V E: 
 
    HOMOLOGAR a Licitação nº. 74/2020, conforme Parecer do 
Assessor Jurídico do Gabinete do Prefeito o Dr. HEMERSON CARLOS BARROSO AGUIAR, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 929.870.879-34, referente ao Tomada de Preço nº. 03/2020, 
fica(ram) classificada(s) a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  
da Lei nº 8.666/93, Lei 123/08 e 10.520/2002 e demais alterações, visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
AMPLIACAO DE (01) UMA UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA, NA AVENIDA FRANCISCO 
PIRES DE LEMOS  NO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ CONFORME TERMO DE 
ADESÃO N° 076/2019, RESOLUÇÃO SESA N° 765/2019, sendo:  
 
CONSTRUTORA DINIZ EIRELI ME CNPJ:22.193.805/0001-31 

Lote 01 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT. Preço Preço Total 

1 Execução de obra Serv 1 277.220,17 277.220,17 

Total 277.220,17 

 
                                        A execução dos serviços será realizada em conformidade com as 
especificações acima mencionadas, por um período de 180(cento e oitenta) dias, da assinatura 
do contrato e emissão de ordem de serviço.  

  
    O pagamento será efetuado conforme medição a cada 30 (trinta) 
dias, e em até 10(dez) dias corridos, após a apresentação da fatura de serviços executados e 
documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas as cláusulas 
contratuais e atendidas as condições para a liberação das parcelas, através de crédito em 
conta corrente. 
 
                                        Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente 
desta Municipalidade efetuar a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), 
obedecidas às normas de formalização legal, prevista na Legislação. 
    
                                     Nova Aliança do Ivaí, 06 de novembro de 2020. 
 
 

ADIR SCHMITZ  
Prefeito Municipal   

Aviso De Licitação

COM COTA Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 
Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 119/2020.
Processo nº 294/2020

OBJETO: Contratação de serviços de pintura de embarcações fluviais, faixas de tecido, letreiros e desenhos em 
parede, letreiros em postes, painéis em lata, quadras esportivas e pintura viária, destinados a atender as neces-
sidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e especificações constantes no edi-
tal e seus anexos.
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00min do dia 20/11/2020.
Plataforma: https://comprasbr.com.br/
O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações comple-
mentares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 
– 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato.
Terra Rica, 06/11/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
ERRATA  

 
Na publicação do Diário do Noroeste de 06/11/2020 na página 25, no Termo de Ratificação de 
Inexigibilidade do Processo Administrativo e Digital nº 2973/2020, Processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 25/2020:  
 
Onde se Lê:  
“Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 26/2020” 
                                        
Leia-se:  
“Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 25/2020” 

 
 

Paraíso do Norte, 06 de novembro de 2020. 
 
 

 
Laércio de Freitas 

Prefeito do Município 
 

 
 
 
                  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
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Portaria nº. 215 / 2020 
 
 
 

 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
 
 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao funcionário 
abaixo relacionado: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Reinaldo Miranda da Costa 29/09/2019 a 28/09/2020 09/11/2020 a 08/12/2020 
 
 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de novembro do ano de 2020. 
 
 
 
 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

Portaria nº. 215 / 2020

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,

Resolve:
Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao funcionário abaixo relacionado:

Nome  Período Aquisitivo Período de Gozo
Reinaldo Miranda da Costa 29/09/2019 a 28/09/2020 09/11/2020 a 08/12/2020

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de novembro do 
ano de 2020.

Antonio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 216 / 2020

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Público Municipal JOÃO ANTONIO FERRER DOS REIS SOUSA, brasileiro, porta-
dor da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 9.845.056-4 SSP/PR, ocupante do cargo de PEDREIRO, LICEN-
ÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE por 10 (dez) dias, com início em 05/11/2020 a 14/11/2020, referente ao período 
aquisitivo de 04/05/2015 a 03/05/2020, conforme preceitua o art. 106 da Lei Municipal nº. 14/93 deste município 
de Tamboara, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, convalidando seus efeitos a partir de 
05/11/2020.

Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de novembro do 
ano de 2020.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 119/2020. – ID 2.055/2020.   
PREGÃO PRESENCIAL  46/2020(PMDN) 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
DATA ASSINATURA:- 06 de novembro de 2020. 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ - 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 
77.396.810/0011-05 
OBJETO:- aquisição de um veículo utilitário, tipo Furgão, conforme especificações constantes 
do Edital, de acordo com o Convênio 209/2020 – SEDU 
VALOR DO CONTRATO: R$ 79.700,00(Setenta e nove mil, e setecentos reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- O  pagamento  será  efetuado  em  moeda  brasileira  
corrente,  até 05  (cinco)  dias  úteis,  após  o recebimento  provisório  e  apresentação  
correta  da  nota  fiscal/fatura  do  equipamento  fornecido  e documentos pertinentes. O 
faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do 
Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e 
forma de apresentação: 
a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da 
licitação, número  do  contrato,  não  apresentar  rasura  e/ou  entrelinhas  e  esteja  
certificada  pelo  técnico responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório 
PRAZO DE FORNECIMENTO:- O prazo de fornecimento do presente contrato será de 60 
(sessenta) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser 
prorrogado, nos termos do art. 57,  da Lei n.º 8.666/93. 

 
PRAZO DE VIGENCIA:- O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco), após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser 
prorrogado, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93. 
 

Diamante do Norte, 06 de  novembro de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                           

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                          
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                               CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
  

  

 
FUNDAMENTAL 

05.002.12.361.0019.1.055 Ampliar e remodelar prédios da 
rede municipal do ensino 
fundamental  

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações  
Fonte 100102.02.102.06 Fundeb 40% 44.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernack- FUNDEB  

3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – 
pessoa jurídica 

 

Fonte 100102.02.102.06 Fundeb 40% 30.000,00 
05.002.12.361.0019.1.052 Reequipamento do ensino 

fundamental  
 

4.4.90.52.00.00 Equipam. e material permanente  
Fonte 100103.01.103.01 Educação 5% 10.000,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte 

escolar – ensino Fundamental 
 

3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
Fonte 100104.01.104.00 Educação/25% sobre impostos 57.000,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernack-Rec.Ordin.  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas  
Fonte 100000.01.000.00 Recurso Livre 30.000,00 
 TOTAL DOS CANCELAMENTOS 171.000,00 

                 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário este decreto entra 

em vigor na data de sua publicação. 

                                
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 4 (quatro) dias do 
mês de novembro do ano de 2020 (dois mil e vinte). 

 
JOSE CARLOS DA SILVA MAIA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                           

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                          
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                               CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
  

  

 
Decreto Nº. 4926                                                                                            
De: 5 de novembro de 2020 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras  
providências. 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE  
 

L  E  I: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício, um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$-
171.000,00 (Cento e setenta e um mil reais), para reforçar dotações 
orçamentarias abaixo descritas: 

 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.002 DIVISÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

05.002.12.361.0019.1.056 Melhoria do sistema de 
transporte escolar 

4.4.90.52.00.00 Equipam. e material permanente  
Fonte 100102.02.102.06 Fundeb 40% 74.000,00 
Fonte 100103.01.103.01 Educação 5% 10.000,00 
Fonte 100104.01.104.00 Educação/25% sobre impostos 57.000,00 
Fonte 100000.01.000.00 Recurso Livre 30.000,00 
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 171.000,00 
 

Art. 2º – Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo 
anterior, serão utilizados o cancelamento de dotações disponíveis, 
conforme abaixo descritas:  
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.002 DIVISÃO DO ENSINO 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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DECRETO Nº. 4927/2020 

 
 AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUA PARA 
O EXERCICIO DE 2020. 
 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUA - ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO O SEGUINTE DECRETO. 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício financeiro, crédito 
especial no valor de R$-80.000,00 (Oitenta mil reais) para atendimento das despesas com a 
Aquisição de equipamentos agrícolas – convenio SEAB-PR 

Art. 2º - Fica alterado o Anexo de Metas e Ações Prioritárias para o período 2018 a 2021 da Lei 
nº 2.353 de 05 de Julho de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de São João 
do Caiuá, com inclusão de metas e ação no PROGRAMA – 09.001.20.608.0028.1.314-Aquisição 
de equipamentos agrícolas – convenio SEAB-PR. 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO 
PRODU 

TO 

UNID. DE 
MEDIDA 

QUANTIFICAÇÃO DA 
AÇÃO 

2020 

Física  R$ 

Aquisição de equipamentos 
agrícolas – convenio SEAB-PR 

 

Equipamento 

 

UN 

 

5 

 

80.000,00 

 

TOTAL 80.000,00 

Art. 3º - Fica alterado o Anexo de Metas e Prioridades, da Lei Municipal nº.  2.452 de 11 de 
julho de 2019 –Lei Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro do ano 2020, com 
inclusão de metas e ação no Departamento de Obras e Serviços Públicos- 
09.001.20.608.0028.1.314-Aquisição de equipamentos agrícolas – convenio SEAB-PR 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO 
PRODU 

TO 

UNID. DE 
MEDIDA 

QUANTIFICAÇÃO DA 
AÇÃO 

2020 

Física  R$ 
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 09.001.20.608.0028.1.314-Aquisição 
de equipamentos agrícolas –
convenio SEAB-PR 

 

Equipamento 

 

UN 

 

5 

 

80.000,00 

 

TOTAL 80.000,00 

Art. 4º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2020, 
Crédito Adicional Especial no valor R$-80.000,00 (Oitenta mil reais) para atendimento das 
despesas com a Aquisição de equipamentos agrícolas – convenio SEAB-PR, com a classificação 
abaixo 

09. DEPARTAMENTO DE FOMENTO 
AGRICOLA E MEIO AMBIENTE 

 

09.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL - DFAMA 

09.001.20. AGRICULTURA 

09.001.20.608. PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO 
AGROPECUARIA 

09.001.20. 608.0028 FOMENTO AGROPECUARIO 

09.001.20. 608.0028.1.314 Aquisição de equipamentos agrícolas – 
convenio SEAB-PR 

4. Despesas de Capital 

4.4. Investimentos  

4.4.90. Aplicações diretas  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e material permanente  

Fonte 101005.03.7454.01 Convenio 199/2020 SEAB-PR 71.390,00 

Fonte 300000.01.07.00.00 Superávit Recursos Ordinários (Livres) 8.610,00 

TOTAL DO CRÉDITO 80.000,00 

Art. 5º – Como recursos para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, será utilizado os 

seguintes: 

 – SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXER 
      CICIO ANTERIOR. 
 

SUPERAVIT FINANCEIRO 
FONTE DENOMINAÇÃO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 8.610,00 
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– EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTARIA 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DENOMINAÇÃO  
Fonte 101005.03.7454.01 Convenio 199/2020 SEAB-PR 71.610,00 

 
 
TOTAL DOS RECURSOS UTILIZADOS 80.000,00 
 

 Art. 6º - Em decorrência do crédito adicional Especial na forma do presente decreto fica 

o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 

financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de 

acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – 

PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes 

padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 2020 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná - TCE. 

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 5 (cinco) dias do mês de novembro do 
ano de 2020 (dois mil e vinte). 

JOSE CARLOS DA SILVA MAIA 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

COMUNICADO À POPULAÇÃO 
 

Neila de Fatima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São 
Pedro do Paraná, Estado do Paraná, em conjunto com o Sr. 
Marcos dos Santos Presidente da Câmara Municipal de São 
Pedro do Paraná, e considerando o disposto no parágrafo único 
do artigo 48 da Lei Complementar 101 de 04/05/2001, torna 
público que estará realizando Audiência Pública nas 
dependências do prédio da Câmara Municipal de São Pedro do 
Paraná, no dia 09 de Novembro de 2020, no período de 13:00 às 
19:00 horas, para apresentação, discussão e aprovação dos 
Projetos de Leis nºs.  79, 81 e 82 de 2020.  
 
    São Pedro do Paraná, 06 de novembro de 2020. 
 

Neila de Fatima Luizão Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
 

Marcos dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

COMUNICADO À POPULAÇÃO 
 

Neila de Fatima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São 
Pedro do Paraná, Estado do Paraná, em conjunto com o Sr. 
Marcos dos Santos Presidente da Câmara Municipal de São 
Pedro do Paraná, e considerando o disposto no parágrafo único 
do artigo 48 da Lei Complementar 101 de 04/05/2001, torna 
público que estará realizando Audiência Pública nas 
dependências do prédio da Câmara Municipal de São Pedro do 
Paraná, no dia 09 de Novembro de 2020, no período de 13:00 às 
19:00 horas, para apresentação, discussão e aprovação dos 
Projetos de Leis nºs.  79, 81 e 82 de 2020.  
 
    São Pedro do Paraná, 06 de novembro de 2020. 
 

Neila de Fatima Luizão Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
 

Marcos dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
         

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 149/2020 
b) Licitação Nrº             :            88/2020 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 03/11/2020 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada para conserto/manutenção 

04 (quatro) CANETAS ODONTOLÓGICAS da Unidade Básica 
de Saúde. 

 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FELIPE SACOMAN BURKE 03527951903 
CNPJ/CPF: 16.725.134/0001-00 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 MÃO DE OBRA CONSERTO 4 
CANETAS ODONTOLÓGICAS. 

 4,00 R$ 305,00 R$ 1.220,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.220,00 

 
Tamboara, 03 de novembro de 2020.  
 
                               ______________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
  Território Encontro das 
Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 

DECRETO Nº 147/2020 
 
 

SÚMULA: Decreta Luto Oficial no Município de Itaúna 
do Sul. 

 
FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito 
Municipal de Itaúna do Sul, considerando o falecimento do 
Sra. IRMA GARGARO SOTTORIVA, Edil Vereadora do 
Município nas gestões de 1993-1996, 1997-2000 e 2001-
2004, 
 
Considerando os relevantes serviços prestados pela referida 
autoridade ao município; 

 
 

DECRETA 
 
 

Artigo 1º - Decreta Luto Oficial no Município de Itaúna 
do Sul, por três (03) dias, devido ao passamento da Senhora IRMA 
GARGARO SOTTORIVA. 

 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado 
do Paraná, aos 06 dias do mês de novembro de 2020. 
 
 
                                  
 

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
AGUINALDO VARELLA CAMARA 

DECRETO Nº 147/2020

SÚMULA: Decreta Luto Oficial no Município de Itaúna do Sul.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, considerando o falecimento do Sra. 
IRMA GARGARO SOTTORIVA, Edil Vereadora do Município nas gestões de 1993-1996, 1997-2000 e 2001-
2004,

Considerando os relevantes serviços prestados pela referida autoridade ao município;

DECRETA
Artigo 1º - Decreta Luto Oficial no Município de Itaúna do Sul, por três (03) dias, devido ao passamento da Se-
nhora IRMA GARGARO SOTTORIVA.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de novembro de 2020.
                               
FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL: 2973/2020 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 25/2020 

 
Laercio de Freitas, Prefeito do município torna publico a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe ao INSTITUTO DE SAUDE PAULO ANGELO DA SILVA, inscrito 
no CNPJ 11.819.906/0001-59, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), cujo 
Objeto é a Contratação de serviços médicos e hospitalares para garantir o atendimento médico de 
urgência à população, em casos de demandas não suportadas diretamente pelo município, 
compreendendo consultas que poderão incluir procedimentos médicos e exames 
complementares. 
    

 
Paraíso do Norte, 06 de novembro de 2020. 

 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município  

 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 2963/2020 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 26/2020 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção preventiva da 
retroescavadeira da marca CATERPILLAR. Veículo prefixo 1-12. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 2.851,02 (dois mil e oitocentos e cinquenta e um reais e dois centavos). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0451.0014.2069.3339039 
 09.002.0015.0451.0014.2069.3339030 

 
 

Paraíso do Norte, 06 de novembro de 2020 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Contrato Nº..:  116/2020
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  A. AYALA RAMALHO COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA
Valor............:  1.267,00  (um mil duzentos e sessenta e sete reais)
Vigência.......:  Início: 15/10/2020   Término: 31/12/2020
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  50/2020
Recursos.....:  Dotação: 2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (171)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A BORRACHARIA DO
PÁTIO CONFORME SOLICITAÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS
URBANOS

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  6  de  Novembro  de  2020

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Contrato Nº..:  125/2020
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  IDALVINA ESPINDOLA MAAS
Valor............:  2.990,00  (dois mil novecentos e noventa reais)
Vigência.......:  Início: 28/10/2020   Término: 31/12/2020
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  55/2020
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE FOTOS AÉREA DO MUNICÍPIO
(ARQUIVO DIGITIAL DE ALTA RESOLUÇÃO) E BANNER CONFORME
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  6  de  Novembro  de  2020
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

 O Exmo. Sr. AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do art. 

7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR 
R$ Valor por Extenso 

JOSE APARECIDO LOPES - 
RONDON - EPP  79.200.671/0001-56 331.803,43 Trezentos e Trinta e Um Mil, Oitocentos 

e Três Reais e Quarenta e Três Centavos 
 

Rondon, PR em 06 de novembro de 2020. 

 

AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição e instalação de peças do segmento auto 

elétrico, além de aquisição de baterias, para reparos e manutenção de veículos pertencentes 

às diversas secretarias da Administração Municipal, com reserva de cota para ME/EPP, 

cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de 

Referência do Edital. 

 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.322, 

de 30 de dezembro de 2019, resolve divulgar como vencedoras do certame as seguintes 

empresas: 

PROPONENTE CNPJ 
JOSE APARECIDO LOPES - RONDON - EPP  79.200.671/0001-56 

Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar os itens desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de: 

Lt It Produto/Serviço Marca Qt Preço 
1 1 AUTOMÁTICO 452 AUTOMÁTICO 452  ZM 8,00 421,50 
1 2 AUTOMÁTICO 481 AUTOMÁTICO 481  ZM 8,00 256,02 
1 3 Automático 501 Automático 501  ZM 9,00 157,49 
1 4 Automático 531 Automático 531  ZM 12,00 164,50 
1 5 Automático 533 Automático 533  ZM 9,00 258,00 
1 6 Automático 536 Automático 536  ZM 9,00 213,50 
1 7 Automático 571 Automático 571  ZM 12,00 161,54 
1 8 AUTOMÁTICO 901 24 W AUTOMÁTICO 901 24 W  ZM 9,00 232,00 
1 9 AUTOMÁTICO 902 24 W AUTOMÁTICO 902 24 W  ZM 9,00 285,50 
1 10 AUTOMÁTICO AUXILIAR 401 AUTOMÁTICO AUXILIAR 

401  
ZM 9,00 124,00 

1 11 Bateria - 60 Amp 12 V, com garantia mínima de 01 (um) 
ano  Com garantia mínima de 01 (um) ano, nova, Chumbo 
- ácido, selada e livre de manutenção.  

BATERAX 30,00 300,00 

1 12 BATERIA 100 Amp, 12V com garantia mínima de 01 (um) 
ano  Com garantia mínima de 01 (um) ano, nova, Chumbo 
- ácido, selada e livre de manutenção.  

BATERAX 23,00 540,00 

1 13 Bateria 150 Amp 12 V com garantia mínima de 01 (um) 
ano  Com garantia mínima de 01 (um) ano, nova, Chumbo 
- ácido, selada e livre de manutenção.  

BATERAX 23,00 670,00 

1 14 Bateria 70 Amp 12 V com garantia mínima de 01 (um) ano  
Com garantia mínima de 01 (um) ano, nova, Chumbo - 
ácido, selada e livre de manutenção.  

BATERAX 23,00 330,00 

1 15 BENDIX 1022 BENDIX 1022  ZEN 9,00 256,00 
1 16 Bendix 105 Bendix 105  ZEN 12,00 87,00 
1 17 BENDIX 1177 BENDIX 1177  ZEN 8,00 167,00 
1 18 BENDIX 1523 BENDIX 1523  ZEN 8,00 229,00  
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1 19 BENDIX 1650 BENDIX 1650  ZEN 9,00 116,00 
1 20 Bendix 24 Bendix 24  ZEN 9,00 90,00 
1 21 Bendix 34 Bendix 34  ZEN 8,00 102,00 
1 22 Bendix 65 Bendix 65  ZEN 8,00 63,50 
1 23 Bendix 68 Bendix 68  ZEN 12,00 62,00 
1 24 BENDIX 770 BENDIX 770  ZEN 9,00 123,00 
1 25 BENDIX 837 BENDIX 837  ZEN 12,00 89,00 
1 26 Bendix 85 Bendix 85  ZEN 8,00 99,00 
1 27 BENDIX 952 BENDIX 952  ZEN 11,00 105,50 
1 28 BENDIX 989 BENDIX 989  ZEN 9,00 146,00 
1 29 Bobina de Campo 001 Bobina de Campo 001  BOBINALTO 8,00 130,00 
1 30 Bobina de Campo 028 Bobina de Campo 028  BOBINALTO 8,00 141,00 
1 31 Bobina de Campo 1028 Bobina de Campo 1028  BOBINALTO 8,00 140,00 
1 32 Bobina de Campo 2759 Bobina de Campo 2759  BOBINALTO 8,00 173,00 
1 33 BOBINA DE CAMPO KB 24 V BOBINA DE CAMPO KB 24 

V  
BOBINALTO 8,00 545,00 

1 34 BOBINA DE IGNIÇÃO BOBINA DE IGNIÇÃO  BOSCH 9,00 132,00 
1 35 BOBINA DE IGNIÇÃO - ELETRONICA BOBINA DE 

IGNIÇÃO - ELETRONICA  
BOSCH 9,00 321,00 

1 36 BOMBA DE COMBUSTÍVEL FLEX BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL FLEX  

GAUSS 15,00 227,00 

1 37 BOTÃO DE PARTIDA BOTÃO DE PARTIDA  FACOBRAS 15,00 30,50 
1 38 BUCHAS BUCHAS  GBUSCH 75,00 25,25 
1 39 BUZINA BIBI BUZINA BIBI  VTO 7,00 77,50 
1 40 BUZINA CARACOL BUZINA CARACOL  VTO 23,00 76,50 
1 41 CABO DE 70 MM CABO DE 70 MM  CONIMEL 150,00 95,00 
1 42 CABO DE VELAS CABO DE VELAS  NGK 15,00 176,00 
1 43 CEBOLINHA DO FREIO CEBOLINHA DO FREIO  3RHO 23,00 46,75 
1 44 CEBOLINHA DO ÓLEO CEBOLINHA DO ÓLEO  3RHO 23,00 40,50 
1 45 CHAVE DE ALERTA CHAVE DE ALERTA  KOSTAL 15,00 77,00 
1 46 CHAVE DE LUZ CHAVE DE LUZ  FACOBRAS 15,00 47,50 
1 47 CHAVE DE LUZ 01 CHAVE DE LUZ 01  FACOBRAS 15,00 49,50 
1 48 CHAVE DE PARTIDA CHAVE DE PARTIDA  FACOBRAS 12,00 90,00 
1 49 CHAVE DE SETA 12 Volts CHAVE DE SETA 12 Volts  KOSTAL 8,00 232,00 
1 50 CHAVE DE SETA 24 VOLTS CHAVE DE SETA 24 VOLTS  KOSTAL 8,00 254,00 
1 51 CORDOALHA CORDOALHA  CONIMEL 12,00 46,50 
1 52 CORREIA 13A1475 C CORREIA 13A1475 C  DAYCO 12,00 58,00 
1 53 CORREIA 1500 8 PK CORREIA 1500 8 PK  DAYCO 8,00 124,00 
1 54 CORREIA 6PK0910 CORREIA 6PK0910  DAYCO 8,00 58,50 
1 55 CORREIA 8PK1443 CORREIA 8PK1443  DAYCO 8,00 120,00 
1 56 CORREIA ALTERNADOR CORREIA ALTERNADOR  DAYCO 8,00 40,50 
1 57 Correia Alternador Escort / Gol Correia Alternador Escort / 

Gol  
DAYCO 8,00 48,00 

1 58 Correia Girador Correia Girador  DAYCO 8,00 37,00 
1 59 CORREIA HIDRAULICO CORREIA HIDRAULICO  DAYCO 8,00 46,00 
1 60 Correia Motoniveladora 13A - 1575C Correia 

Motoniveladora 13A - 1575C  
DAYCO 12,00 68,00 

1 61 ESCOVAS  KB 24 ESCOVAS  KB 24  SULCARBOM 8,00 90,00 
1 62 Escovas 433 Escovas 433  SULCARBOM 12,00 46,00 
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1 63 Escovas BS X 60 Escovas BS X 60  SULCARBOM 6,00 36,00 
1 64 Escovas X 28 Escovas X 28  SULCARBOM 12,00 38,00 
1 65 Estator 24V. 7524 Estator 24V. 7524  ARIELO 8,00 170,00 
1 66 Estator 55 Amp. 755 Estator 55 Amp. 755  ARIELO 8,00 173,00 
1 67 Estator 55 Amp. 7558 Estator 55 Amp. 7558  ARIELO 9,00 155,00 
1 68 FAROL CARGO F161 FAROL CARGO F161  NINO 8,00 343,00 
1 69 Farol CARGO F162    GE 8,00 275,00 
1 70 FAROL CARGO F59 FAROL CARGO F59  NINO 8,00 365,00 
1 71 FAROL DE NEBLINA E58 FAROL DE NEBLINA E58  NINO 15,00 68,00 
1 72 Farol de Neblina Redondo F13 Farol de Neblina Redondo 

F13  
NINO 15,00 65,00 

1 73 Farol de Neblina Retangular F15 Farol de Neblina 
Retangular F15  

NINO 15,00 65,00 

1 74 FAROL F100 FAROL F100  NINO 8,00 225,00 
1 75 FAROL GOL F59 FAROL GOL F59  NINO 8,00 168,00 
1 76 FAROL GOL F60 FAROL GOL F60  NINO 8,00 181,00 
1 77 FILTRO DE COMBUSTIVEL FILTRO DE COMBUSTIVEL  FRAN 23,00 48,00 
1 78 FIO SOLIDO 1,5 MM FIO SOLIDO 1,5 MM  CONIMEL 150,00 3,30 
1 79 fio solido 10 mm fio solido 10 mm  CONIMEL 75,00 14,15 
1 80 FRICÇÃO KB 24 V FRICÇÃO KB 24 V  ZEN 3,00 351,00 
1 81 Fucinho de Arranque 1972 Fucinho de Arranque 1972  CINAP 6,00 240,00 
1 82 FUSIVEL LAMINA FUSIVEL LAMINA  D PAULA 225,00 1,45 
1 83 Garfo 4401 Garfo 4401  UNIFAP 8,00 43,50 
1 84 Garfo 4402 Garfo 4402  UNIFAP 8,00 48,50 
1 85 INDUZIDO  KB INDUZIDO  KB  ARIELO 4,00 577,00 
1 86 Induzido 3020 Induzido 3020  ARIELO 8,00 186,00 
1 87 Induzido 3032 Induzido 3032  ARIELO 8,00 190,00 
1 88 INDUZIDO JF INDUZIDO JF  ARIELO 9,00 233,00 
1 89 JOGO DE TRAVA JOGO DE TRAVA  GBUSCH 23,00 32,00 
1 90 Lampada 1034 Lampada 1034  GE 113,00 7,30 
1 91 LAMPADA 11/41 12V LAMPADA 11/41 12V  GE 113,00 5,15 
1 92 LAMPADA 11/41 24V LAMPADA 11/41 24V  GE 75,00 7,65 
1 93 LAMPADA 67 12V LAMPADA 67 12V  GE 75,00 4,70 
1 94 LAMPADA 67 24V LAMPADA 67 24V  GE 75,00 5,40 
1 95 LAMPADA 69 12V LAMPADA 69 12V  GE 75,00 5,00 
1 96 LAMPADA 69 24V LAMPADA 69 24V  GE 75,00 6,00 
1 97 LAMPADA BIODO H4 12V LAMPADA BIODO H4 12V  GE 53,00 30,00 
1 98 LAMPADA H1 12V LAMPADA H1 12V  GE 75,00 25,00 
1 99 LAMPADA H1 24V LAMPADA H1 24V  GE 75,00 35,00 
1 100 LAMPADA H3 12V LAMPADA H3 12V  GE 75,00 25,00 
1 101 LAMPADA H3 24V LAMPADA H3 24V  GE 38,00 44,00 
1 102 LAMPADA H4 24 VOLTS   GE 23,00 45,00 
1 103 LAMPADA H7 12 VOLTS LAMPADA H7 12 VOLTS  GE 23,00 42,00 
1 104 LAMPADA H7 24V   GE 23,00 45,00 
1 105 LAMPADA P. DE AGUA G. 12V LAMPADA P. DE AGUA 

G. 12V  
GE 34,00 6,65 

1 106 LANTERNA 1041 LANTERNA 1041  GF 19,00 80,00 
1 107 LANTERNA 1070 LANTERNA 1070  GF 19,00 63,00  

 
 

            Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                     FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
1 108 LANTERNA 1118R LANTERNA 1118R  GF 19,00 24,00 
1 109 LANTERNA 1120R LANTERNA 1120R  GF 19,00 27,00 
1 110 LANTERNA 1145R LANTERNA 1145R  GF 15,00 32,50 
1 111 Lanterna MB com ré 1040 Lanterna MB com ré 1040  GF 23,00 86,00 
1 112 LENTE 040 LENTE 040  GF 23,00 29,00 
1 113 Mancal lado diodo F-1000 0109 Mancal lado diodo F-1000 

0109  
CINAP 8,00 132,00 

1 114 Mancal lado diodo MB 3871 Mancal lado diodo MB 3871  CINAP 8,00 130,00 
1 115 Mancal lado diodo polia F-1000 0104 Mancal lado diodo 

polia F-1000 0104  
CINAP 8,00 138,00 

1 116 Mancal lado polia Mancal lado polia  CINAP 8,00 113,00 
1 117 Mancal lado polia MB 3971 Mancal lado polia MB 3971  CINAP 8,00 122,00 
1 118 MIOLO ELÉTRICO MIOLO ELÉTRICO  KOSTAL 8,00 56,00 
1 119 MOTOR DE INJETADOR MOTOR DE INJETADOR  VTO 15,00 45,50 
1 120 MOTOR DE LIMPADOR PARA-BRISA 12V MOTOR DE 

LIMPADOR PARA-BRISA 12V  
BOSCH 8,00 265,00 

1 121 PALHETA PARA BRISA 14 POL. PALHETA PARA BRISA 
14 POL.  

DYNA 15,00 27,50 

1 122 PALHETA PARA BRISA 16 POL. PALHETA PARA BRISA 
16 POL.  

DYNA 23,00 26,00 

1 123 PALHETA PARA BRISA 18 POL. PALHETA PARA BRISA 
18 POL.  

DYNA 23,00 32,00 

1 124 PALHETA PARA BRISA 24 POL. PALHETA PARA BRISA 
24 POL.  

DYNA 23,00 86,00 

1 125 PISTAO PISTAO  ZM 8,00 66,00 
1 126 Placa de diodo 12 volts Placa de diodo 12 volts  BOSCH 9,00 140,00 
1 127 Placa de diodo F-1000 1004 Placa de diodo F-1000 1004  BOSCH 8,00 105,00 
1 128 Placa de diodo MB 1541 Placa de diodo MB 1541  BOSCH 9,00 142,00 
1 129 POLIA ALTERNADOR POLIA ALTERNADOR  CINAP 9,00 81,00 
1 130 POLIA GIRADOR POLIA GIRADOR  CINAP 8,00 56,00 
1 131 POLIA UMA CANALETA POLIA UMA CANALETA  CINAP 8,00 68,00 
1 132 PORTA ESCOVA 1.115/4 PORTA ESCOVA 1.115/4  UNIFAP 9,00 45,00 
1 133 PORTA ESCOVA 1.117/4 PORTA ESCOVA 1.117/4  UNIFAP 19,00 48,00 
1 134 Porta escova 1101 Porta escova 1101  UNIFAP 8,00 43,50 
1 135 Porta escova 1102 Porta escova 1102  UNIFAP 8,00 66,50 
1 136 Porta escova 1104 Porta escova 1104  UNIFAP 8,00 69,00 
1 137 PORTA ESCOVA 1114/4 PORTA ESCOVA 1114/4  UNIFAP 8,00 86,50 
1 138 PORTA ESCOVA 1196/4 PORTA ESCOVA 1196/4  UNIFAP 8,00 100,00 
1 139 Porta escova 20102 Porta escova 20102  UNIFAP 9,00 80,00 
1 140 PORTA ESCOVA KB 24 PORTA ESCOVA KB 24  CINAP 8,00 290,00 
1 141 PORTA FUSIVEL PORTA FUSIVEL  D PAULA 75,00 16,25 
1 142 Regulador de voltagem 018 Regulador de voltagem 018  BOSCH 8,00 125,00 
1 143 Regulador de voltagem 032 Regulador de voltagem 032  BOSCH 8,00 90,50 
1 144 Regulador de voltagem 034 Regulador de voltagem 034  BOSCH 12,00 90,50 
1 145 REGULADOR DE VOLTAGEM 225 REGULADOR DE 

VOLTAGEM 225  
BOSCH 8,00 181,00 

1 146 RELE AUXILIAR 24 V RELE AUXILIAR 24 V  ARPE 30,00 38,00 
1 147 RELE DE SETA RELE DE SETA  ARPE 15,00 46,50 
1 148 RELE DUPLO DE FAROL RELE DUPLO DE FAROL  MARILIA 15,00 76,50 
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1 149 RELOGIO HORIMETRO RELOGIO HORIMETRO  TUROTEST 8,00 175,00 
1 150 Rolamento 6201 Rolamento 6201  NSK 15,00 31,50 
1 151 Rolamento 6202 Rolamento 6202  NSK 15,00 27,50 
1 152 Rolamento 6203 Rolamento 6203  NSK 15,00 32,00 
1 153 Rolamento 62201 Rolamento 62201  NSK 15,00 37,50 
1 154 Rolamento 6303 Rolamento 6303  NSK 15,00 37,00 
1 155 Rolamento 6403 Rolamento 6403  NSK 15,00 64,00 
1 156 Rotor 55 Amp 455 Rotor 55 Amp 455  NSK 8,00 178,00 
1 157 Rotor 55 Amp 456 Rotor 55 Amp 456  NSK 8,00 282,00 
1 158 SERVIÇOS DE HORAS TRABALHADO EM VEÍCULOS    ZEZINHO 

PNEUS 
113,00 144,00 

1 159 SOQUETE FAROL SOQUETE FAROL  D PAULA 19,00 25,00 
1 160 SOQUETE LATÃO SOQUETE LATÃO  D PAULA 23,00 17,50 
1 161 TERMINAL DE BATERIA TERMINAL DE BATERIA  CONIMEL 75,00 26,50 
1 162 VELAS AUTOMOTIVO VELAS AUTOMOTIVO  NGK 23,00 27,00 

VALOR TOTAL LOTE 01 – AMPLA DISPUTA R$ 255.430,00 

Lt It Produto/Serviço Marca Qt Preço 
2 1 AUTOMÁTICO 452 AUTOMÁTICO 452  ZM 2,00 421,50 
2 2 AUTOMÁTICO 481 AUTOMÁTICO 481  ZM 2,00 256,02 
2 3 Automático 501 Automático 501  ZM 3,00 157,49 
2 4 Automático 531 Automático 531  ZM 3,00 164,50 
2 5 Automático 533 Automático 533  ZM 3,00 258,00 
2 6 Automático 536 Automático 536  ZM 3,00 213,50 
2 7 Automático 571 Automático 571  ZM 3,00 161,54 
2 8 AUTOMÁTICO 901 24 W AUTOMÁTICO 901 24 W  ZM 3,00 232,00 
2 9 AUTOMÁTICO 902 24 W AUTOMÁTICO 902 24 W  ZM 3,00 285,50 
2 10 AUTOMÁTICO AUXILIAR 401 AUTOMÁTICO AUXILIAR 

401  
ZM 3,00 124,00 

2 11 Bateria - 60 Amp 12 V, com garantia mínima de 01 (um) 
ano  Com garantia mínima de 01 (um) ano, nova, Chumbo 
- ácido, selada e livre de manutenção.  

BATERAX 10,00 300,00 

2 12 BATERIA 100 Amp, 12V com garantia mínima de 01 (um) 
ano  Com garantia mínima de 01 (um) ano, nova, Chumbo 
- ácido, selada e livre de manutenção.  

BATERAX 7,00 540,00 

2 13 Bateria 150 Amp 12 V com garantia mínima de 01 (um) 
ano  Com garantia mínima de 01 (um) ano, nova, Chumbo 
- ácido, selada e livre de manutenção.  

BATERAX 7,00 670,00 

2 14 Bateria 70 Amp 12 V com garantia mínima de 01 (um) ano  
Com garantia mínima de 01 (um) ano, nova, Chumbo - 
ácido, selada e livre de manutenção.  

BATERAX 7,00 330,00 

2 15 BENDIX 1022 BENDIX 1022  ZEN 3,00 256,00 
2 16 Bendix 105 Bendix 105  ZEN 3,00 87,00 
2 17 BENDIX 1177 BENDIX 1177  ZEN 2,00 167,00 
2 18 BENDIX 1523 BENDIX 1523  ZEN 2,00 229,00 
2 19 BENDIX 1650 BENDIX 1650  ZEN 3,00 116,00 
2 20 Bendix 24 Bendix 24  ZEN 3,00 90,00 
2 21 Bendix 34 Bendix 34  ZEN 2,00 102,00 
2 22 Bendix 65 Bendix 65  ZEN 2,00 63,50 
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2 23 Bendix 68 Bendix 68  ZEN 3,00 62,00 
2 24 BENDIX 770 BENDIX 770  ZEN 3,00 123,00 
2 25 BENDIX 837 BENDIX 837  ZEN 3,00 89,00 
2 26 Bendix 85 Bendix 85  ZEN 2,00 99,00 
2 27 BENDIX 952 BENDIX 952  ZEN 3,00 105,50 
2 28 BENDIX 989 BENDIX 989  ZEN 3,00 146,00 
2 29 Bobina de Campo 001 Bobina de Campo 001  BOBINALTO 2,00 130,00 
2 30 Bobina de Campo 028 Bobina de Campo 028  BOBINALTO 2,00 141,00 
2 31 Bobina de Campo 1028 Bobina de Campo 1028  BOBINALTO 2,00 140,00 
2 32 Bobina de Campo 2759 Bobina de Campo 2759  BOBINALTO  2,00 173,00 
2 33 BOBINA DE CAMPO KB 24 V BOBINA DE CAMPO KB 24 

V  
BOBINALTO 2,00 545,00 

2 34 BOBINA DE IGNIÇÃO BOBINA DE IGNIÇÃO  BOSCH 3,00 132,00 
2 35 BOBINA DE IGNIÇÃO - ELETRONICA BOBINA DE 

IGNIÇÃO - ELETRONICA  
BOSCH 3,00 321,00 

2 36 BOMBA DE COMBUSTÍVEL FLEX BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL FLEX  

GAUSS 5,00 227,00 

2 37 BOTÃO DE PARTIDA BOTÃO DE PARTIDA  FACOBRAS 5,00 30,50 
2 38 BUCHAS BUCHAS  GBUSCH 25,00 25,25 
2 39 BUZINA BIBI BUZINA BIBI  VTO 2,00 77,50 
2 40 BUZINA CARACOL BUZINA CARACOL  VTO 7,00 76,50 
2 41 CABO DE 70 MM CABO DE 70 MM  CONIMEL 50,00 95,00 
2 42 CABO DE VELAS CABO DE VELAS  NGK 5,00 176,00 
2 43 CEBOLINHA DO FREIO CEBOLINHA DO FREIO  3RHO 7,00 46,75 
2 44 CEBOLINHA DO ÓLEO CEBOLINHA DO ÓLEO  3RHO 7,00 40,50 
2 45 CHAVE DE ALERTA CHAVE DE ALERTA  KOSTAL 5,00 77,00 
2 46 CHAVE DE LUZ CHAVE DE LUZ  FACOBRAS 5,00 47,50 
2 47 CHAVE DE LUZ 01 CHAVE DE LUZ 01  FACOBRAS 5,00 49,50 
2 48 CHAVE DE PARTIDA CHAVE DE PARTIDA  FACOBRAS 3,00 90,00 
2 49 CHAVE DE SETA 12 Volts CHAVE DE SETA 12 Volts  KOSTAL 2,00 232,00 
2 50 CHAVE DE SETA 24 VOLTS CHAVE DE SETA 24 VOLTS  KOSTAL 2,00 254,00 
2 51 CORDOALHA CORDOALHA  CONIMEL 3,00 46,50 
2 52 CORREIA 13A1475 C CORREIA 13A1475 C  DAYCO 4,00 58,00 
2 53 CORREIA 1500 8 PK CORREIA 1500 8 PK  DAYCO 2,00 124,00 
2 54 CORREIA 6PK0910 CORREIA 6PK0910  DAYCO 2,00 58,50 
2 55 CORREIA 8PK1443 CORREIA 8PK1443  DAYCO 2,00 120,00 
2 56 CORREIA ALTERNADOR CORREIA ALTERNADOR  DAYCO 2,00 40,50 
2 57 Correia Alternador Escort / Gol Correia Alternador Escort / 

Gol  
DAYCO 2,00 48,00 

2 58 Correia Girador Correia Girador  DAYCO 2,00 37,00 
2 59 CORREIA HIDRAULICO CORREIA HIDRAULICO  DAYCO 2,00 46,00 
2 60 Correia Motoniveladora 13A - 1575C Correia 

Motoniveladora 13A - 1575C  
DAYCO 4,00 68,00 

2 61 ESCOVAS  KB 24 ESCOVAS  KB 24  SULCARBOM 2,00 90,00 
2 62 Escovas 433 Escovas 433  SULCARBOM 3,00 46,00 
2 63 Escovas BS X 60 Escovas BS X 60  SULCARBOM 2,00 36,00 
2 64 Escovas X 28 Escovas X 28  SULCARBOM 3,00 38,00 
2 65 Estator 24V. 7524 Estator 24V. 7524  ARIELO 2,00 170,00 
2 66 Estator 55 Amp. 755 Estator 55 Amp. 755  ARIELO 2,00 173,00 
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2 67 Estator 55 Amp. 7558 Estator 55 Amp. 7558  ARIELO 3,00 155,00 
2 68 FAROL CARGO F161 FAROL CARGO F161  NINO 2,00 343,00 
2 69 Farol CARGO F162    GE 2,00 275,00 
2 70 FAROL CARGO F59 FAROL CARGO F59  NINO 2,00 365,00 
2 71 FAROL DE NEBLINA E58 FAROL DE NEBLINA E58  NINO 5,00 68,00 
2 72 Farol de Neblina Redondo F13 Farol de Neblina Redondo 

F13  
NINO 5,00 65,00 

2 73 Farol de Neblina Retangular F15 Farol de Neblina 
Retangular F15  

NINO 5,00 65,00 

2 74 FAROL F100 FAROL F100  NINO 2,00 225,00 
2 75 FAROL GOL F59 FAROL GOL F59  NINO 2,00 168,00 
2 76 FAROL GOL F60 FAROL GOL F60  NINO 2,00 181,00 
2 77 FILTRO DE COMBUSTIVEL FILTRO DE COMBUSTIVEL  FRAN 7,00 48,00 
2 78 FIO SOLIDO 1,5 MM FIO SOLIDO 1,5 MM  CONIMEL 50,00 3,30 
2 79 fio solido 10 mm fio solido 10 mm  CONIMEL 25,00 14,15 
2 80 FRICÇÃO KB 24 V FRICÇÃO KB 24 V  ZEN 1,00 351,00 
2 81 Fucinho de Arranque 1972 Fucinho de Arranque 1972  CINAP 2,00 240,00 
2 82 FUSIVEL LAMINA FUSIVEL LAMINA  D PAULA 75,00 1,45 
2 83 Garfo 4401 Garfo 4401  UNIFAP 2,00 43,50 
2 84 Garfo 4402 Garfo 4402  UNIFAP 2,00 48,50 
2 85 INDUZIDO  KB INDUZIDO  KB  ARIELO 1,00 577,00 
2 86 Induzido 3020 Induzido 3020  ARIELO 2,00 186,00 
2 87 Induzido 3032 Induzido 3032  ARIELO 2,00 190,00 
2 88 INDUZIDO JF INDUZIDO JF  ARIELO 3,00 233,00 
2 89 JOGO DE TRAVA JOGO DE TRAVA  GBUSCH 7,00 32,00 
2 90 Lampada 1034 Lampada 1034  GE 37,00 7,30 
2 91 LAMPADA 11/41 12V LAMPADA 11/41 12V  GE 37,00 5,15 
2 92 LAMPADA 11/41 24V LAMPADA 11/41 24V  GE 25,00 7,65 
2 93 LAMPADA 67 12V LAMPADA 67 12V  GE 25,00 4,70 
2 94 LAMPADA 67 24V LAMPADA 67 24V  GE 25,00 5,40 
2 95 LAMPADA 69 12V LAMPADA 69 12V  GE 25,00 5,00 
2 96 LAMPADA 69 24V LAMPADA 69 24V  GE 25,00 6,00 
2 97 LAMPADA BIODO H4 12V LAMPADA BIODO H4 12V  GE 17,00 30,00 
2 98 LAMPADA H1 12V LAMPADA H1 12V  GE 25,00 25,00 
2 99 LAMPADA H1 24V LAMPADA H1 24V  GE 25,00 35,00 
2 100 LAMPADA H3 12V LAMPADA H3 12V  GE 25,00 25,00 
2 101 LAMPADA H3 24V LAMPADA H3 24V  GE 12,00 44,00 
2 102 LAMPADA H4 24 VOLTS   GE 7,00 45,00 
2 103 LAMPADA H7 12 VOLTS LAMPADA H7 12 VOLTS  GE 7,00 42,00 
2 104 LAMPADA H7 24V   GE 7,00 45,00 
2 105 LAMPADA P. DE AGUA G. 12V LAMPADA P. DE AGUA 

G. 12V  
GE 11,00 6,65 

2 106 LANTERNA 1041 LANTERNA 1041  GF 6,00 80,00 
2 107 LANTERNA 1070 LANTERNA 1070  GF 6,00 63,00 
2 108 LANTERNA 1118R LANTERNA 1118R  GF 6,00 24,00 
2 109 LANTERNA 1120R LANTERNA 1120R  GF 6,00 27,00 
2 110 LANTERNA 1145R LANTERNA 1145R  GF 5,00 32,50 
2 111 Lanterna MB com ré 1040 Lanterna MB com ré 1040  GF 7,00 86,00 
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2 112 LENTE 040 LENTE 040  GF 7,00 29,00 
2 113 Mancal lado diodo F-1000 0109 Mancal lado diodo F-1000 

0109  
CINAP 2,00 132,00 

2 114 Mancal lado diodo MB 3871 Mancal lado diodo MB 3871  CINAP 2,00 130,00 
2 115 Mancal lado diodo polia F-1000 0104 Mancal lado diodo 

polia F-1000 0104  
CINAP 2,00 138,00 

2 116 Mancal lado polia Mancal lado polia  CINAP 2,00 113,00 
2 117 Mancal lado polia MB 3971 Mancal lado polia MB 3971  CINAP 2,00 122,00 
2 118 MIOLO ELÉTRICO MIOLO ELÉTRICO  KOSTAL 2,00 56,00 
2 119 MOTOR DE INJETADOR MOTOR DE INJETADOR  VTO 5,00 45,50 
2 120 MOTOR DE LIMPADOR PARA-BRISA 12V MOTOR DE 

LIMPADOR PARA-BRISA 12V  
BOSCH 2,00 265,00 

2 121 PALHETA PARA BRISA 14 POL. PALHETA PARA BRISA 
14 POL.  

DYNA 5,00 27,50 

2 122 PALHETA PARA BRISA 16 POL. PALHETA PARA BRISA 
16 POL.  

DYNA 7,00 26,00 

2 123 PALHETA PARA BRISA 18 POL. PALHETA PARA BRISA 
18 POL.  

DYNA 7,00 32,00 

2 124 PALHETA PARA BRISA 24 POL. PALHETA PARA BRISA 
24 POL.  

DYNA 7,00 86,00 

2 125 PISTAO PISTAO  ZM 2,00 66,00 
2 126 Placa de diodo 12 volts Placa de diodo 12 volts  BOSCH 3,00 140,00 
2 127 Placa de diodo F-1000 1004 Placa de diodo F-1000 1004  BOSCH 2,00 105,00 
2 128 Placa de diodo MB 1541 Placa de diodo MB 1541  BOSCH 3,00 142,00 
2 129 POLIA ALTERNADOR POLIA ALTERNADOR  CINAP 3,00 81,00 
2 130 POLIA GIRADOR POLIA GIRADOR  CINAP 2,00 56,00 
2 131 POLIA UMA CANALETA POLIA UMA CANALETA  CINAP 2,00 68,00 
2 132 PORTA ESCOVA 1.115/4 PORTA ESCOVA 1.115/4  UNIFAP 3,00 45,00 
2 133 PORTA ESCOVA 1.117/4 PORTA ESCOVA 1.117/4  UNIFAP 6,00 48,00 
2 134 Porta escova 1101 Porta escova 1101  UNIFAP 2,00 43,50 
2 135 Porta escova 1102 Porta escova 1102  UNIFAP 2,00 66,50 
2 136 Porta escova 1104 Porta escova 1104  UNIFAP 2,00 69,00 
2 137 PORTA ESCOVA 1114/4 PORTA ESCOVA 1114/4  UNIFAP 2,00 86,50 
2 138 PORTA ESCOVA 1196/4 PORTA ESCOVA 1196/4  UNIFAP 2,00 100,00 
2 139 Porta escova 20102 Porta escova 20102  UNIFAP 3,00 80,00 
2 140 PORTA ESCOVA KB 24 PORTA ESCOVA KB 24  CINAP 2,00 290,00 
2 141 PORTA FUSIVEL PORTA FUSIVEL  D PAULA 25,00 16,25 
2 142 Regulador de voltagem 018 Regulador de voltagem 018  BOSCH 2,00 125,00 
2 143 Regulador de voltagem 032 Regulador de voltagem 032  BOSCH 2,00 90,50 
2 144 Regulador de voltagem 034 Regulador de voltagem 034  BOSCH 3,00 90,50 
2 145 REGULADOR DE VOLTAGEM 225 REGULADOR DE 

VOLTAGEM 225  
BOSCH 2,00 181,00 

2 146 RELE AUXILIAR 24 V RELE AUXILIAR 24 V  ARPE 10,00 38,00 
2 147 RELE DE SETA RELE DE SETA  ARPE 5,00 46,50 
2 148 RELE DUPLO DE FAROL RELE DUPLO DE FAROL  MARILIA 5,00 76,50 
2 149 RELOGIO HORIMETRO RELOGIO HORIMETRO  TUROTEST 2,00 175,00 
2 150 Rolamento 6201 Rolamento 6201  NSK 5,00 31,50 
2 151 Rolamento 6202 Rolamento 6202  NSK 5,00 27,50 
2 152 Rolamento 6203 Rolamento 6203  NSK 5,00 32,00  
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2 153 Rolamento 62201 Rolamento 62201  NSK 5,00 37,50 
2 154 Rolamento 6303 Rolamento 6303  NSK 5,00 37,00 
2 155 Rolamento 6403 Rolamento 6403  NSK 5,00 64,00 
2 156 Rotor 55 Amp 455 Rotor 55 Amp 455  NSK 2,00 178,00 
2 157 Rotor 55 Amp 456 Rotor 55 Amp 456  NSK 2,00 282,00 
2 158 SERVIÇOS DE HORAS TRABALHADO EM VEÍCULOS   ZEZINHO 

PNEUS 
37,00 144,00 

2 159 SOQUETE FAROL SOQUETE FAROL  D PAULA 6,00 25,00 
2 160 SOQUETE LATÃO SOQUETE LATÃO  D PAULA 7,00 17,50 
2 161 TERMINAL DE BATERIA TERMINAL DE BATERIA  CONIMEL 25,00 26,50 
2 162 VELAS AUTOMOTIVO VELAS AUTOMOTIVO  NGK 7,00 27,00 

VALOR TOTAL LOTE 02 – EXCLUSIVO ME/EPP R$ 76.373,43 
 

Rondon, PR em 06 de novembro de 2020. 

Fernando César Zamprone 

Pregoeiro 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

ADENDO N° 001 AO CONTRATO N° 51/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ, 
conforme requerimento da empresa COLMÉIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 

devidamente inscrito no CNPJ  sob nº  08.231.773/0001-90, Insc. Estadual 730.069.255.112, 

com sede a  Rua Travessa dos Jatobás, 70, Quadra 28, centro, Distrito de Primavera, CEP 

19.274-000, na cidade de Rosana – SP., neste Ato representada pelo Sr. BRUNO 
BOTELHO ORLANDINI, inscrito no RG sob nº 43.683.646-4-SSP-SP e CPF nº 

356.582.428-00, em conformidade com o Despacho n° 021/2020, exarado pelo Prefeito, 

pactuaram o seguinte: 

1. Que excetuam-se do disposto no item 17.1, Clausula Decima Sétima do Contrato nº 
51/2020 do Edital supra mencionado, a prestação de serviços de retroescavadeira, 
atendendo aos seguintes parâmetros: 
 
1.1. O pagamento deverá ser realizado antecipadamente, através de DAM e 

somente para os serviços de pequena quantidade de horas, em que não 
houver interesse das empresas localizadas na região. 
 

1.2. A prestação dos serviços deverá atender ao valor de mercado, se for superior 
ao valor do preço público prestado à população. 

 
1.3. A prestação do serviço somente deverá ser prestado ser não prejudicar o 

cronograma de serviços público envolvendo o uso das máquinas. 
 

1.4. Somente deve ser autorizado quando a quantidade de horas máquinas. 

2. conforme Certidão de Cotação de Preços realizada pelo Secretário de Viação e Obras 
Públicas, o valor da hora máquina será de R$ 170,00(Cento e setenta reais). 

Fica ratificado os demais termos do Contrato. 
 

Diamante do Norte, 06 de novembro de 2020. 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

BRUNO BOTELHO ORLANDINI 
Representante da Contratada 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
DECRETO Nº 155, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
Súmula: Dispõe sobre o ponto facultativo no Município de 
Planaltina do Paraná-PR, no período que menciona e dá outras 
providências. 

 
JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, Prefeito em exercício do Município de Planaltina do 

Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 
 
CONSIDERANDO o feriado municipal do dia 12 de novembro de 2020 (quinta-feira) – 

Comemoração do Aniversário do Município, com fulcro na Lei Municipal nº 117/2019 – que dispõe 
sobre os feriados municipais;  

 
CONSIDERANDO que, em decorrência da pandemia de doença infecciosa viral 

respiratória, causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), objetiva-se, com este ponto facultativo, 
estimular o isolamento social, evitando e, almejando, ao máximo possível, a circulação de pessoas e 
a mobilidade pela Municipalidade;   

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas municipais, em todo 
território do Município, no dia 13 de novembro de 2020 (sexta-feira), dia posterior a Comemoração 
do Aniversário do Município.  

 
Art. 2º Excluem-se do ponto facultativo os serviços essenciais e de interesse público, 

prestados pelo Município à população, que deverão ser realizados normalmente, conforme a escala 
realizada pela Secretaria Municipal competente, como atendimento em Unidade Básica de Saúde - 
UBS, serviços de obras, coleta de lixo, limpeza urbana e congêneres. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  
 

Planaltina do Paraná/PR, 06 de novembro de 2020. 
 

 
JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO 

PREFEITO  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 009-2020 

O Município de Terra Rica, Estado do Paraná, através do 

Exmº Senhor Prefeito Municipal, Julio Cesar da Silva Leite, e por 

intermédio de sua Secretaria Municipal de Administração, torna público 

o Edital de Chamamento Público nº 009/2020, visando o Futuro 

Credenciamento de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas interessadas 

em firmar ata de registro de preços com o Município de Terra Rica para 

realização de Credenciamento de pessoa física ou jurídica para 

prestação de serviço de Capitão Fluvial conforme Tabela constante no 

edital. Data: A partir de 30 de Novembro de 2020. O edital completo está 

disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. 

Informações complementares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da 

Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 – 3441.8502, 

informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do 

requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

Terra Rica, 06/11/2020. 

 
 

Julio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA. 

 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 010-2020 

 
O Município de Terra Rica, Estado do Paraná, através do Exmº Senhor 

Prefeito Municipal, Julio Cesar da Silva Leite, e por intermédio de sua Secretaria 

Municipal de Saúde, torna público o Edital de Chamamento Público nº 010/2020, 

visando o Futuro Credenciamento de Pessoas físicas e jurídicas interessadas em 

firmar contrato com o Município de Terra Rica para realização de Credenciamento 
de pessoas jurídicas e físicas para prestação de serviço de plantões médico 
clínico geral, clínico geral sobre aviso, cirúrgico obstétrico, cirúrgico 
obstétrico sobre aviso, obstétrico e obstétrico sobre aviso a serem prestados 
no hospital municipal cristo redentor, conforme Tabela constante no edital. Data: 

A partir de 30 de Novembro de 2020, com período de credenciamento de 01 (um) 

ano. O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos 

licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da 

Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 – 3441.8502, 

informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 

endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

Terra Rica, 06/11/2019. 

 
 

Julio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA. 

 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 011-2020 

 
O Município de Terra Rica, Estado do Paraná, através do Em Senhor 

Prefeito Municipal, Julio Cesar da Silva Leite, e por intermédio de sua Secretaria 

Municipal de Saúde, torna público o Edital de Chamamento Público nº 011/2020, 

visando o Futuro Credenciamento de Pessoas físicas e jurídicas interessadas em 

firmar contrato com o Município de Terra Rica para realização de credenciamento 
de pessoas jurídicas e físicas para prestação de serviço de plantões médico a 
serem prestados nas unidades básicas de saúde do município e distrito de 
Adhemar de Barros, conforme Tabela constante no edital. Data: A partir de 30 de 

Outubro de 2020, com período de credenciamento de 01 (um) ano. O edital 

completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. 

Informações complementares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 

1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 – 3441.8502, informando-se no 

pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 

e nome da pessoa para contato. 

Terra Rica, 06/11/2020. 

 
 

Julio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15 e, a empresa MARLUCE 
BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -ME, estabelecida na RUA SUPERAGUI, 424 - CEP: 83.255-000 - 
BAIRRO: SHANGRI-LÁ Pontal do Paraná/PR CNPJ Nº. 17.992.596/0001-56, pela sua representante infra-assinada, 
a senhora MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE, residente e domiciliada na RUA SUPERAGUI, 
424 - CEP: 83.255-000, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 62/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para aquisição de materiais de materiais de limpeza e higiene, para 
manutenção das atividades das escolas municipais e das diversas Secretarias da Administração Pública, 
conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
007 - 
COPO 
DESCA
RTÁVE
L P/ 
ÁGUA 

1 COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA 180ML 
Copo plástico para água descartável, branco ou 
transparente, estriado, capacidade para armazenar 
180 ml, acondicionado em embalagem plástica 
lacrada contendo 100 unidades cada, e reembalado 
em caixas de papelão devidamente rotuladas com 
2.500 und. Os copos devem ser homogêneos, 
fabricados em Poliestireno (PS), isentos de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos, deformações, 
bordas afiadas ou rebarbas. O copo deverá respeitar 
as normas da ABNT e deverá trazer gravado em 
relevo, com características visíveis a marca ou 
identificação do fabricante, a capacidade e o símbolo 
de identificação de material para reciclagem. Marca 
de referencia: Copaza,  ou similar de qualidade igual 
ou superior. 

TOTALPLAST CX 180,00 72,00 12.960,00 

LOTE: 
008 - 
COPO 
DESCA
RTÁVE
L P/ 
CAFÉ 

1 COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 50ML Copo 
plástico para café descartável, branco ou 
transparente, estriado, capacidade para armazenar 50 
ml, acondicionado em embalagem plástica lacrada 
contendo 100 unidades cada, e reembalado em caixas 
de papelão devidamente rotuladas com 5.000 und. Os 
copos devem ser homogêneos, fabricados em 
Poliestireno (PS), isentos de materiais estranhos, 
bolhas, rachaduras, furos, deformações, bordas 
afiadas ou rebarbas. O copo deverá respeitar as 
normas da ABNT e deverá trazer gravado em relevo, 
com características visíveis a marca ou identificação 
do fabricante, a capacidade e o símbolo de 

TOTALPLAST CX 50,00 50,00 2.500,00 

 

 
 

Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
identificação de material para reciclagem. Marca de 
referencia: Copaza,  ou similar de qualidade igual ou 
superior. 

LOTE: 
035 - 
RALAD
OR 4 
FACES 
EM 
AÇO 
INOX 

1 RALADOR 4 FACES EM AÇO INOX  Para 
diversos tipos de ralagens, peça com lâmina em aço 
inox  com quatro diferentes opções de corte, 
altamente durável, com  cabo em ABS, garantindo 
um manuseio  confortável e seguro. Dimensões 
aproximadas do produto: Altura 22,6cm; Largura 
8cm; Comprimento 10,4 cm. 
 

DOCESAR UN 30,00 13,90 417,00 

LOTE: 
049 - 
SACOL
A 
PLÁSTI
CA 
40X50 

1 SACOLA PLASTICA 40X50 Sacola plástica de 
baixa densidade (40cmx50cm).  Sacolas 100% 
higiênicas, atóxicas e inodoras, que permita 
acomodação direta de alimentos sem risco de 
contaminação. Embalagem com 1.000 unidades. 
 

LIBREPLAST MLHR 30,00 49,43 1.482,90 

                                                                                                                                                    VALOR TOTAL R$ 17.359,90 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 62/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos produtos efetuados no período mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento 
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da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida 
através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá 
resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração Municipal, de acordo 
com o definido na autorização de compras. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
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duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro sem defeito(s) e 
de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena 
de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 62/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
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09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 62/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 06/11/2020. 
 
__________________________                        __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                    MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -ME 
      Ailton Alfredo Valloto                                           Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
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LEI N° 069/2020  
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial 
na Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2020; a inclusão na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020; e inclusão no Plano 
Plurianual 2018-2021 do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Especial, no valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
com a seguinte ordem classificatória: 
 

  
Art. 3º - Para fazer face ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo primeiro, será 
utilizado como recurso a anulação parcial de dotação demonstrada abaixo: 
 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 05 de novembro de 2020. 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito  

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.005.10.302.0010.2036 Manutenção do hospital municipal 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica  303 80.000,00 

TOTAL R$ 80.000,00 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.005.10.302.0010.2036 Manutenção do hospital municipal 
Red. 189 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 80.000,00 

TOTAL R$ 80.000,00 
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DECRETO N° 215/2020  
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências. 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Orçamentária Anual do Município nº. 145 de 11 de 
Dezembro de 2019, em seu artigo 1°-A, 

DECRETA: 

Art. 1º - Este Decreto autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional 
Especial na Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2020; a inclusão na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020; e inclusão no Plano 
Plurianual 2018-2021 do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Especial, no valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
com a seguinte ordem classificatória: 
 

  
Art. 3º - Para fazer face ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo primeiro, será 
utilizado como recurso a anulação parcial de dotação demonstrada abaixo: 
 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 06 de novembro de 2020. 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito  

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.005.10.302.0010.2036 Manutenção do hospital municipal 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica  303 80.000,00 

TOTAL R$ 80.000,00 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.005.10.302.0010.2036 Manutenção do hospital municipal 
Red. 189 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 80.000,00 

TOTAL R$ 80.000,00 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 05/2020 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade n° 05/2020, com fundamento no Art. 25, I, 

da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n.º  02.144.891/0001-85, com sede  Av. Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco e Andar 7,  

Jd. São Luís, CEP 05.805-000, em São Paulo – SP, perfazendo um valor de R$ 7.998,00 (sete mil 

novecentos e noventa e oito reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 06 de novembro de 2020. 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 05/2020 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade n° 05/2020, com fundamento no Art. 25, I, 

da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n.º  02.144.891/0001-85, com sede  Av. Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco e Andar 7,  

Jd. São Luís, CEP 05.805-000, em São Paulo – SP, perfazendo um valor de R$ 7.998,00 (sete mil 

novecentos e noventa e oito reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 06 de novembro de 2020. 

2428.03.11.02.00 Receita de Incentivo para Implantação do Transporte Sanitário -R$                            

1718.03.11.04.00 Incentivo Financeiro de Custeio as Ações do Programa Saúde na Escola -R$                            
1718.03.11.05.00 Incentivo Financeiro de Custeio as Ações do COVID-19 - Portaria nº. 1.666 -R$                            

-R$                            
1718.12.11.06.00 Ações do COVID-19 no SUAS para EPI - Portaria nº. 369/2020 -R$                            

1728.07.11.02.00 Receita do Incentivo Benefício Eventual COVID-19 -R$                            

-R$                            1728.03.11.01.00 Incentivo Financeiro de Custeio do Programa de Qualificação da Atenção Prim.
2.033,49R$                   

2428.03.11.01.00 Receita do Programa Est. Qual. Vigilância em Saúde - VIGIASUS CAPITAL -R$                            

-R$                            

2418.10.21.01.00 Receita PAC 2 Nº. 208560/2014 - Construção de Quadra Escolar -R$                            

Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS -R$                            
1728.03.11.02.00

1718.05.41.00.00 Transferências Diretas do FNDE - Programa Nacional de Transporte Escolar 767,83R$                      

1718.12.11.02.00

2.937,75R$                   

Índice de Gestão Descentralizada - IGD SUAS

1718.05.91.01.00 Receita do Brasil Carinhoso - Transferência Direta -R$                            

2.804,23R$                   

1718.05.11.00.00 Transferências do Salário-Educação 7.471,51R$                   

Assistência Farmacêutica -R$                            

1718.05.31.00.00 Transferências Diretas do FNDE - Programa Nacional de Alimentação Escolar 3.839,40R$                   

1718.03.31.01.00 Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde

NOTIFICAÇÃO Nº 010/2020
 Dando cumprimento ás disposições da Lei Federal nº 9.452. de 20 de Março de 1997 notificamos, o Legislativo, os 
Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais do Município e População em geral, do 

recebimentos dos seguintes Recursos Federais e Estaduais, no mês de outubro/2020.
CÓDIGO

Vigilância Sanitária 6.275,46R$                   

22.716,28R$                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

Piso de Atenção Básica Fixo - Pab Fixo

1718.03.11.03.00 Agentes Comunitários de Saúde - ACS 8.400,00R$                   

1718.03.41.01.00

GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$. 

TOTAL

1728.01.41.00.00

Fração Especializada - FAE 687,91R$                      

Índice de Gestão Descentralizada - IGD BF

-R$                            
1718.03.11.02.00

-R$                            

Piso de Atenção Básica Variável - Pab Variável
1718.03.11.01.00

-R$                            

1718.03.91.01.00

1718.05.21.00.00 Transferências Diretas do FNDE - Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE -R$                            

1718.12.11.01.00 1.430,00R$                   
1718.08.11.01.00

1718.99.11.99.01

1718.12.11.05.00 Incremento Temp. ao Bloco da Proteção Social Básica para Ações COVID-19

Receita de Incremento Temporário do Piso da Atenção Básica

1728.99.11.01.00 Programa Estadual Transporte Escolar - SEED PETE

1718.12.11.04.00
Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF1718.12.11.03.00

MIRADOR, 06 DE NOVEMBRO DE 2020.

       REINALDO PINHEIRO DA SILVA                                            KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA
 PREFEITO MUNICIPAL                                                             CONTADOR Nº PR-049445/O-5

1728.07.11.01.00

204.656,43R$               

6.393,15R$                   

2428.10.91.01.00 Receita do Convênio nº. 1541-2018 - SEDU - PARANACIDADE - ASFALTO

-R$                            

Receita do Prog. Est. Qual. Vigilância em Saúde - VIGIASUS CUSTEIO

1718.03.21.01.00 Apoio a Implementação da Rede Cegonha -R$                            

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

Receita para Contribuição Intervênção Dominio Econômico - CIDE

1718.99.11.99.02

-R$                            
1718.03.31.02.00

Receita do Auxílio do Programa Federativo de Enfreetamento ao Covid-Inciso I -R$                            
1718.99.11.99.03 Receita do Auxílio do Programa Federativo de Enfreetamento ao Covid-Inciso II -R$                            

Receita de Apoio Financeiro dos Municípios - AFM 138.899,42R$               

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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3º ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 109/2020 – ID 221 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 833/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita, conforme 
Lei Municipal 127/2014, Art. 11, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 59/2020 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Aditivo a Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - 
CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado por Helder Iwai Imada, Pregoeiro do 
Município de Paraíso do Norte, portador do CPF 062.389.489-06 e da Cédula de Identidade RG 9.614.561-6-SESP/PR. e e o Fundo 
Municipal De Assistência Social De Paraíso Do Norte, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 11.747.986/0001-84, com 
sede na Avenida Tapejara, nº 111, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Diretora Sra. 
Monica Oliveira Santana de Jesus. 
Licitante Detentora: Supermercado Bom Preço Ltda - EPP, inscrita no CNPJ 15.467.090/0001-00, IE 90594193-39 e NIRE 41 2 
0732970-6, com sede a Avenida Tapejara, Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, 
neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos Aparecido da Costa. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

 

Cota de 
75% 

Mercado 
Geral 

 

Item IPM Produto - Descrição MARCA Valor 
Unitário 

Registrado 
R$ 

Valor 
Unitário 

Atualizado 
R$ 

2 34383 Açúcar cristal, pacote c/ 5kg - designação: açúcar cristal de 
origem vegetal, constituído fundamentalmente por sacarose 
de cana-de-açúcar. Aspecto: sólido com cristais bem 
definidos. Cor: branca . Odor: próprio do produto.sabor: 
próprio do produto. Composição básica centesimal do 
açúcar cristal branco empacotado: sacarose concentração 
mínima de 99,6 %; sais minerais concentração máxima de 
0,10 %; umidade máxima de 0,07 %; outros componentes 
0,23 %.. 

Cristalmar 10,98 12,49 

8 79508 Farinha de trigo, especial, enriquecida com ferro e acido 
fólico, pcte 1kg 

Rosesol 2,25 2,98 

13 79364 Óleo vegetal comestível de soja, refinado, sem colesterol, 
embalagem pet de 900 ml, aplicação culinária em geral, 
com identificação do produto, marca do fabricante e prazo 
de validade mínima de 06 meses, constantes na 
embalagem. 

Coamo 7,39 7,99 

 

     
 

 
 
 
 
 
 
 

Cota de 
25% 

Exclusivo 
MPES 

 
 
 
 
 

Item IPM Produto - Descrição MARCA Valor 
Unitário 

Registrado 
R$ 

Valor 
Unitário 

Atualizado 
R$ 

2 34383 Açúcar cristal, pacote c/ 5kg - designação: açúcar cristal de 
origem vegetal, constituído fundamentalmente por sacarose 
de cana-de-açúcar. Aspecto: sólido com cristais bem 
definidos. Cor: branca . Odor: próprio do produto.sabor: 
próprio do produto. Composição básica centesimal do 
açúcar cristal branco empacotado: sacarose concentração 
mínima de 99,6 %; sais minerais concentração máxima de 
0,10 %; umidade máxima de 0,07 %; outros componentes 
0,23 %.. 

Cristalmar 10,98 12,49 

8 79508 Farinha de trigo, especial, enriquecida com ferro e acido 
fólico, pcte 1kg 

Rosesol 2,25 2,98 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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13 79364 Óleo vegetal comestível de soja, refinado, sem colesterol, 
embalagem pet de 900 ml, aplicação culinária em geral, 
com identificação do produto, marca do fabricante e prazo 
de validade mínima de 06 meses, constantes na 
embalagem. 

Coamo 7,39 7,99 

 
     

 

 
Exclusivo 

MPEs 

Item IPM Produto - Descrição MARCA Valor 
Unitário 

Registrad
o R$  

Valor 
Unitário 

Atualizado 
R$ 

5 36200 Frango inteiro, congelado, sem adição de sal e de 
temperos, embalagem plástica, atóxica, transparente, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade. com peso de no mínimo 2,5kg. 

Granjeiro 17,98  19,70 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 06 de novembro de 2020. 

 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 

Fundo Municipal de Assistência Social de Paraíso Do Norte 
Monica Oliveira Santana de Jesus 

Diretora do Departamento e Fiscal da Contratação 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 
 
 

 

Camila Correia da Cruz 
Função: Auxiliar Administrativo I 

CPF 075.078.549-73 

Iandra Raquel Azevedo 
Função: Assistente Social 

CPF 067.594.749-96 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 00118/2020 
PROCESSO Nº 130/2020 
ID/AM Nº 201601314 
VALIDADE: 12 meses 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A(S) 
EMPRESA(S), V AMBROZIO INFORMATICA VISANDO A FUTURAS REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, (GENERO ALIMENTICIO, COPA E 
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO E GÁS 
ENGARRAFADO E MATERIAL DE EXPEDIENTE) DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, E ADMINSITRAÇÃO,  DESTE MUNICIPIO. ,  
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor José Carlos da Silva Maia, brasileiro, maior, agropecuarista, portador da CI/RG Nº. 
1.016.298 SSP /PR e inscrito no CPF/MF Nº 142.633.439-72, residente e domiciliado a Rua Dom 
Pedro II, 881 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE de outro lado, 
a empresa V AMBROZIO INFORMATICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob Nº. 01 .578.641/0001-90 ,RUA EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO , nº 187, na Cidade de NOVA 
ESPERANÇA - Estado do Paraná, CEP 87600-000, neste ato representada pelo Sr. VALDIR 
AMBRÓZIO, brasileiro, empresário, portador do CI/RG Nº. 55773939- e inscrita no CPF/MF Nº. 
79382835920, residente e domiciliada na cidade de Nova Esperança, doravante denominada 
CONTRATADA as partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento dos produtos, 
abaixo relacionados: 
 “As partes registram os preços dos produtos acima citados, com integral observância da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Decreto nº 1.063/2003, de 30 de 
setembro de 2003, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
123 12,00  Unid XICARA P/ CAFÉ C/ PIRES TEMPERADO 

TRANSPARENTE PADRÃO DE QUALIDADE 
MARINEX, EQUIVALENTE OU SUPERIOR  

NADIR  8,15  97,80  

124 38,00  Unid XICARA P/ CAFÉ C/ PIRES TEMPERADO 
TRANSPARENTE PADRÃO DE QUALIDADE 
MARINEX, EQUIVALENTE OU SUPERIOR  

NADIR  8,15  309,70  

165 50,00  Pct PILHAS ALCALINAS AAA 4 COM V 
PACOTES COM QUATRO UNIDADES 
PADRÃO DE QUALIDADE RAYOVAC 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR  

ELGIN  7,19  359,50  

166 150,00  Pct PILHAS ALCALINAS AAA 4 COM V 
PACOTES COM QUATRO UNIDADES 
PADRÃO DE QUALIDADE RAYOVAC 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR  

ELGIN  6,89  1.033,50  

197 23,00  UND AGENDA DIÁRIA 2021, FORMATO: 135X192 
MM, CAPA/CONTRA CAPA EM PAPELÃO E 
MATERIAL SINTÉTICO NA COR PRETA 
COM A MARCA DO PRODUTO IMPRESSA 
NA MESMA, COM 176 FOLHAS INTERNAS 
EM PAPEL OFF-SET 56 G/M². 1 DIA POR 
PAGINA, EXCETO SÁBADO E DOMINGO, 
COM PÁGINA PARA ANOTAÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS, COMERCIAIS, 
EMERGÊNCIAS, FERIADOS 
INTERNACIONAIS, CONTÉUDO PRÁTICO 
PARA O SEU DIA A DIA, CALENDÁRIO 
2016, 2017, 2018, PLANEJAMENTO 
MENSAL, PLANEJAMENTO ANUAL, ÍNDICE 
TELEFÔNICO, FITILHO PARA MARCAÇÃO. 
SUGESTÃO DE MARCA TILIBRA 
SUPERIOR OU EQUIVALENTE 

FORONI  19,23  442,29  
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Total 2.242,79  
 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 (noventa) 
dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo das peças registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do caput do art. 65 
da Lei nº 8.666 de 1993. 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
2.2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se 
o seguinte: 
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
2.2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
2.3revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de 
que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos e outros, alusivos à data de apresentação da proposta e do 
momento de pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço 
máximo a ser pago pela administração. 

 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 
contar da data de sua emissão. 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de acordo 
com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante 
fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja 
inferior ao total requisitado. 

4.3. Constatada a necessidade das peças, o Município de São João do Caiuá - PR, através do Setor de Conta-
bilidade, procederá à emissão da respectiva nota de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do lici-
tante, relacionando-se as peças pretendidas e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme registra-
do em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir do 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos das 
peças, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, ao Setor de Contabilidade, 
para emitir a autorização de fornecimento.
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 
serviços e peças dentro das normas estabelecidas no edital.
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relati-
vas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos Departamentos Solicitantes.
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, as peças entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo de-
tentor da ata.5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pe-
didos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pe-
dido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 
titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Re-
gistro de Preços;
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração,
resultante do ato de revisão;
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quan-
do não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços 
quando:
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificati-
va aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar superior ao praticado no mercado;
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei 
n° 10.520, de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada 
na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no proto-
colo geral da Prefeitura do município de São João do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções adminis-
trativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditó-
rio e a ampla defesa.
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 
àquela com classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 
Administração Municipal.
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de empenho, formalizado pelo órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para 
a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisita-
do ou parte dele, deverá comunicar o fato ao órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias , 
a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas 
dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento.
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede 
da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local conforme edital, contra recibo 
da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem de compra dos produtos de acordo com a quantidade solici-
tada, no prazo máximo conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de rescisão e 
demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações e demais exigências contidas no TER-
MO DE REFERENCIA.
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
7.4..4 As quantidades serão solicitadas pelo(s) departamentos Solicitante(s), por escrito e dentro do prazo e va-
lidade do registro de preços, de acordo com as suas necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facul-
tado ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado.
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer as peças, descrito na presente Ata, em conformidade com as espe-
cificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não este-
ja em conformidade com as referidas especificações.
7.5.1. Serão recusados as peças, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não este-
jam adequados para o uso.
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários 
e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsa-
bilidade civil ou criminal.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em con-
ta bancária, conforme edital, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respecti-
va Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no art. 40, inciso XIV, alí-
nea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra 
regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões 
Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o for-
necedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da re-
apresentação do mesmo.
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as 
devidas correções.
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimen-
to das condições contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 
valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devi-

dos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a car-
go dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 
nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
2.081.3390.30 - 303 - 428/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS 2.087.3390.30 - 0 - 516/2020   -   
Programa Saúde Bucal 
2.078.3390.30 - 303 - 410/2020   -   Manter o Conselho Municipal do Saude
 2.080.3390.30 - 0 - 417/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 2.087.3390.30 - 303 - 517/2020   -   Progra-
ma Saúde Bucal 
2.085.3390.30 - 1494 - 537/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.088.3390.30 - 3495 - 781/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.084.3390.30 - 303 - 806/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 2.085.3390.30 - 303 - 807/2020   -   ECD - 
Endemias e Controle de Doenças 
2.006.3390.30 - 2 - 814/2020   -   Administração geral do departamento de administraç 
2.081.3390.30 - 0 - 427/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS 
2.081.3390.30 - 1494 - 429/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.084.3390.30 - 57435 - 679/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária
 2.082.3390.30 - 3494 - 834/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família
 2.083.3390.30 - 303 - 463/2020   -   PACS - Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
2.084.3390.30 - 0 - 526/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 2.081.3390.30 - 3495 - 693/2020   -   PAB - Pro-
grama de Atenção Básica no NIS Centro 
2.081.3390.30 - 33495 - 694/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.080.3390.30 - 3495 - 689/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 
2.080.3390.30 - 33495 - 690/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulhe
r 2.082.3390.30 - 3495 - 697/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.082.3390.30 - 33495 - 698/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.006.3390.30 - 0 - 26/2020   -   Administração geral do departamento de administraç 
2.077.3390.30 - 0 - 404/2020   -   Coordenação Geral do Sistema Único de Saúde 
2.080.3390.30 - 3494 - 791/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 
2.081.3390.30 - 3494 - 794/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.084.3390.30 - 1494 - 527/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 
2.081.3390.30 - 1024 - 892/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.082.3390.30 - 303 - 448/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.088.3390.30 - 3494 - 797/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.082.3390.30 - 0 - 447/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 2.088.3390.30 - 0 - 486/2020   -   Manutenção 
do Hospital Municipal 2.088.3390.30 - 1494 - 488/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.081.3390.30 - 1039 - 756/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.085.3390.30 - 57435 - 808/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.088.3390.30 - 303 - 487/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.088.3390.30 - 33495 - 701/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal .
   
 CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências determinadas por esta ata de 
Registro de Preços estará sujeito às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Mu-
nicipal nº 8.543/2005:
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pú-
blica, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos.
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apli-
cou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resul-
tantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento, sujeitará o fornecedor ao pagamento de moratória confor-
me estabelecido no edital, por dia de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, 
não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas 
em lei e nesta cláusula.
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa conforme es-
tabelecido no edital, sobre o valor do material não entregue - observando-se que independentemente da data de 
emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o rece-
bimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato no 
diário oficial do município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontra-
tados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrata-
ção e de execução do objeto contratual.
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua proprie-
dade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: 
I - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral pro-
mover inspeção;
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamen-
to ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a ine-
legível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em prá-
ticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo;
 III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, de-
verá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por or-
ganismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documen-
tos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do pre-
sente instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DAS PEÇAS E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS.
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, será realizado da seguinte forma: 
O recebimento e acompanhamento das peças, será realizado pelo servidor público EDIVAN BERALDI nomeado 
pelo Decreto nº 4.889/2020, pelo recebimento das peças. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exerci-
da pela servidora SANDRA REGINA FERREIRA, nomeado através do Decreto nº 4.889/2020.
  Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo responsável designado, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela em-
presa detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa detentora, a mesma será devida-
mente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br.

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 5 de Novembro de 2020.

Município de São João do Caiuá
JOSE CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal

CONTRATADA
VALDIR AMBRÓZIO
Representante legal
 
Testemunhas:

01) Nome _________________________
      CPF/MF nº _____________________
      Assinatura______________________

02) Nome_________________________
      CPF/MF nº_____________________
      Assinatura______________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 00113/2020 
PROCESSO Nº 130/2020 
ID/AM Nº 201601309 
VALIDADE: 12 meses 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A(S) 
EMPRESA(S), CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI VISANDO A FUTURAS REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, (GENERO ALIMENTICIO, COPA 
E COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO E GÁS 
ENGARRAFADO E MATERIAL DE EXPEDIENTE) DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, E ADMINSITRAÇÃO,  DESTE MUNICIPIO.  
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor José Carlos da Silva Maia, brasileiro, maior, agropecuarista, portador da CI/RG Nº. 
1.016.298 SSP /PR e inscrito no CPF/MF Nº 142.633.439-72, residente e domiciliado a Rua Dom 
Pedro II, 881 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE de outro lado, 
a empresa CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob Nº. 07.654.231/0001-68, Av. Ney Braga, nº 440, na Cidade de Mandaguaçu - Estado 
do Paraná, CEP 87160-000, neste ato representada pelo Sra. .Pascoa Aparecida Caracato Rocco, 
brasileira, empresária, portadora do CI/RG Nº. 4.490.756-9 - e inscrita no CPF/MF Nº. 
960.210.989-00, residente e domiciliada na Av. Ney Braga, nº 440, sobreloja, Vila Franchello na 
cidade de Mandaguaçu – PR, doravante denominada CONTRATADA as partes resolvem registrar 
os preços, para eventual fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 “As partes registram os preços dos produtos acima citados, com integral observância da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Decreto nº 1.063/2003, de 30 de 
setembro de 2003, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, (GENERO ALIMENTICIO, COPA E COZINHA, 
MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO E GÁS ENGARRAFADO E MATERIAL 
DE EXPEDIENTE) DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, E ADMINISTRAÇÃO, 
DESTE MUNICIPIO. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas 
condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos 
e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente 
de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preço. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 
recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Preço 
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Unit. Total 
22 750,00  Pct BISCOITO ÁGUA E SAL - 

EMBALAGEM DE 1 KG - 
INGREDIENTES:FARINHA 
DE TRIGO FORTIFICADO 
E ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL, 
AMIDO, SAL, EXTRATO DE 
MALTE, AÇÚCAR 
INVERTIDO, AÇÚCAR, 
FERMENTO BIOLÓGICO, 
FERMENTO QUÍMICO 
BICARBONATO DE SÓDIO 
E ACIDULANTE ÁCIDO 
LÁCTICO, CONTÉM 
GLUTEN (PADRÃO DE 
QUALIDADE NAGA, 
PARATI EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

TODESCHINI  8,10  6.075,00  

51 100,00  Unid EXTRATO DE TOMATE - 
EMBALAGEM DE 340 GR 
PADRÃO DE QUALIDADE 
ELEFANTE EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

XAVANTE  2,50  250,00  

52 300,00  Unid EXTRATO DE TOMATE - 
EMBALAGEM DE 340 GR 
PADRÃO DE QUALIDADE 
ELEFANTE EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

XAVANTE  2,50  750,00  

95 15,00  Unid COLHER DE MESA EM 
AÇO INOX. CONJUNTO 
COM 12 PEÇAS. MEDIDAS 
APROX.: COMPRIMENTO 
18,7 CM; ESPESSURA 0,8 
MM. 

SIMONAGIO 
SIMONAGIO 

35,63  534,45  

96 5,00  Unid COLHER DE MESA EM 
AÇO INOX. CONJUNTO 
COM 12 PEÇAS. MEDIDAS 
APROX.: COMPRIMENTO 
18,7 CM; ESPESSURA 0,8 
MM. 

SIMONAGIO 
SIMONAGIO 

35,63  178,15  

101 5,00  Emb GARFO DE MESA DE 
MATERIAL INOX 
EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES, CABO DE 
PLÁSTICO, COR A 
ESCOLHER, COM 18 CM 
PADRÃO DE QUALIDADE 
TRAMONTINA SUPERIOR 

SIMONAGGIO  36,88  184,40  
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OU EQUIVALENTE 
102 15,00  Emb GARFO DE MESA DE 

MATERIAL INOX 
EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES, CABO DE 
PLÁSTICO, COR A 
ESCOLHER, COM 18 CM 
PADRÃO DE QUALIDADE 
TRAMONTINA SUPERIOR 
OU EQUIVALENTE 

SIMONAGGIO  36,88  553,20  

Total 8.525,20  
 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 (noventa) 
dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo das peças registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do caput do art. 65 
da Lei nº 8.666 de 1993. 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
2.2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se 
o seguinte: 
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
2.2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
2.3revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de 
que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos e outros, alusivos à data de apresentação da proposta e do 
momento de pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço 
máximo a ser pago pela administração. 

 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
emissão.
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacio-
nadas no objeto desta Ata;
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos solicitante, por escrito e dentro do 
prazo e validade do registro de preços de acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sen-
do facultado ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja 
inferior ao total requisitado.
4.3. Constatada a necessidade das peças, o Município de São João do Caiuá - PR, através do Setor de Conta-
bilidade, procederá à emissão da respectiva nota de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do lici-
tante, relacionando-se as peças pretendidas e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme registra-
do em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir do 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos das 
peças, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, ao Setor de Contabilidade, 
para emitir a autorização de fornecimento.
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 
serviços e peças dentro das normas estabelecidas no edital.
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relati-
vas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos Departamentos Solicitantes.
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, as peças entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo de-
tentor da ata.5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pe-
didos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pe-
dido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 
titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Re-
gistro de Preços;
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração,
resultante do ato de revisão;
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quan-
do não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Pre-
ços quando:
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificati-
va aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar superior ao praticado no mercado;
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei 
n° 10.520, de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada 
na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no pro-
tocolo geral da Prefeitura do município de São João do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções admi-
nistrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contradi-
tório e a ampla defesa.
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 
àquela com classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades 
da Administração Municipal.
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de empenho, formalizado pelo órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para 
a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisita-
do ou parte dele, deverá comunicar o fato ao órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas 
dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento.
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede 
da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local conforme edital, contra recibo 
da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem de compra dos produtos de acordo com a quantidade solici-
tada, no prazo máximo conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de rescisão e 
demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações e demais exigências contidas no TER-
MO DE REFERENCIA.
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas altera-
ções posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de forne-
cimento.
7.4..4 As quantidades serão solicitadas pelo(s) departamentos Solicitante(s), por escrito e dentro do prazo e va-
lidade do registro de preços, de acordo com as suas necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facul-
tado ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado.
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer as peças, descrito na presente Ata, em conformidade com as espe-
cificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não este-
ja em conformidade com as referidas especificações.
7.5.1. Serão recusados as peças, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não este-
jam adequados para o uso.
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciá-
rios e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste certame, ficando o Município isento de qualquer respon-
sabilidade civil ou criminal.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em con-
ta bancária, conforme edital, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respec-
tiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no art. 40, inciso XIV, 
alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra 
regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões 
Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o for-
necedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo.
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as 
devidas correções.
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimen-
to das condições contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 
valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devi-
dos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a car-
go dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas consta-
rão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabeleci-
das no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
2.081.3390.30 - 303 - 428/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS 2.087.3390.30 - 0 - 516/2020   
-   Programa Saúde Bucal 
2.078.3390.30 - 303 - 410/2020   -   Manter o Conselho Municipal do Saude
 2.080.3390.30 - 0 - 417/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 2.087.3390.30 - 303 - 517/2020   -   Pro-
grama Saúde Bucal 
2.085.3390.30 - 1494 - 537/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.088.3390.30 - 3495 - 781/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.084.3390.30 - 303 - 806/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 2.085.3390.30 - 303 - 807/2020   -   ECD - 
Endemias e Controle de Doenças 
2.006.3390.30 - 2 - 814/2020   -   Administração geral do departamento de administraç 
2.081.3390.30 - 0 - 427/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS 
2.081.3390.30 - 1494 - 429/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.084.3390.30 - 57435 - 679/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária
 2.082.3390.30 - 3494 - 834/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família
 2.083.3390.30 - 303 - 463/2020   -   PACS - Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
2.084.3390.30 - 0 - 526/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 2.081.3390.30 - 3495 - 693/2020   -   PAB - Pro-
grama de Atenção Básica no NIS Centro 
2.081.3390.30 - 33495 - 694/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.080.3390.30 - 3495 - 689/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 
2.080.3390.30 - 33495 - 690/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulhe
r 2.082.3390.30 - 3495 - 697/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.082.3390.30 - 33495 - 698/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.006.3390.30 - 0 - 26/2020   -   Administração geral do departamento de administraç 
2.077.3390.30 - 0 - 404/2020   -   Coordenação Geral do Sistema Único de Saúde 
2.080.3390.30 - 3494 - 791/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 
2.081.3390.30 - 3494 - 794/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.084.3390.30 - 1494 - 527/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 
2.081.3390.30 - 1024 - 892/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.082.3390.30 - 303 - 448/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.088.3390.30 - 3494 - 797/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.082.3390.30 - 0 - 447/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 2.088.3390.30 - 0 - 486/2020   -   Manuten-
ção do Hospital Municipal 2.088.3390.30 - 1494 - 488/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.081.3390.30 - 1039 - 756/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.085.3390.30 - 57435 - 808/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.088.3390.30 - 303 - 487/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.088.3390.30 - 33495 - 701/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal .
   
 CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências determinadas por esta ata 
de Registro de Preços estará sujeito às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decre-
to Municipal nº 8.543/2005:



www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
Edição - 18.662 | Paranavaí | 07 a 09 de novembro de 2020 | • 11

10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pú-
blica, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos.
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apli-
cou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resul-
tantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento, sujeitará o fornecedor ao pagamento de moratória con-
forme estabelecido no edital, por dia de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, 
na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administra-
ção, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências pre-
vistas em lei e nesta cláusula.
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa conforme es-
tabelecido no edital, sobre o valor do material não entregue - observando-se que independentemente da data de 
emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o rece-
bimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato no 
diário oficial do município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontra-
tados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrata-
ção e de execução do objeto contratual.
   Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
  a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeti-
vo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
  b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato;
  c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos;
  d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua proprie-
dade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
  e) “prática obstrutiva”: 
  I - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista, deste Edital; 
  II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção;
  III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declaran-
do-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organis-
mo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo;
  III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do pre-
sente instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DAS PEÇAS E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS.
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, será realizado da seguinte forma: 
O recebimento e acompanhamento das peças, será realizado pelo servidor público EDIVAN BERALDI nomeado 
pelo Decreto nº 4.889/2020, pelo recebimento das peças. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exer-
cida pela servidora SANDRA REGINA FERREIRA, nomeado através do Decreto nº 4.889/2020.
  Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo responsável designa-
do, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela 
empresa detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa detentora, a mesma será de-
vidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br.

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 5 de Novembro de 2020.

Município de São João do Caiuá
JOSE CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal

CONTRATADA
Pascoa Aparecida Caracato Rocco
Representante legal
 
Testemunhas:

01) Nome _________________________
      CPF/MF nº _____________________
      Assinatura______________________

02) Nome_________________________
      CPF/MF nº_____________________
      Assinatura______________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 00114/2020 
PROCESSO Nº 130/2020 
ID/AM Nº 201601310 
VALIDADE: 12 meses 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A(S) 
EMPRESA(S), EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA VISANDO A FUTURAS 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, (GENERO 
ALIMENTICIO, COPA E COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL ELETRICO E 
ELETRONICO E GÁS ENGARRAFADO E MATERIAL DE EXPEDIENTE) DESTINADO AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, E ADMINSITRAÇÃO,  DESTE MUNICIPIO. , 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor José Carlos da Silva Maia, brasileiro, maior, agropecuarista, portador da CI/RG Nº. 
1.016.298 SSP /PR e inscrito no CPF/MF Nº 142.633.439-72, residente e domiciliado a Rua Dom 
Pedro II, 881 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE de outro lado, 
a empresa EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. . 35.502.181/0001-39, R PAULO SERGIO DE LIMA MARASCA, 
395 B, * ,  na Cidade de Maringá - Estado do Paraná, CEP 87070-060, neste ato representada pelo 
Sr. Edilson Feliciano Junior, brasileiro, empresário, portador do CI/RG Nº. 9.492.263-1  - e inscrita 
no CPF/MF Nº. 071.355.019-85, residente e domiciliada na cidade de Maringá - PR doravante 
denominada CONTRATADA as partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento 
dos produtos, abaixo relacionados: 
 
“As partes registram os preços dos produtos acima citados, com integral observância da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Decreto nº 1.063/2003, de 30 de 
setembro de 2003, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, (GENERO ALIMENTICIO, COPA E COZINHA, 
MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO E GÁS ENGARRAFADO E MATERIAL 
DE EXPEDIENTE) DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, E ADMINISTRAÇÃO, 
DESTE MUNICIPIO. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas 
condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos 
e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente 
de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preço. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 
recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 
condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue 
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Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 62,00  KG Abobora Cabotiá CEASA MARINGA  4,40  272,80  
2 188,00  KG Abobora Cabotiá CEASA MARINGA  4,40  827,20  
3 62,00  Emb ACHOCOLATADO EM PÓ PCT 400 

GRS(PADRÃO DE QUALIDADE ZAELI, 
ATALAIA,EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

LA REND  2,20  136,40  

4 188,00  Emb ACHOCOLATADO EM PÓ PCT 400 
GRS(PADRÃO DE QUALIDADE ZAELI, 
ATALAIA,EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

LA REND  2,20  413,60  

7 75,00  Pct AÇUCAR CRISTAL - PCT C/ 5KG PADRÃO 
DE QUALIDADE ALTO ALEGRE, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

DOURO  10,49  786,75  

8 225,00  Pct AÇUCAR CRISTAL - PCT C/ 5KG PADRÃO 
DE QUALIDADE ALTO ALEGRE, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

DOURO  10,45  2.351,25  

9 25,00  KG ALHO A GRANEL DE 1º QUALIDADE CEASA MARINGA  24,23  605,75  
10 75,00  KG ALHO A GRANEL DE 1º QUALIDADE CEASA MARINGA  24,23  1.817,25  
11 12,00  KG AMIDO DE MILHO. PADRÃO DE 

QUALIDADE MAIZENA EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

AMAFIL  5,00  60,00  

12 38,00  KG AMIDO DE MILHO. PADRÃO DE 
QUALIDADE MAIZENA EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

AMAFIL  3,90  148,20  

13 100,00  Unid ARROZ AGULHINHA TIPO 1 PCT C/ 5 KG - 
BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, GRÃOS 
INTEIROS. LONGOS E FINOS. O 
PRODUTO DEVE CONTER NO MÍNIMO 
90% DE GRÃOS. - APÓS O PREPARO 
CONFORME INSTRUÇÕES DO 
FABRICANTE, O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR - SE SOLTO, SEM 
FORMÇÃO DE AGLOMERADOS OU 
"PAPA". (PADRÃO DE QUALIDADE: 
PILECCO NOBRE, RIZZETO, ZAELLY, 
SUPER ECO, MIGRA, DELLARROZ, PRATO 
FINO, EQUIVALENTE OU SUPERIOR). 

OURO FINO  21,90  2.190,00  

14 300,00  Unid ARROZ AGULHINHA TIPO 1 PCT C/ 5 KG - 
BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, GRÃOS 
INTEIROS. LONGOS E FINOS. O 
PRODUTO DEVE CONTER NO MÍNIMO 
90% DE GRÃOS. - APÓS O PREPARO 
CONFORME INSTRUÇÕES DO 
FABRICANTE, O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR - SE SOLTO, SEM 
FORMÇÃO DE AGLOMERADOS OU 
"PAPA". (PADRÃO DE QUALIDADE: 
PILECCO NOBRE, RIZZETO, ZAELLY, 
SUPER ECO, MIGRA, DELLARROZ, PRATO 
FINO, EQUIVALENTE OU SUPERIOR). 

OURO FINO  19,49  5.847,00  

15 75,00  KG BANANA NANICA 1º QUALIDADE CEASA MARINGA  3,42  256,50  
16 225,00  KG BANANA NANICA 1º QUALIDADE CEASA MARINGA  3,42  769,50  
17 100,00  KG BATATA INGLESA SELECIONADA 1º 

QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO MÉDIO 
E UNIFORME, SEM FERIMENTOS, FIRME 
E COMPACTA OU DEFEITOS SEM DANOS 
FÍSICOA E MECÂNICOS (RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES) LIVRES DE 
TERRA ADERIDA À SUFERFÍCIE. 
EMTREGUE EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VASADAS E LIMPAS. 

CEASA MARINGA  3,15  315,00  

18 300,00  KG BATATA INGLESA SELECIONADA 1º 
QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO MÉDIO 
E UNIFORME, SEM FERIMENTOS, FIRME 
E COMPACTA OU DEFEITOS SEM DANOS 
FÍSICOA E MECÂNICOS (RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES) LIVRES DE 
TERRA ADERIDA À SUFERFÍCIE. 
EMTREGUE EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VASADAS E LIMPAS. 

CEASA MARINGA  3,15  945,00  

19 50,00  KG BETERRABA SELECIONADA DE 1º 
QUALIDADE, OU SEJA, SEM FERIMENTOS 

CEASA MARINGA  2,30  115,00  
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OU DEFEITOS (RACHADURAS, 
PERFURÇÕES E CORTES), LIVRES DE 
TERRA ADERIDA À SUFERFÍCIE, LIMPAS 
GRÚDAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME, 
SEM MANCHAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS E ISENTA DE PARASITAS E 
LARVAS. ENTREGUE EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VASADAS E LIMPAS. 

20 150,00  KG BETERRABA SELECIONADA DE 1º 
QUALIDADE, OU SEJA, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS (RACHADURAS, 
PERFURÇÕES E CORTES), LIVRES DE 
TERRA ADERIDA À SUFERFÍCIE, LIMPAS 
GRÚDAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME, 
SEM MANCHAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS E ISENTA DE PARASITAS E 
LARVAS. ENTREGUE EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VASADAS E LIMPAS. 

CEASA MARINGA  2,30  345,00  

21 250,00  Pct BISCOITO ÁGUA E SAL - EMBALAGEM DE 
1 KG - INGREDIENTES:FARINHA DE 
TRIGO FORTIFICADO E ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO, SAL, 
EXTRATO DE MALTE, AÇÚCAR 
INVERTIDO, AÇÚCAR, FERMENTO 
BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO 
BICARBONATO DE SÓDIO E ACIDULANTE 
ÁCIDO LÁCTICO, CONTÉM GLUTEN 
(PADRÃO DE QUALIDADE NAGA, PARATI 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

TODESCHINI 
1080G  

7,50  1.875,00  

23 250,00  Pct BISCOITO DOCE, SABOR ARTIFICIAL, 
TIPO MAIZENA - 1 KG 

TODESCHINI 
1080G  

7,50  1.875,00  
24 750,00  Pct BISCOITO DOCE, SABOR ARTIFICIAL, 

TIPO MAIZENA - 1 KG 
TODESCHINI 
1080G  

8,00  6.000,00  
39 62,00  KG CEBOLA SELECIONADA DE 1ª QUALIDADE 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO PROCEDENTE DE 
ESPÉCIE SADIA, FRESCA NÃO ESTAR 
GOLPEADA E DANIFICADA POR 
QUAISQUER LESÕES DE FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM 
SUA APARÊNCIA. ENTREGUES EM CAIXA 
PLÁSTICAS E LIMPAS 

CEASA MARINGA  3,00  186,00  

40 188,00  KG CEBOLA SELECIONADA DE 1ª QUALIDADE 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO PROCEDENTE DE 
ESPÉCIE SADIA, FRESCA NÃO ESTAR 
GOLPEADA E DANIFICADA POR 
QUAISQUER LESÕES DE FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM 
SUA APARÊNCIA. ENTREGUES EM CAIXA 
PLÁSTICAS E LIMPAS 

CEASA MARINGA  3,69  693,72  

41 62,00  KG CENOURA SELECIONADA DE 1º 
QUALIDADE OU SEJA SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS (RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES) LIVRES DE 
TERRA ADERIDA Á SUPERFICIE, LIMPAS 
GRAÚDAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME, 
SEM MANCHAS, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS E ISENTA DE PARASITAS E 
LARVAS. ENTREGUE EM CAIXAS 
PLASTICAS VASADAS E LIMPAS. 

CEASA MARINGA  3,51  217,62  

42 188,00  KG CENOURA SELECIONADA DE 1º 
QUALIDADE OU SEJA SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS (RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES) LIVRES DE 
TERRA ADERIDA Á SUPERFICIE, LIMPAS 
GRAÚDAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME, 
SEM MANCHAS, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS E ISENTA DE PARASITAS E 
LARVAS. ENTREGUE EM CAIXAS 
PLASTICAS VASADAS E LIMPAS. 

CEASA MARINGA  3,51  659,88   
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43 125,00  Caixa CHÁ MATE NATURAL TOSTADO - CAIXA 
250 GRAMAS, PADRÃO DE QUALIDADE 
LEAO, EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

UNIAO  2,40  300,00  

44 375,00  Caixa CHÁ MATE NATURAL TOSTADO - CAIXA 
250 GRAMAS, PADRÃO DE QUALIDADE 
LEAO, EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

UNIAO  2,50  937,50  

45 25,00  KG CHUCHU VERDE DE 1º QUALIDADE, OU 
SEJA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS 
(RACHADURAS, PERFURAÇÕES E 
CORTES), LIVRES DE TERRA ADERIDA À 
SUPERFICIE, LIMPOS GRAÚDOS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICO DE 
INSETOS PARASITAS E LARVAS. 
ENTREGUES EM CAIXAS PLÁTICAS 
VASADAS E LIMPAS. 

CEASA MARINGA  3,03  75,75  

46 75,00  KG CHUCHU VERDE DE 1º QUALIDADE, OU 
SEJA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS 
(RACHADURAS, PERFURAÇÕES E 
CORTES), LIVRES DE TERRA ADERIDA À 
SUPERFICIE, LIMPOS GRAÚDOS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICO DE 
INSETOS PARASITAS E LARVAS. 
ENTREGUES EM CAIXAS PLÁTICAS 
VASADAS E LIMPAS. 

CEASA MARINGA  3,03  227,25  

47 25,00  Emb COLORAU - COLORAU (URUCUM) PÓ 
FINO, HOMOGENEO, COLORAÇÃO 
VERMELHO INTENSA, EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 500 KG (PADRÃO DE 
QUALIDADE ZAELY, CATEMAR, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

CATEMAR  2,90  72,50  

48 75,00  Emb COLORAU - COLORAU (URUCUM) PÓ 
FINO, HOMOGENEO, COLORAÇÃO 
VERMELHO INTENSA, EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 500 KG (PADRÃO DE 
QUALIDADE ZAELY, CATEMAR, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

CATEMAR  2,50  187,50  

53 25,00  Pct Farinha de mandioca branca - pct 1 kg 
PADRÃO DE QUALIDADE PINDUCA, 
AMAFIL, CASA NOVA, KAIAPÓS OU TRÊS 
MORRINHOS EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

JOPPLAM  2,90  72,50  

54 75,00  Pct Farinha de mandioca branca - pct 1 kg 
PADRÃO DE QUALIDADE PINDUCA, 
AMAFIL, CASA NOVA, KAIAPÓS OU TRÊS 
MORRINHOS EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

JOPPLAM  2,90  217,50  

55 37,00  UND FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO 5kg, TIPO 1, 
ISENTO DE MOFO, LIVRE DE PARASITAS, 
TRAÇAS, E SUBASTÂNCIAS NOCIVAS, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE 06 MESES A APARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. PACOTE DE 05KG 
(PADRÃO DE QUALIDADE: NITA, RENATA, 
ARAPONGAS, SOL EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

FINNA  13,28  491,36  

56 113,00  UND FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO 5kg, TIPO 1, 
ISENTO DE MOFO, LIVRE DE PARASITAS, 
TRAÇAS, E SUBASTÂNCIAS NOCIVAS, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE 06 MESES A APARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. PACOTE DE 05KG 
(PADRÃO DE QUALIDADE: NITA, RENATA, 
ARAPONGAS, SOL EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

FINNA  11,80  1.333,40  

57 87,00  KG FEIJÃO CARIOCA. TIPO 1 - FEIJÃO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONSTÍTUIDO DE 
NO MÍNIMO 98% DE GRÃOS NA COR 
CARACTERÍSTICA Á VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, DE TAMANHO E 

SAFRA NOVA  6,50  565,50  
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FORMATO NATURAIS MADUROS, LIPOS E 
SECOS. PACOTE DE 01 KG (PADRÃO DE 
QUALDIADE GRÃO BRILHANTE, GREGO, 
DÓURO, EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

58 263,00  KG FEIJÃO CARIOCA. TIPO 1 - FEIJÃO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONSTÍTUIDO DE 
NO MÍNIMO 98% DE GRÃOS NA COR 
CARACTERÍSTICA Á VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, DE TAMANHO E 
FORMATO NATURAIS MADUROS, LIPOS E 
SECOS. PACOTE DE 01 KG (PADRÃO DE 
QUALDIADE GRÃO BRILHANTE, GREGO, 
DÓURO, EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

SAFRA NOVA  6,90  1.814,70  

61 50,00  KG LARANJA PERA 1ª QUALIDAD, FRESCA, 
SEM FERIMENTOS, NÃO DEVE CEDER A 
PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO (NÃO DEVE 
ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO, 
TAMANHO MÉDIO 

CEASA MARNGA  2,48  124,00  

62 150,00  KG LARANJA PERA 1ª QUALIDAD, FRESCA, 
SEM FERIMENTOS, NÃO DEVE CEDER A 
PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO (NÃO DEVE 
ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO, 
TAMANHO MÉDIO 

CEASA MARINGA  2,48  372,00  

63 250,00  Litro LEITE LONGA VIDA UHT INTEGRAL - 
TETRA PAK - 1 LITRO. MARCA SUGERIDA: 
POLY, LIDER, BATAVO. EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

LIDER  3,70  925,00  

64 750,00  Litro LEITE LONGA VIDA UHT INTEGRAL - 
TETRA PAK - 1 LITRO. MARCA SUGERIDA: 
POLY, LIDER, BATAVO. EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

LIDER  3,49  2.617,50  

65 250,00  Pct CAFÉ TORRADO E MOÍDO,ALMOFADA 500 
GR, NÃO CONTÉM GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO E UM PROCESSO 
DE MOAGEM FINA E UNIFORME, 
EMBALAGEM PADRÃO DE QUALIDADE 
ITAMARATY, PILÃO E ATALAIA 
EQUIVALENTES OU SUPERIOR 

BRASIL  4,90  1.225,00  

66 750,00  Pct CAFÉ TORRADO E MOÍDO,ALMOFADA 500 
GR, NÃO CONTÉM GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO E UM PROCESSO 
DE MOAGEM FINA E UNIFORME, 
EMBALAGEM PADRÃO DE QUALIDADE 
ITAMARATY, PILÃO E ATALAIA 
EQUIVALENTES OU SUPERIOR 

BRASIL  4,89  3.667,50  

67 75,00  Litro LEITE ZERO LACTOSE UHT EMBALAGEM 
COM 1 LITRO, CAIXA COM 12 LITROS, 
PADRÃO DE QUALIDADE PIRACANJUBA 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

LIDER  4,10  307,50  

68 225,00  Litro LEITE ZERO LACTOSE UHT EMBALAGEM 
COM 1 LITRO, CAIXA COM 12 LITROS, 
PADRÃO DE QUALIDADE PIRACANJUBA 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

LIDER  4,10  922,50  

69 75,00  KG MACARRÃO ESPAGUETE SEMOLADO, 
PACOTE DE 1 KG, PADRÃO DE 
QUALIDADE RENATA EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

JOIA  3,60  270,00  

70 25,00  KG MACARRÃO ESPAGUETE SEMOLADO, 
PACOTE DE 1 KG, PADRÃO DE 
QUALIDADE RENATA EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

JOIA  3,60  90,00  

71 50,00  Maço ALFACE CRESPA ( C/ NO MINIMO 400 
GRS) 

CEASA MARINGA  2,99  149,50  
72 150,00  Maço ALFACE CRESPA ( C/ NO MINIMO 400 

GRS) 
CEASA MARINGA  2,99  448,50  

73 37,00  KG MACARRÃO SEMOLADO TIPO (AVE 
MARIA) - 1 QUILO (PADRÃO DE 
QUALIDADE: QUALIDADE, GALO, 
FLORIANI, RENATA, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

SANTA CLARA  3,99  147,63  

74 113,00  KG MACARRÃO SEMOLADO TIPO (AVE SANTA CLARA  3,99  450,87  
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MARIA) - 1 QUILO (PADRÃO DE 
QUALIDADE: QUALIDADE, GALO, 
FLORIANI, RENATA, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

75 25,00  KG MAÇA NACIONAL 1ª QUALIDADE CEASA MARINGA  8,88  222,00  
76 75,00  KG MAÇA NACIONAL 1ª QUALIDADE CEASA MARINGA  8,88  666,00  
77 75,00  Pote MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM 

SAL 500 GR(PADRÃO DE QUALIDADE 
QUALLY, DORIANA, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

CLAYBOM  4,60  345,00  

78 225,00  Pote MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM 
SAL 500 GR(PADRÃO DE QUALIDADE 
QUALLY, DORIANA, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

CLAYBOM  2,95  663,75  

83 50,00  Cart OVOS EXTRA - BRANCO CARTELA COM 
30 UNIDADES 

MANDAGUACU  10,30  515,00  
84 150,00  Cart OVOS EXTRA - BRANCO CARTELA COM 

30 UNIDADES 
MANDAGUACU  10,50  1.575,00  

85 50,00  KG REPOLHO VERDE DE 1ª QUALIDADE 
VERDE, CABEÇA FECHADA, DE BOA 
QUALIDADE, SEM FERIMENTOS, FIRME, 
SEM MANCHAS E COLORAÇÃO 
UNIFORME 

CEASA MARINGA  2,05  102,50  

86 150,00  KG REPOLHO VERDE DE 1ª QUALIDADE 
VERDE, CABEÇA FECHADA, DE BOA 
QUALIDADE, SEM FERIMENTOS, FIRME, 
SEM MANCHAS E COLORAÇÃO 
UNIFORME 

CEASA MARINGA  2,05  307,50  

87 25,00  KG SAL IODADO REFINADO DE MESA 
PACOTE COM 1 KG, PADRÃO DE 
QUALIDADE ZAELY. MOC, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR  

GARÇA  0,89  22,25  

88 75,00  KG SAL IODADO REFINADO DE MESA 
PACOTE COM 1 KG, PADRÃO DE 
QUALIDADE ZAELY. MOC, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR  

GARÇA  0,89  66,75  

89 62,00  KG TOMATE VERMELHO DE 1ª QUALIDADE  CEASA MARINGA  5,15  319,30  
90 188,00  KG TOMATE VERMELHO DE 1ª QUALIDADE  CEASA MARINGA  5,15  968,20  
91 25,00  Emb Vinagre - emb. 750ml NEVAL  1,30  32,50  
92 75,00  Emb Vinagre - emb. 750ml NEVAL  1,30  97,50  
97 2.500,00  Pct COPO DESCARTÁVEL DE 180 ML, 

COMPOSIÇAO: PLIESTIRENO, ATÓXICO 
PACOTE COM 100 UNID PADRÃO DE 
QUALIDADE COPOSUL EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

IBRASS  1,98  4.950,00  

98 7.500,00  Pct COPO DESCARTÁVEL DE 180 ML, 
COMPOSIÇAO: PLIESTIRENO, ATÓXICO 
PACOTE COM 100 UNID PADRÃO DE 
QUALIDADE COPOSUL EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

IBRASS  1,98  14.850,00  

135 250,00  Unid DETERGENTE BIODEGRADAVEL NEUTRO 
500 ML, LÍQUIDO, UTILIZADO NA 
REMOÇÃO DE GORDURAS E SUJEIRAS 
EM GERAL SUGESTÃO DE MARCA 
MINUANO IPÊ EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

VIDA  1,04  260,00  

136 750,00  Unid DETERGENTE BIODEGRADAVEL NEUTRO 
500 ML, LÍQUIDO, UTILIZADO NA 
REMOÇÃO DE GORDURAS E SUJEIRAS 
EM GERAL SUGESTÃO DE MARCA 
MINUANO IPÊ EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

VIDA  1,02  765,00  

137 25,00  Unid DESODORIZADOR DE AMBIENTE 
AEROSOL COM NO MINIMO 360 ML ( 
FRAGRÂNCIA A ESCOLHER) 
COMPOSIÇÃO: INGREDIENTE ATIVO, 
SOLUBILIZANTE, COADJUVANTES, 
PERFUME E BUTANO/PROPANO, 
CONTROLA OS ODORES 
DESAGRADÁVEIS CAUSADOS POR 
FUNGOS E BACTÉRIAS, REFRESCA E 
PERFUMA O AMBIENTE, PADRÃO DE 
QUALIDADE BOM AR EQUIVALENTE OU 

ULTRA FRESH  6,40  160,00  
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SUPERIOR 
138 75,00  Unid DESODORIZADOR DE AMBIENTE 

AEROSOL COM NO MINIMO 360 ML ( 
FRAGRÂNCIA A ESCOLHER) 
COMPOSIÇÃO: INGREDIENTE ATIVO, 
SOLUBILIZANTE, COADJUVANTES, 
PERFUME E BUTANO/PROPANO, 
CONTROLA OS ODORES 
DESAGRADÁVEIS CAUSADOS POR 
FUNGOS E BACTÉRIAS, REFRESCA E 
PERFUMA O AMBIENTE, PADRÃO DE 
QUALIDADE BOM AR EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

ULTRA FRESH  6,40  480,00  

139 125,00  Pct Esponja de lavar louça - pct c/ 4 unid. WISK  2,10  262,50  
141 250,00  Unid AGUA SANITÁRIA DE 1º QUALIDADE - 

COMPOSIÇÃO : HIPOCLORITO DE SÓDIO 
E ÁGUA, PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO 
DE SÓDIO, TEOR DE CLORO AITVO 2,0% 
A 2,5% P/P PRODUTO A BASE DE CLORO - 
EMBALAGEM C/ 1 LITRO, PADRÃO DE 
QUALIDADE QBOA, OU EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

BRILMAX  1,45  362,50  

142 750,00  Unid AGUA SANITÁRIA DE 1º QUALIDADE - 
COMPOSIÇÃO : HIPOCLORITO DE SÓDIO 
E ÁGUA, PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO 
DE SÓDIO, TEOR DE CLORO AITVO 2,0% 
A 2,5% P/P PRODUTO A BASE DE CLORO - 
EMBALAGEM C/ 1 LITRO, PADRÃO DE 
QUALIDADE QBOA, OU EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

BRILMAX  1,45  1.087,50  

145 50,00  UND SABAO EM PEDRA (PCT COM 5) BARRA NOVA  5,10  255,00  
147 250,00  Caixa SABÃO EM PÓ ( 1 KG), PERFUME DE 

PRIMAVERA; COMPOSIÇÃO: LINEAR 
ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, ALQUIL DIMETIL HIDROXIETIL 
CLORETO DE AMÔNIO, ALQUIL 
POLIETILENO GLICOL, COADJUVANTES, 
BRANQUEADORES ÓTICOS, AGENTES 
ANTI- REDEPOSITANTES, 
CORANTES,ENZIMAS, ANTI - MANCHAS, 
PADRÃO DE QUALIDADE OMO OU 
BRILHANTE, TIXAM EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

ALPES  3,44  860,00  

148 750,00  Caixa SABÃO EM PÓ ( 1 KG), PERFUME DE 
PRIMAVERA; COMPOSIÇÃO: LINEAR 
ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, ALQUIL DIMETIL HIDROXIETIL 
CLORETO DE AMÔNIO, ALQUIL 
POLIETILENO GLICOL, COADJUVANTES, 
BRANQUEADORES ÓTICOS, AGENTES 
ANTI- REDEPOSITANTES, 
CORANTES,ENZIMAS, ANTI - MANCHAS, 
PADRÃO DE QUALIDADE OMO OU 
BRILHANTE, TIXAM EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

ALPES  3,45  2.587,50  

149 1.000,00  Rolo saco de lixo reforçado 100 litros 75x105cm c/ 
15 unid (padrão de qualidade SUPRA 
SUPER CLEAN ou equivalente OU 
SUPERIOR 

BELAPLAST  3,00  3.000,00  

150 3.000,00  Rolo saco de lixo reforçado 100 litros 75x105cm c/ 
15 unid (padrão de qualidade SUPRA 
SUPER CLEAN ou equivalente OU 
SUPERIOR 

BELAPLAST  3,00  9.000,00  

151 1.000,00  Rolo SACO DE LIXO REFORÇADO, 50 LITROS 
DIMENSÕES 63CM X 80CM EM ROLO 
PICOTADO COM 30 UNIDADES, PADRÃO 
QUALIDADE REKOL, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

BELAPLAST  4,80  4.800,00  

152 3.000,00  Rolo SACO DE LIXO REFORÇADO, 50 LITROS 
DIMENSÕES 63CM X 80CM EM ROLO 
PICOTADO COM 30 UNIDADES, PADRÃO 
QUALIDADE REKOL, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

BELAPLAST  4,69  14.070,00  
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153 1.000,00  Pct SACO DE LIXO REFORÇADO, 15 LITROS, 
DIMENSÕES: 39 CM X 62 CM - PACOTE 
C/10 UNID 

BELAPLAST  1,30  1.300,00  

154 3.000,00  Pct SACO DE LIXO REFORÇADO, 15 LITROS, 
DIMENSÕES: 39 CM X 62 CM - PACOTE 
C/10 UNID 

BELAPLAST  1,15  3.450,00  

159 200,00  Pct Papel Higienico 60 m X 10 cm pct c/ 12 
unidade (PADRÃO DE QUALIDADE MILI BO 
FOFINHO EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

TROPICOS  8,97  1.794,00  

160 600,00  Pct Papel Higienico 60 m X 10 cm pct c/ 12 
unidade (PADRÃO DE QUALIDADE MILI BO 
FOFINHO EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

TROPICOS  8,97  5.382,00  

Total 123.301,63  
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 (noventa) 
dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo das peças registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do caput do art. 65 
da Lei nº 8.666 de 1993. 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
2.2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se 
o seguinte: 
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
2.2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
2.3revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de 
que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos e outros, alusivos à data de apresentação da proposta e do 
momento de pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço 
máximo a ser pago pela administração. 

 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 
contar da data de sua emissão. 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacio-
nadas no objeto desta Ata;
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos solicitante, por escrito e dentro 
do prazo e validade do registro de preços de acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, 
sendo facultado ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta 
seja inferior ao total requisitado.
4.3. Constatada a necessidade das peças, o Município de São João do Caiuá - PR, através do Setor de Conta-
bilidade, procederá à emissão da respectiva nota de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do li-
citante, relacionando-se as peças pretendidas e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme regis-
trado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir 
do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos das 
peças, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, ao Setor de Contabilidade, 
para emitir a autorização de fornecimento.
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 
serviços e peças dentro das normas estabelecidas no edital.
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relati-
vas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos Departamentos Solicitantes.
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, as peças entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo de-
tentor da ata.5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pe-
didos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pe-
dido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 
titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Re-
gistro de Preços;
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração,
resultante do ato de revisão;
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quan-
do não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Pre-
ços quando:
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificati-
va aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar superior ao praticado no merca-
do;
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei 
n° 10.520, de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publica-
da na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no pro-
tocolo geral da Prefeitura do município de São João do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções admi-
nistrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contra-
ditório e a ampla defesa.
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 
àquela com classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades 
da Administração Municipal.
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de empenho, formalizado pelo ór-
gão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o lo-
cal para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisita-
do ou parte dele, deverá comunicar o fato ao órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas 
dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento.
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na 
sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local conforme edital, contra recibo 
da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem de compra dos produtos de acordo com a quantidade solici-
tada, no prazo máximo conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de rescisão e 
demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações e demais exigências contidas no TER-
MO DE REFERENCIA.
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas altera-
ções posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de for-
necimento.
7.4..4 As quantidades serão solicitadas pelo(s) departamentos Solicitante(s), por escrito e dentro do prazo e 
validade do registro de preços, de acordo com as suas necessidades, respeitando o limite máximo, sendo fa-
cultado ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja infe-
rior ao total requisitado.
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer as peças, descrito na presente Ata, em conformidade com as espe-
cificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não es-
teja em conformidade com as referidas especificações.
7.5.1. Serão recusados as peças, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não este-
jam adequados para o uso.
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciá-
rios e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste certame, ficando o Município isento de qualquer res-
ponsabilidade civil ou criminal.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em con-
ta bancária, conforme edital, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respec-
tiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no art. 40, inciso XIV, 
alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra 
regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões 
Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 
fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data 
da reapresentação do mesmo.
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as 
devidas correções.
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimen-
to das condições contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 
valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devi-
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dos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a car-
go dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 
nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no 
edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
2.081.3390.30 - 303 - 428/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS 2.087.3390.30 - 0 - 516/2020   -   
Programa Saúde Bucal 
2.078.3390.30 - 303 - 410/2020   -   Manter o Conselho Municipal do Saude
 2.080.3390.30 - 0 - 417/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 2.087.3390.30 - 303 - 517/2020   -   Progra-
ma Saúde Bucal 
2.085.3390.30 - 1494 - 537/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.088.3390.30 - 3495 - 781/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.084.3390.30 - 303 - 806/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 2.085.3390.30 - 303 - 807/2020   -   ECD - En-
demias e Controle de Doenças 
2.006.3390.30 - 2 - 814/2020   -   Administração geral do departamento de administraç 
2.081.3390.30 - 0 - 427/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS 
2.081.3390.30 - 1494 - 429/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.084.3390.30 - 57435 - 679/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária
 2.082.3390.30 - 3494 - 834/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família
 2.083.3390.30 - 303 - 463/2020   -   PACS - Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
2.084.3390.30 - 0 - 526/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 2.081.3390.30 - 3495 - 693/2020   -   PAB - Pro-
grama de Atenção Básica no NIS Centro 
2.081.3390.30 - 33495 - 694/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.080.3390.30 - 3495 - 689/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 
2.080.3390.30 - 33495 - 690/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulhe
r 2.082.3390.30 - 3495 - 697/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.082.3390.30 - 33495 - 698/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.006.3390.30 - 0 - 26/2020   -   Administração geral do departamento de administraç 
2.077.3390.30 - 0 - 404/2020   -   Coordenação Geral do Sistema Único de Saúde 
2.080.3390.30 - 3494 - 791/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 
2.081.3390.30 - 3494 - 794/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.084.3390.30 - 1494 - 527/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 
2.081.3390.30 - 1024 - 892/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.082.3390.30 - 303 - 448/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.088.3390.30 - 3494 - 797/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.082.3390.30 - 0 - 447/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 2.088.3390.30 - 0 - 486/2020   -   Manutenção 
do Hospital Municipal 2.088.3390.30 - 1494 - 488/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.081.3390.30 - 1039 - 756/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.085.3390.30 - 57435 - 808/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.088.3390.30 - 303 - 487/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.088.3390.30 - 33495 - 701/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal .
   
 CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências determinadas por esta ata de 
Registro de Preços estará sujeito às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Mu-
nicipal nº 8.543/2005:
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pú-
blica, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos.
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apli-
cou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resul-
tantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento, sujeitará o fornecedor ao pagamento de moratória confor-
me estabelecido no edital, por dia de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, 
não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas 
em lei e nesta cláusula.
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa conforme es-
tabelecido no edital, sobre o valor do material não entregue - observando-se que independentemente da data de 
emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o rece-
bimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato no 
diário oficial do município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontra-
tados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrata-
ção e de execução do objeto contratual.
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
  b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhe-
cimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua proprie-
dade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: 
I - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral pro-
mover inspeção;
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamen-
to ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a ine-
legível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práti-
cas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um con-
trato financiado pelo organismo;
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, de-
verá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por or-
ganismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documen-
tos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do pre-
sente instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DAS PEÇAS E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS.
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, será realizado da seguinte forma: 
O recebimento e acompanhamento das peças, será realizado pelo servidor público EDIVAN BERALDI nomeado 
pelo Decreto nº 4.889/2020, pelo recebimento das peças. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exerci-
da pela servidora SANDRA REGINA FERREIRA, nomeado através do Decreto nº 4.889/2020.
  Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo responsável designado, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela em-
presa detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa detentora, a mesma será devida-
mente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br.

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 5 de Novembro de 2020.

Município de São João do Caiuá
JOSE CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal

CONTRATADA
Edilson Feliciano Junior
Representante legal

Testemunhas:

01) Nome _________________________
      CPF/MF nº _____________________
      Assinatura______________________

02) Nome_________________________
      CPF/MF nº_____________________
      Assinatura______________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 00115/2020 
PROCESSO Nº 130/2020 
ID/AM Nº 201601311 
VALIDADE: 12 meses 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A(S) 
EMPRESA(S), MOURA & LEAL LTDA VISANDO A FUTURAS REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, (GENERO ALIMENTICIO, COPA E COZINHA, 
MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO E GÁS ENGARRAFADO E 
MATERIAL DE EXPEDIENTE) DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, E 
ADMINSITRAÇÃO,  DESTE MUNICIPIO.  
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor José Carlos da Silva Maia, brasileiro, maior, agropecuarista, portador da CI/RG Nº. 
1.016.298 SSP /PR e inscrito no CPF/MF Nº 142.633.439-72, residente e domiciliado a Rua Dom 
Pedro II, 881 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE de outro lado, 
a empresa MOURA & LEAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 
00.273.974/0001-49, Rua Adib Aburad, nº 769, jardim Paraiso, na Cidade de Paranavaí - Estado 
do Paraná, CEP 87708190, neste ato representada pelo Sr. Eduardo Iasuki Pereira, brasileiro, 
empresário, portador do CI/RG Nº. 10.236.865-7 - e inscrita no CPF/MF Nº. 070.468.459-48, 
residente e domiciliada na cidade de Paranavaí – pr,  doravante denominada CONTRATADA as 
partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento dos produtos, abaixo 
relacionados: 
 “As partes registram os preços dos produtos acima citados, com integral observância da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Decreto nº 1.063/2003, de 30 de 
setembro de 2003, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, (GENERO ALIMENTICIO, COPA E COZINHA, 
MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO E GÁS ENGARRAFADO E MATERIAL 
DE EXPEDIENTE) DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, E ADMINISTRAÇÃO, 
DESTE MUNICIPIO. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas 
condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos 
e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente 
de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preço. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 
recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 
condições. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
163 50,00  Emb PILHAS AAA 2, PACOTES COM DUAS 

UNIDADES, PADRÃO DE QUALIDADE 
RAYOVAC, EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

EVEREADY  2,40  120,00  

164 150,00  Emb PILHAS AAA 2, PACOTES COM DUAS 
UNIDADES, PADRÃO DE QUALIDADE 
RAYOVAC, EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

EVEREADY  2,50  375,00  

171 500,00  Pct PAPEL SULFITE A4, GRAMATURA 
75G/M2, DIMENSÕES: 210MM X 297MM, 

MAGNUM  16,99  8.495,00  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 

BIODEGRADÁVEL E RECICLÁVEL, 
PRODUZIDO A PARTIR DE FONTES 
RESPONSÁVEIS, COM FLORESTAS DE 
EUCALIPTO ESPECIALMENTE 
PLANTADAS, COM CERTIFICADO ISO 
9001 E FSC CO 10014, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. PACOTE DE 500 FOLHAS, 
CADA. SUGESTÃO DE MARCAS CHAMEX, 
COPIMAX, EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

174 75,00  Caixa LÁPIS PRETO ECOLAPIS, Nº 2, 
SEXTAVADO, SEM BORRACHA, 1º LINHA, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, 
COM FÓRMULA EXCLUSIVA E 
PROCESSO ESPECIAL DE FABRICAÇÃO 
TS - TÉCNICA SEKURAL, QUE 
PROPORCIONAM MAIOR RESISTÊNCIA A 
PONTA DO LÁPIS PRODUZIDO COM 
MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E 
MADEIRA 100% REFLORESTADA, 
ESCRITA RESISTENTE, MACIA, TRAÇO 
ESCURO E EXCELENTE, FACIL DE 
APAGAR, CONTENDO EM SEU CORPO 
CERTIFICAÇÃO FSC, NACIONALIDADE, 
MARCA DO FABRICANTE E MODELO DO 
PRODUTO, COM CERTIFICAÇÃO FSC 
C017601, INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/05, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. CAIXA COM 50 UNIDADES. 
PADRÃO DE QUALIDADE FABER 
CASTELL EQUIVALENTE OU SUPERIOR  

FABER CASTELL  32,60  2.445,00  

175 3,00  Caixa LÁPIS PRETO ECOLAPIS, Nº 2, 
SEXTAVADO, SEM BORRACHA, 1º LINHA, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, 
COM FÓRMULA EXCLUSIVA E 
PROCESSO ESPECIAL DE FABRICAÇÃO 
TS - TÉCNICA SEKURAL, QUE 
PROPORCIONAM MAIOR RESISTÊNCIA A 
PONTA DO LÁPIS PRODUZIDO COM 
MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E 
MADEIRA 100% REFLORESTADA, 
ESCRITA RESISTENTE, MACIA, TRAÇO 
ESCURO E EXCELENTE, FACIL DE 
APAGAR, CONTENDO EM SEU CORPO 
CERTIFICAÇÃO FSC, NACIONALIDADE, 
MARCA DO FABRICANTE E MODELO DO 
PRODUTO, COM CERTIFICAÇÃO FSC 
C017601, INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/05, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. CAIXA COM 50 UNIDADES. 
PADRÃO DE QUALIDADE FABER 
CASTELL EQUIVALENTE OU SUPERIOR  

FABER CASTELL  32,60  97,80  

176 7,00  Unid RÉGUA EM PLÁSTICO 30 CM, DE 
POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, 
ESCALA MILIÍMÉTRICA E GRADUADA DE 
30 CM, COM APROXIMADAMENTE 2 MM 
DE ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA. 
CRISTAL 

WALEU  1,50  10,50  

178 15,00  Unid CANETA MARCA TEXTO FLUORECENTE 
MODELO PRÓPRIO PARA DESTRO E 
CANHOTO, COMPOSIÇÃO RESINAS 
TERMOPLASTICAS TINTA A BASE DE 
ALCOOL, CORANTES ARGÂNICOS 
SOLVENTES E ÀGUA PONTA, 
CHANFRADA, TRAÇO GROSSO OU FINO 
COM PRECISÃO ENTRE 1 E 4 MM, TAMPA 
ANTI-SULFOCANTE COM CLIPE, NA 
MESMA COR DA TINTA CORPO 
TRANSPARENTE, FORMATO ANATÔMICO 
EM "D" COM MARCA E MODELO DO 
PRODUTO ESTAMPADO NO MESMO, 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 
0046 E CEAESC/ICEPEX-N 00156-70 
ESTAMPADO CA EMBALAGEM, 
INDÚSTRIA BRASILEIRA, CORES 

MASTERPRINT  1,30  19,50  
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VARIADAS. 
186 113,00  Unid Clips 0, caixa c/ 100 unid BACCHI  2,40  271,20  
187 37,00  Unid Clips 0, caixa c/ 100 unid BACCHI  2,40  88,80  
188 113,00  Unid CADERNO UNIVERSITARIO ESPIRAL 10 

MATÉRIAS, FORMATO: 200 MM X 275 MM, 
COM 200 FOLHAS INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², 
FOLHAS MICROSERRILHADAS NA 
LATERAL, CAPA/CONTRACAPA EM 
PAPELÃO 697 G/M² REVESTIDA COM 
PAPEL COUCHE, COM CERTIFICAÇÃO 
FSC C003148 E NBR 15733:2012 
ESTAMPADO NA CONTRACAPA 
INDUSTRIA BRASILEIRA. PADRÃO DE 
QUALIDADE TILIBRA EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR  

CREDEAL  10,50  1.186,50  

189 12,00  Unid CADERNO UNIVERSITARIO ESPIRAL 10 
MATÉRIAS, FORMATO: 200 MM X 275 MM, 
COM 200 FOLHAS INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², 
FOLHAS MICROSERRILHADAS NA 
LATERAL, CAPA/CONTRACAPA EM 
PAPELÃO 697 G/M² REVESTIDA COM 
PAPEL COUCHE, COM CERTIFICAÇÃO 
FSC C003148 E NBR 15733:2012 
ESTAMPADO NA CONTRACAPA 
INDUSTRIA BRASILEIRA. PADRÃO DE 
QUALIDADE TILIBRA EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR  

CREDEAL  10,50  126,00  

192 38,00  UND GRAMPOS P/ GRAMPEADOR 26/6, PENTE 
COM NO MINIMO 10,5 CM DE 
COMPRIMENTO, ACOBREADOS, CAIXA 
COM 1000G GRAMPOS. 

BACCHI  2,50  95,00  

193 12,00  UND GRAMPOS P/ GRAMPEADOR 26/6, PENTE 
COM NO MINIMO 10,5 CM DE 
COMPRIMENTO, ACOBREADOS, CAIXA 
COM 1000G GRAMPOS. 

BACCHI  3,00  36,00  

196 7,00  UND AGENDA DIÁRIA 2021, FORMATO: 
135X192 MM, CAPA/CONTRA CAPA EM 
PAPELÃO E MATERIAL SINTÉTICO NA 
COR PRETA COM A MARCA DO 
PRODUTO IMPRESSA NA MESMA, COM 
176 FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-
SET 56 G/M². 1 DIA POR PAGINA, EXCETO 
SÁBADO E DOMINGO, COM PÁGINA 
PARA ANOTAÇÃO DE DADOS PESSOAIS, 
COMERCIAIS, EMERGÊNCIAS, FERIADOS 
INTERNACIONAIS, CONTÉUDO PRÁTICO 
PARA O SEU DIA A DIA, CALENDÁRIO 
2016, 2017, 2018, PLANEJAMENTO 
MENSAL, PLANEJAMENTO ANUAL, 
ÍNDICE TELEFÔNICO, FITILHO PARA 
MARCAÇÃO. SUGESTÃO DE MARCA 
TILIBRA SUPERIOR OU EQUIVALENTE 

TILIBRA  18,50  129,50  

Total 13.495,80  
 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 (noventa) 
dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo das peças registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do caput do art. 65 
da Lei nº 8.666 de 1993. 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

2.2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado, observando-se o seguinte:
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão libera-
dos do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado ob-
servará a classificação original.
2.2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimen-
to, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
2.3revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sex-
ta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicial-
mente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aqui-
sição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de apresentação da proposta e do momento de pleito, 
sob pena de indeferimento do pedido.
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou 
outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos mate-
riais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
emissão.
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacio-
nadas no objeto desta Ata;
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos solicitante, por escrito e dentro 
do prazo e validade do registro de preços de acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, 
sendo facultado ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta 
seja inferior ao total requisitado.
4.3. Constatada a necessidade das peças, o Município de São João do Caiuá - PR, através do Setor de Con-
tabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do 
licitante, relacionando-se as peças pretendidas e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme re-
gistrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme prazo estabelecido no edital, a 
partir do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos 
das peças, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, ao Setor de Contabilidade, 
para emitir a autorização de fornecimento.
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega 
dos serviços e peças dentro das normas estabelecidas no edital.
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações rela-
tivas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos Departamentos Solicitantes.
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, as peças entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo de-
tentor da ata.5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pe-
didos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pe-
dido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de 
sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de 
Registro de Preços;
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração,
resultante do ato de revisão;
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quan-
do não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Pre-
ços quando:
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificati-
va aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar superior ao praticado no mer-
cado;
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei 
n° 10.520, de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publica-
da na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no pro-
tocolo geral da Prefeitura do município de São João do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções ad-
ministrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o con-
traditório e a ampla defesa.
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 
àquela com classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades 
da Administração Municipal.
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de empenho, formalizado pelo ór-
gão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o lo-
cal para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requi-
sitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias , a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetua-
das dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento.
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na 
sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local conforme edital, contra recibo 
da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem de compra dos produtos de acordo com a quantidade so-
licitada, no prazo máximo conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de resci-
são e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações e demais exigências contidas 
no TERMO DE REFERENCIA.
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas altera-
ções posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de for-
necimento.
7.4..4 As quantidades serão solicitadas pelo(s) departamentos Solicitante(s), por escrito e dentro do prazo e 
validade do registro de preços, de acordo com as suas necessidades, respeitando o limite máximo, sendo fa-
cultado ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja infe-
rior ao total requisitado.
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer as peças, descrito na presente Ata, em conformidade com as es-
pecificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não 
esteja em conformidade com as referidas especificações.
7.5.1. Serão recusados as peças, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não es-
tejam adequados para o uso.
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciá-
rios e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste certame, ficando o Município isento de qualquer res-
ponsabilidade civil ou criminal.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em 
conta bancária, conforme edital, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da res-
pectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no art. 40, inciso 
XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encon-
tra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certi-
dões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 
fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data 
da reapresentação do mesmo.
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as 
devidas correções.
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimen-
to das condições contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 
o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos de-
vidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a car-
go dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas consta-
rão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabele-
cidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
2.081.3390.30 - 303 - 428/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS 2.087.3390.30 - 0 - 516/2020   
-   Programa Saúde Bucal 
2.078.3390.30 - 303 - 410/2020   -   Manter o Conselho Municipal do Saude
 2.080.3390.30 - 0 - 417/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 2.087.3390.30 - 303 - 517/2020   -   Pro-
grama Saúde Bucal 
2.085.3390.30 - 1494 - 537/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.088.3390.30 - 3495 - 781/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.084.3390.30 - 303 - 806/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 2.085.3390.30 - 303 - 807/2020   -   ECD 
- Endemias e Controle de Doenças 
2.006.3390.30 - 2 - 814/2020   -   Administração geral do departamento de administraç 
2.081.3390.30 - 0 - 427/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS 
2.081.3390.30 - 1494 - 429/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.084.3390.30 - 57435 - 679/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária
 2.082.3390.30 - 3494 - 834/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família
 2.083.3390.30 - 303 - 463/2020   -   PACS - Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
2.084.3390.30 - 0 - 526/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 2.081.3390.30 - 3495 - 693/2020   -   PAB - 

Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.081.3390.30 - 33495 - 694/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.080.3390.30 - 3495 - 689/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 
2.080.3390.30 - 33495 - 690/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulhe
r 2.082.3390.30 - 3495 - 697/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.082.3390.30 - 33495 - 698/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.006.3390.30 - 0 - 26/2020   -   Administração geral do departamento de administraç 
2.077.3390.30 - 0 - 404/2020   -   Coordenação Geral do Sistema Único de Saúde 
2.080.3390.30 - 3494 - 791/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 
2.081.3390.30 - 3494 - 794/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.084.3390.30 - 1494 - 527/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 
2.081.3390.30 - 1024 - 892/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.082.3390.30 - 303 - 448/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.088.3390.30 - 3494 - 797/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.082.3390.30 - 0 - 447/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 2.088.3390.30 - 0 - 486/2020   -   Manutenção 
do Hospital Municipal 2.088.3390.30 - 1494 - 488/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.081.3390.30 - 1039 - 756/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.085.3390.30 - 57435 - 808/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.088.3390.30 - 303 - 487/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.088.3390.30 - 33495 - 701/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal .
   
 CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências determinadas por esta ata de 
Registro de Preços estará sujeito às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Mu-
nicipal nº 8.543/2005:
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pú-
blica, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos.
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apli-
cou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resul-
tantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento, sujeitará o fornecedor ao pagamento de moratória confor-
me estabelecido no edital, por dia de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, 
não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas 
em lei e nesta cláusula.
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa conforme es-
tabelecido no edital, sobre o valor do material não entregue - observando-se que independentemente da data de 
emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o rece-
bimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato no 
diário oficial do município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontra-
tados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrata-
ção e de execução do objeto contratual.
   Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
  a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
  b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato;
  c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não competitivos;
  d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua proprie-
dade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
  e) “prática obstrutiva”: 
  I - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
  II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção;
  III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práti-
cas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um con-
trato financiado pelo organismo;
  III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, de-
verá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por or-
ganismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documen-
tos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do pre-
sente instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DAS PEÇAS E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS.
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, será realizado da seguinte forma: 
  O recebimento e acompanhamento das peças, será realizado pelo servidor público EDIVAN BERALDI nomeado 
pelo Decreto nº 4.889/2020, pelo recebimento das peças. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exerci-
da pela servidora SANDRA REGINA FERREIRA, nomeado através do Decreto nº 4.889/2020.
  Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo responsável designado, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela em-
presa detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa detentora, a mesma será devida-
mente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br.

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 5 de Novembro de 2020.

Município de São João do Caiuá
JOSE CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal

CONTRATADA
EDUARDO IASUKI PEREIRA
Representante legal
 
Testemunhas:

01) Nome _________________________
      CPF/MF nº _____________________
      Assinatura______________________

02) Nome_________________________
      CPF/MF nº_____________________
      Assinatura______________________

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 00116/2020 
PROCESSO Nº 130/2020 
ID/AM Nº 201601312 
VALIDADE: 12 meses 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A(S) 
EMPRESA(S), PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME VISANDO A FUTURAS 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, (GENERO 
ALIMENTICIO, COPA E COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL ELETRICO E 
ELETRONICO E GÁS ENGARRAFADO E MATERIAL DE EXPEDIENTE) DESTINADO AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, E ADMINSITRAÇÃO,  .  
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor José Carlos da Silva Maia, brasileiro, maior, agropecuarista, portador da CI/RG Nº. 
1.016.298 SSP /PR e inscrito no CPF/MF Nº 142.633.439-72, residente e domiciliado a Rua Dom 
Pedro II, 881 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE de outro lado, 
a empresa PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 25.325.301/0001-16, RUA SANTOS DUMONT, nº 1406, JARDIM 
JOANA D ARC , na Cidade de CAMPO MOURÃO  - Estado do Paraná, CEP 87308832, neste ato 
representada pelo Sra. ADRIANA BIONDO MANCINI GARALUZ, brasileira, empresária, portadora do 
CI/RG Nº. 8.967.429-8 - e inscrita no CPF/MF Nº. 063.212.449-02, residente e domiciliada na 
cidade de CAMPO MOURÃO – PR, doravante denominada CONTRATADA as partes resolvem 
registrar os preços, para eventual fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 “As partes registram os preços dos produtos acima citados, com integral observância da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Decreto nº 1.063/2003, de 30 de 
setembro de 2003, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, (GENERO ALIMENTICIO, COPA E COZINHA, 
MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO E GÁS ENGARRAFADO E MATERIAL 
DE EXPEDIENTE) DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, E ADMINISTRAÇÃO, 
DESTE MUNICIPIO. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas 
condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos 
e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente 
de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preço. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 
recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
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Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
113 3,00  UND PANELA DE PRESSÃO - MÍNIMO 4,5L; 

ALUMÍNIO; OPCIONAL COM 
REVESTIMENTO ANTIADERENTE 

Araras  77,60  232,80  

114 7,00  UND PANELA DE PRESSÃO - MÍNIMO 4,5L; 
ALUMÍNIO; OPCIONAL COM 
REVESTIMENTO ANTIADERENTE 

Araras  77,60  543,20  

155 10,00  Unid VASSOURA DE PALHA COM CABO DE 
MADEIRA 

Agua boa  12,00  120,00  
156 30,00  Unid VASSOURA DE PALHA COM CABO DE 

MADEIRA 
Agua boa  12,00  360,00  

172 1.500,00  Caixa CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL DE 
BOA QUALIDADE CX C/ 50 UNIDADE NAS 
CORES A ESCOLHER 

Bic  23,52  35.280,00  

173 25,00  Caixa CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL DE 
BOA QUALIDADE CX C/ 50 UNIDADE NAS 
CORES A ESCOLHER 

Bic  23,52  588,00  

177 5,00  Unid RÉGUA EM PLÁSTICO 30 CM, DE 
POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, 
ESCALA MILIÍMÉTRICA E GRADUADA DE 30 
CM, COM APROXIMADAMENTE 2 MM DE 
ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA. 
CRISTAL 

Nova cril  1,23  6,15  

179 25,00  Unid CANETA MARCA TEXTO FLUORECENTE 
MODELO PRÓPRIO PARA DESTRO E 
CANHOTO, COMPOSIÇÃO RESINAS 
TERMOPLASTICAS TINTA A BASE DE 
ALCOOL, CORANTES ARGÂNICOS 
SOLVENTES E ÀGUA PONTA, CHANFRADA, 
TRAÇO GROSSO OU FINO COM PRECISÃO 
ENTRE 1 E 4 MM, TAMPA ANTI-
SULFOCANTE COM CLIPE, NA MESMA COR 
DA TINTA CORPO TRANSPARENTE, 
FORMATO ANATÔMICO EM "D" COM 
MARCA E MODELO DO PRODUTO 
ESTAMPADO NO MESMO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E 
CEAESC/ICEPEX-N 00156-70 ESTAMPADO 
CA EMBALAGEM, INDÚSTRIA BRASILEIRA, 
CORES VARIADAS. 

Radex  1,29  32,25  

180 75,00  Unid FITA ADESIVA DUREX TRANSPARENTE, 
EM PVC TAMANHO 12MM X 40M. 

Cellux  0,73  54,75  
181 7,00  Unid FITA ADESIVA DUREX TRANSPARENTE, 

EM PVC TAMANHO 12MM X 40M. 
Cellux  0,73  5,11  

Total 37.222,26  
 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 (noventa) 
dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo das peças registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do caput do art. 65 
da Lei nº 8.666 de 1993. 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
2.2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se 
o seguinte: 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado obser-
vará a classificação original.
2.2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
2.3revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, 
a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
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transporte, encargos e outros, alusivos à data de apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido.
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou ou-
tros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 
para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
emissão.
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacio-
nadas no objeto desta Ata;
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos solicitante, por escrito e dentro do 
prazo e validade do registro de preços de acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sen-
do facultado ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja in-
ferior ao total requisitado.
4.3. Constatada a necessidade das peças, o Município de São João do Caiuá - PR, através do Setor de Conta-
bilidade, procederá à emissão da respectiva nota de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do lici-
tante, relacionando-se as peças pretendidas e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme registra-
do em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir do 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos das 
peças, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, ao Setor de Contabilidade, para 
emitir a autorização de fornecimento.
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 
serviços e peças dentro das normas estabelecidas no edital.
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas 
ao fornecimento, inclusive encaminhando aos Departamentos Solicitantes.
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, as peças entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo deten-
tor da ata.5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pe-
didos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pe-
dido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 
titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Re-
gistro de Preços;
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração,
resultante do ato de revisão;
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quan-
do não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços 
quando:
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificati-
va aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar superior ao praticado no mercado;
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 
10.520, de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de exe-
cutar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada 
na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no proto-
colo geral da Prefeitura do município de São João do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções adminis-
trativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditó-
rio e a ampla defesa.
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 
àquela com classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 
Administração Municipal.
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de empenho, formalizado pelo órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para 
a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisita-
do ou parte dele, deverá comunicar o fato ao órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias , 
a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas den-
tro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu ven-
cimento.
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede 
da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local conforme edital, contra recibo 
da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem de compra dos produtos de acordo com a quantidade solici-
tada, no prazo máximo conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de rescisão e 
demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações e demais exigências contidas no TER-
MO DE REFERENCIA.
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
7.4..4 As quantidades serão solicitadas pelo(s) departamentos Solicitante(s), por escrito e dentro do prazo e va-
lidade do registro de preços, de acordo com as suas necessidades, respeitando o limite máximo, sendo faculta-
do ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior ao 
total requisitado.
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer as peças, descrito na presente Ata, em conformidade com as espe-
cificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não este-
ja em conformidade com as referidas especificações.
7.5.1. Serão recusados as peças, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não este-
jam adequados para o uso.
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários 
e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabi-
lidade civil ou criminal.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em con-
ta bancária, conforme edital, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respecti-
va Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no art. 40, inciso XIV, alí-
nea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra 
regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões 
Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o for-
necedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da re-
apresentação do mesmo.
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as 
devidas correções.
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimen-
to das condições contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 
valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devi-
dos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a car-
go dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 
nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
2.081.3390.30 - 303 - 428/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS 2.087.3390.30 - 0 - 516/2020   -   
Programa Saúde Bucal 
2.078.3390.30 - 303 - 410/2020   -   Manter o Conselho Municipal do Saude
 2.080.3390.30 - 0 - 417/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 2.087.3390.30 - 303 - 517/2020   -   Progra-
ma Saúde Bucal 
2.085.3390.30 - 1494 - 537/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.088.3390.30 - 3495 - 781/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.084.3390.30 - 303 - 806/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 2.085.3390.30 - 303 - 807/2020   -   ECD - 
Endemias e Controle de Doenças 
2.006.3390.30 - 2 - 814/2020   -   Administração geral do departamento de administraç 
2.081.3390.30 - 0 - 427/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS 
2.081.3390.30 - 1494 - 429/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.084.3390.30 - 57435 - 679/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária
 2.082.3390.30 - 3494 - 834/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família
 2.083.3390.30 - 303 - 463/2020   -   PACS - Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
2.084.3390.30 - 0 - 526/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 2.081.3390.30 - 3495 - 693/2020   -   PAB - Pro-
grama de Atenção Básica no NIS Centro 
2.081.3390.30 - 33495 - 694/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.080.3390.30 - 3495 - 689/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 
2.080.3390.30 - 33495 - 690/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulhe
r 2.082.3390.30 - 3495 - 697/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.082.3390.30 - 33495 - 698/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.006.3390.30 - 0 - 26/2020   -   Administração geral do departamento de administraç 
2.077.3390.30 - 0 - 404/2020   -   Coordenação Geral do Sistema Único de Saúde 
2.080.3390.30 - 3494 - 791/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 
2.081.3390.30 - 3494 - 794/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.084.3390.30 - 1494 - 527/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 
2.081.3390.30 - 1024 - 892/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.082.3390.30 - 303 - 448/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.088.3390.30 - 3494 - 797/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.082.3390.30 - 0 - 447/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 2.088.3390.30 - 0 - 486/2020   -   Manutenção 
do Hospital Municipal 2.088.3390.30 - 1494 - 488/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.081.3390.30 - 1039 - 756/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.085.3390.30 - 57435 - 808/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.088.3390.30 - 303 - 487/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.088.3390.30 - 33495 - 701/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal .
   
 CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências determinadas por esta ata de 
Registro de Preços estará sujeito às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Mu-
nicipal nº 8.543/2005:
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pú-
blica, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos.
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apli-
cou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resul-
tantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento, sujeitará o fornecedor ao pagamento de moratória con-
forme estabelecido no edital, por dia de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, 
na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administra-
ção, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências pre-
vistas em lei e nesta cláusula.
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa conforme es-
tabelecido no edital, sobre o valor do material não entregue - observando-se que independentemente da data de 
emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o rece-
bimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato no 
diário oficial do município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontra-
tados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrata-
ção e de execução do objeto contratual.
   Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
  a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeti-
vo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
  b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato;
  c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos;
  d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua proprie-
dade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
  e) “prática obstrutiva”: 
  I - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
  II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção;
  III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declaran-
do-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organis-
mo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo;
  III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento.
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DAS PEÇAS E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS.
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, será realizado da seguinte forma: 
O recebimento e acompanhamento das peças, será realizado pelo servidor público EDIVAN BERALDI nomeado 
pelo Decreto nº 4.889/2020, pelo recebimento das peças. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exer-
cida pela servidora SANDRA REGINA FERREIRA, nomeado através do Decreto nº 4.889/2020.
  Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo responsável designa-
do, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela 
empresa detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa detentora, a mesma será de-
vidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br.

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 5 de Novembro de 2020.

Município de São João do Caiuá
JOSE CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal

CONTRATADA
ADRIANA BIONDO MANCINI GARALUZ
Representante legal

Testemunhas:

01) Nome _________________________
      CPF/MF nº _____________________
      Assinatura______________________

02) Nome_________________________
      CPF/MF nº_____________________
      Assinatura______________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 00117/2020 
PROCESSO Nº 130/2020 
ID/AM Nº 201601313 
VALIDADE: 12 meses 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A(S) 
EMPRESA(S), TOPLINE - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PRO VISANDO 
A FUTURAS REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, 
(GENERO ALIMENTICIO, COPA E COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL 
ELETRICO E ELETRONICO E GÁS ENGARRAFADO E MATERIAL DE EXPEDIENTE) 
DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, E ADMINSITRAÇÃO,  DESTE 
MUNICIPIO. ,  
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor José Carlos da Silva Maia, brasileiro, maior, agropecuarista, portador da CI/RG Nº. 
1.016.298 SSP /PR e inscrito no CPF/MF Nº 142.633.439-72, residente e domiciliado a Rua Dom 
Pedro II, 881 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE de outro lado, 
a empresa TOPLINE - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PRO, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº02.846.505/0001-05, Av. Heitor de Alencar, nº 
6378,Jardim Santos Dumont,na Cidade de Paranavai - Estado do Paraná, CEP 87706-000, neste 
ato representada pelo Sra. Rosana Mara da Silva Hila, brasileira, empresária, portadora do CI/RG 
Nº. 4.233.718-8 - e inscrita no CPF/MF Nº. 755.586.299-91, residente e domiciliada na Av. 
Humaitá, nº 299, apto 302, zona 04, na cidade de Maringá, doravante denominada 
CONTRATADA as partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento dos produtos, 
abaixo relacionados: 
 “As partes registram os preços dos produtos acima citados, com integral observância da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Decreto nº 1.063/2003, de 30 de 
setembro de 2003, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
105 12,00  Unid GUARDANAPO DE PANO 45 CM X 68 CM 

PADRÃO DE QUALIDADE ARTEX OU 
SANTISTA EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

SANTA 
MARGARIDA  

2,80  33,60  

106 38,00  Unid GUARDANAPO DE PANO 45 CM X 68 CM 
PADRÃO DE QUALIDADE ARTEX OU 
SANTISTA EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

SANTA 
MARGARIDA  

2,79  106,02  

109 25,00  Pct GUARDANAPO DE PAPEL MEDIDAS 
30X31 CM, NO MÍNIMO, PACOTE COM 50 
UNIDADES (PADRÃO DE QUALIDADE 
MILI, EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

VIPP  1,78  44,50  

110 75,00  Pct GUARDANAPO DE PAPEL MEDIDAS 
30X31 CM, NO MÍNIMO, PACOTE COM 50 
UNIDADES (PADRÃO DE QUALIDADE 
MILI, EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

VIPP  1,78  133,50  

121 25,00  UND TOALHA DE PAPEL CONTENDO 02 
ROLOS C/ 60 TOALHAS DE 19CMX22CM 
CADA - Composição 100% com fibras 
celulósicas na cor branca 

NOBBY  4,12  103,00  

122 75,00  UND TOALHA DE PAPEL CONTENDO 02 
ROLOS C/ 60 TOALHAS DE 19CMX22CM 
CADA - Composição 100% com fibras 
celulósicas na cor branca 

NOBBY  4,12  309,00  

131 75,00  Litro ALCOOL 46,2° INPM, PARA LIMPEZA C/ 
EMBALAGEM DE 01 LITRO 

ARAUCÁRIA  4,70  352,50  
132 225,00  Litro ALCOOL 46,2° INPM, PARA LIMPEZA C/ ARAUCÁRIA  4,70  1.057,50  
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EMBALAGEM DE 01 LITRO 
140 375,00  Pct Esponja de lavar louça - pct c/ 4 unid. BETTANIN  2,05  768,75  
143 25,00  Unid RODO DE BORRACHA DUPLO, DE 

PLÁSTICO, COM CABO DE MADEIRA 
COM 40 CM (PADRÃO DE QUALIDADE 
LORENZON, SUPRA EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

LOCATELLI  4,00  100,00  

144 75,00  Unid RODO DE BORRACHA DUPLO, DE 
PLÁSTICO, COM CABO DE MADEIRA 
COM 40 CM (PADRÃO DE QUALIDADE 
LORENZON, SUPRA EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

LOCATELLI  4,00  300,00  

146 150,00  UND SABAO EM PEDRA (PCT COM 5) BARRA NOVA  5,90  885,00  
157 10,00  UND RODO DUPLA FACE PARA ESFREGAR 

CHÃO 
LOCATELLI  7,50  75,00  

158 30,00  UND RODO DUPLA FACE PARA ESFREGAR 
CHÃO 

LOCATELLI  7,50  225,00  
161 10,00  Unid Rodo de espuma com bucha de esfregar c/ 

cabo 
LOCATELLI  7,00  70,00  

162 30,00  Unid Rodo de espuma com bucha de esfregar c/ 
cabo 

LOCATELLI  7,00  210,00  
Total 4.773,37  

 
 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 (noventa) 
dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo das peças registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do caput do art. 65 
da Lei nº 8.666 de 1993. 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
2.2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se 
o seguinte: 
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
2.2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
2.3revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de 
que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos e outros, alusivos à data de apresentação da proposta e do 
momento de pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou 
outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos mate-
riais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
emissão.
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacio-
nadas no objeto desta Ata;
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos solicitante, por escrito e dentro do 
prazo e validade do registro de preços de acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sen-
do facultado ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja 
inferior ao total requisitado.
4.3. Constatada a necessidade das peças, o Município de São João do Caiuá - PR, através do Setor de Conta-
bilidade, procederá à emissão da respectiva nota de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do li-
citante, relacionando-se as peças pretendidas e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme regis-
trado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir 
do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos das 
peças, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, ao Setor de Contabilidade, 
para emitir a autorização de fornecimento.
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 
serviços e peças dentro das normas estabelecidas no edital.
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relati-
vas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos Departamentos Solicitantes.
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, as peças entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo de-
tentor da ata.5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pe-
didos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pe-
dido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 
titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Re-
gistro de Preços;
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração,
resultante do ato de revisão;
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quan-
do não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Pre-
ços quando:
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificati-
va aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar superior ao praticado no mercado;
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei 
n° 10.520, de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada 
na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no pro-
tocolo geral da Prefeitura do município de São João do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções admi-
nistrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contra-
ditório e a ampla defesa.
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 
àquela com classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades 
da Administração Municipal.
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de empenho, formalizado pelo órgão 

gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para 
a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisita-
do ou parte dele, deverá comunicar o fato ao órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias , 
a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas 
dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento.
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede 
da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local conforme edital, contra recibo 
da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem de compra dos produtos de acordo com a quantidade solici-
tada, no prazo máximo conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de rescisão e 
demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações e demais exigências contidas no TER-
MO DE REFERENCIA.
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas altera-
ções posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de forne-
cimento.
7.4..4 As quantidades serão solicitadas pelo(s) departamentos Solicitante(s), por escrito e dentro do prazo e va-
lidade do registro de preços, de acordo com as suas necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facul-
tado ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado.
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer as peças, descrito na presente Ata, em conformidade com as espe-
cificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não este-
ja em conformidade com as referidas especificações.
7.5.1. Serão recusados as peças, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não este-
jam adequados para o uso.
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciá-
rios e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste certame, ficando o Município isento de qualquer respon-
sabilidade civil ou criminal.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em con-
ta bancária, conforme edital, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respec-
tiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no art. 40, inciso XIV, 
alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra 
regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões 
Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o for-
necedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo.
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as 
devidas correções.
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimen-
to das condições contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 
valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devi-
dos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a car-
go dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas consta-
rão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabeleci-
das no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
2.081.3390.30 - 303 - 428/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS 2.087.3390.30 - 0 - 516/2020   
-   Programa Saúde Bucal 
2.078.3390.30 - 303 - 410/2020   -   Manter o Conselho Municipal do Saude
 2.080.3390.30 - 0 - 417/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 2.087.3390.30 - 303 - 517/2020   -   Pro-
grama Saúde Bucal 
2.085.3390.30 - 1494 - 537/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.088.3390.30 - 3495 - 781/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.084.3390.30 - 303 - 806/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 2.085.3390.30 - 303 - 807/2020   -   ECD - 
Endemias e Controle de Doenças 
2.006.3390.30 - 2 - 814/2020   -   Administração geral do departamento de administraç 
2.081.3390.30 - 0 - 427/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS 
2.081.3390.30 - 1494 - 429/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.084.3390.30 - 57435 - 679/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária
 2.082.3390.30 - 3494 - 834/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família
 2.083.3390.30 - 303 - 463/2020   -   PACS - Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
2.084.3390.30 - 0 - 526/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 2.081.3390.30 - 3495 - 693/2020   -   PAB - Pro-
grama de Atenção Básica no NIS Centro 
2.081.3390.30 - 33495 - 694/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.080.3390.30 - 3495 - 689/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 
2.080.3390.30 - 33495 - 690/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulhe
r 2.082.3390.30 - 3495 - 697/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.082.3390.30 - 33495 - 698/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.006.3390.30 - 0 - 26/2020   -   Administração geral do departamento de administraç 
2.077.3390.30 - 0 - 404/2020   -   Coordenação Geral do Sistema Único de Saúde 
2.080.3390.30 - 3494 - 791/2020   -   Manutenção da Clinica da Mulher 
2.081.3390.30 - 3494 - 794/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.084.3390.30 - 1494 - 527/2020   -   Serviços de Vigilância Sanitária 
2.081.3390.30 - 1024 - 892/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.082.3390.30 - 303 - 448/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 
2.088.3390.30 - 3494 - 797/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.082.3390.30 - 0 - 447/2020   -   PSF - Programa Saúde da Família 2.088.3390.30 - 0 - 486/2020   -   Manutenção 
do Hospital Municipal 2.088.3390.30 - 1494 - 488/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.081.3390.30 - 1039 - 756/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS Centro 
2.085.3390.30 - 57435 - 808/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.088.3390.30 - 303 - 487/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.088.3390.30 - 33495 - 701/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal .
   
 CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências determinadas por esta ata 
de Registro de Preços estará sujeito às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decre-
to Municipal nº 8.543/2005:
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pú-
blica, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos.
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos re-
sultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento, sujeitará o fornecedor ao pagamento de moratória con-
forme estabelecido no edital, por dia de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, 
na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administra-
ção, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências pre-
vistas em lei e nesta cláusula.
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa conforme es-
tabelecido no edital, sobre o valor do material não entregue - observando-se que independentemente da data de 
emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o rece-
bimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato no 
diário oficial do município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br.

        CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontra-
tados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contra-
tação e de execução do objeto contratual.
   Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
  a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
  b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato;
  c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos;
  d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
  e) “prática obstrutiva”: 
  I - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista, deste Edital; 
  II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilate-
ral promover inspeção;
  III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declaran-
do-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo orga-
nismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execu-
ção um contrato financiado pelo organismo;
  III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento.
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DAS PEÇAS E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS.
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, será realizado da seguinte forma: 
O recebimento e acompanhamento das peças, será realizado pelo servidor público EDIVAN BERALDI nomeado 
pelo Decreto nº 4.889/2020, pelo recebimento das peças. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exer-
cida pela servidora SANDRA REGINA FERREIRA, nomeado através do Decreto nº 4.889/2020.
  Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo responsável designa-
do, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela 
empresa detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa detentora, a mesma será de-
vidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br.

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 5 de Novembro de 2020.

Município de São João do Caiuá
JOSE CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal

CONTRATADA
Rosana Mara da Silva Hila
Representante legal
 
Testemunhas:

01) Nome _________________________
      CPF/MF nº _____________________
      Assinatura______________________

02) Nome_________________________
      CPF/MF nº_____________________
      Assinatura______________________
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Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
Referência Edital/Pregão Eletrônico nº 47/2020 

 
Contrato nº 00119/2020 

 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO P G SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 15.531.661/0001-10 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIAZADA EM 

MONITORAMENTO A DISTANCIA, PARA ATENDER AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E SETOR PERTENCENTE AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE DESTE MUNICIPIO.  

DATA DO CONTRATO 06/11/2020 
VENCIMENTO DO CONTRATO 06/11/2021 
VALOR DO CONTRATO  R$ 12.960,00   (doze mil novecentos e sessenta reais) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONFORME EM ANEXO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos serviços licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme Edital-PREGÃO ELETRÔNICO 

 nº . 47/2020 
 

Jose Carlos da Silva Maia 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15 e, a empresa WP DO BRASIL 
LTDA EPP, estabelecida na AV. AMAZONAS, 2270 - CEP: 86.975-000 - BAIRRO: CENTRO Mandaguari/PR 
CNPJ Nº. 04.483.808/0001-28, pela sua representante infra-assinada, a senhora CARLA CRISTINA PEDRONE 
FACHINI, residente e domiciliada na MANOEL ANTUNES PEREIRA, 735 AP 701 - CEP: 86.975-000 - 
BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 78/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos para 
impressoras (toners e cartuchos de tinta), para as diversas Secretarias da Administração Municipal, 
conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. de 

med. 
Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 005 - 
CARTUCHO 
122XL COLOR - 
ORIGINAL HP 

1 CARTUCHO DE TINTA 122XL COLOR 
ORIGINAL do Fabricante  da impressora HP 
CARTUCHO DE TINTA 122XL COLOR 
ORIGINAL do Fabricante da impressora HP 
(CH564HB)  

HP UN 32,00 93,50 2.992,00 

LOTE: 006 - 
CARTUCHO 
122XL PRETO - 
ORIGINAL HP 

1 CARTUCHO DE TINTA 122XL PRETO 
(CH563HB) ORIGINAL do Fabricante da Impr 
CARTUCHO DE TINTA 122XL PRETO 
(CH563HB) ORIGINAL do Fabricante da 
Impressora HP   

HP UN 37,00 148,45 5.492,65 

LOTE: 007 - 
CARTUCHO 
C9351AB 
PRETO - 
ORIGINAL HP 

1 Cartucho de Tinta 21 A - Original do Fabricante 
da Impressora HP Cartucho de Tinta 21 A - 
Original do Fabricante da Impressora HP 
(C9351AB)  

HP UN 20,00 93,27 1.865,40 

LOTE: 008 - 
CARTUCHO 
C9352AB 
COLOR - 
ORIGINAL HP 

1 Cartucho de Tinta 22 COLOR - Original do 
Fabricante da Impressora HP Cartucho de Tinta 
22 TRICOLOR - Original do Fabricante da 
Impressora HP (C9352AB)  

HP UN 15,00 131,09 1.966,35 

LOTE: 009 - 
CARTUCHO 60 
COLOR - 
ORIGINAL HP 

1 CARTUCHO DE TINTA 60 COLOR 3 ML 
ORIGINAL (CC643WB) CARTUCHO DE 
TINTA 60 COLOR 3 ML ORIGINAL do 
Fabricante da Impressora HP (CC643WB)  

HP UN 30,00 125,63 3.768,90 

LOTE: 010 - 
CARTUCHO 60 
PRETO - 
ORIGINAL HP 

1 CARTUCHO DE TINTA 60 PRETO 4 ML 
ORIGINAL (CC640WB) CARTUCHO DE 
TINTA 60 PRETO 4 ML ORIGINAL do 
Fabricante da Impressora HP (CC640WB)  

HP UN 35,00 109,93 3.847,55 
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LOTE: 011 - 
CARTUCHO 
61XL COLOR - 
COMPATÍVEL 
HP 

1 Cartucho de Tinta HP 61XL Colorido Compatível 
Cartucho de Tinta HP 61XL Colorido - 
Compatível, Não remanufaturado, 13ml. 100% 
novo.  

MARCA 
PROPIA 

UND 10,00 75,35 753,50 

LOTE: 012 - 
CARTUCHO 
61XL PRETO - 
COMPATÍVEL 
HP 

1 Cartucho de Tinta HP 61XL Preto Compatível, 
Não remanufaturado Cartucho de Tinta HP 61XL 
Preto Compatível, Não remanufaturado, 12ml. 
100% novo.  

MARCA 
PROPIA 

UND 10,00 69,00 690,00 

LOTE: 015 - 
CARTUCHO 
662XL COLOR - 
ORIGINAL HP 

1 CARTUCHO ORIGINAL COLORIDO  662XL 
P/IMPRESSORA HP CARTUCHO ORIGINAL 
do Fabricante da impressora COLORIDO 
662XL,  P/IMPRESSORA HP (CZ106AB)  

HP UN 30,00 100,30 3.009,00 

LOTE: 016 - 
CARTUCHO 
662XL PRETO - 
ORIGINAL HP 

1 CARTUCHO ORIGINAL PRETO. 662 XL,  
P/IMPRESSORA HP CARTUCHO ORIGINAL 
do Fabricante da impressora  PRETO. 662 XL, 
6,5ML, P/IMPRESSORA HP (CZ105AB)  

HP UN 30,00 72,13 2.163,90 

LOTE: 031 - 
TONER TN-
2340 - 
ORIGINAL 
BROTHER 

1 Toner Brother TN 2340 ORIGINAL - 1200 PG 
Toner Brother TN 2340, Original do fabricante da 
impressora Brother, com rendimento aproximado 
de 1200 pg com 5% de cobertura papel A4  

BROTHER UND 60,00 173,47 10.408,20 

LOTE: 039 - 
TONER 202A 
AMARELO - 
COMPATÍVEL 
HP 

1 TONER HP 202 A  CF502 A- AMARELO - 
COMPATÍVEL, NÃO REMANUFATURADO 
TONER HP 202 A  CF502 A- AMARELO - 
COMPATÍVEL, NÃO REMANUFATURADO, 
para impressora HP LASERJET COLOR 
M281FDW M 281 LASERJET COLOR 
M254DW M254 M-254 - Referência: Marcas WP 
/ CHINAMATE / PREMIUM / MAX PRINT/ 
TECTONER ou similar de qualidade igual ou 
superior. 100% novo.  

MARCA 
PROPIA 

UN 12,00 49,95 599,40 

LOTE: 040 - 
TONER 202A 
MAGENTA - 
COMPATÍVEL 
HP 

1 TONER HP 202 A  CF503 A- MAGENTA - 
COMPATÍVEL, NÃO REMANUFATURADO 
TONER HP 202 A  CF503 A- MAGENTA - 
COMPATÍVEL, NÃO REMANUFATURADO, 
para impressora HP LASERJET COLOR 
M281FDW M 281 LASERJET COLOR 
M254DW M254 M-254 - Referência: Marcas WP 
/ CHINAMATE / PREMIUM / MAX PRINT/ 
TECTONER ou similar de qualidade igual ou 
superior. 100% novo.  

MARCA 
PROPIA 

UN 12,00 49,95 599,40 

LOTE: 048 - 
TONER B205 - 
ORIGINAL 
XEROX 

1 TONER XEROX 106T04348 - B205 ORIGINAL 
TONER XEROX 106R04348 - ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA, REND. 
APROX. DE 3.000 PG COM COBERT. 5% 
PAPEL A4, para impressora XEROX B205  

XEROX UN 10,00 481,70 4.817,00 

                                                                                                                                              VALOR TOTAL R$ 42.973,25 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
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2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 78/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços 
poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração 
municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras, dentro do perímetro urbano do Município de 
Rondon – PR. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
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representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
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CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 78/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
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será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal: 
  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
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recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 78/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 06/11/2020. 
 
  ________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                   WP DO BRASIL LTDA EPP 
      Ailton Alfredo Valloto                                         Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15 e, a empresa MATRIX 
CARTUCHOS LTDA, estabelecida na AV. MORANGUEIRA, 162 - CEP: 87.030-300 - BAIRRO: VILA 
SANTO ANTONIO Maringá/PR CNPJ Nº. 04.580.284/0001-93, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
FABIO ROBERTO MACHADO, residente e domiciliado na RUA ROSANA , 275 - CEP: 87.025-190 - BAIRRO: 
PARQUE DAS GREVILEAS, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro 
de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 78/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos para 
impressoras (toners e cartuchos de tinta), para as diversas Secretarias da Administração Municipal, 
conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. de 

med. 
Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 013 - 
CARTUCHO 664XL 
COLOR - ORIGINAL 
HP 

1 Cartucho HP664 XL Color Original do 
fabricante da impressora (F6V30AB)   

HP 664XL 
COLOR 

UND 60,00 110,00 6.600,00 

LOTE: 014 - 
CARTUCHO 664XL 
PRETO - ORIGINAL 
HP 

1 Cartucho HP664 XL preto Original do 
fabricante da impressora (F6V31AB) 
Cartucho HP664 XL preto Original do 
fabricante da impressora (F6V31AB)  

HP 664 XL 
PRETO 

UND 65,00 103,00 6.695,00 

LOTE: 018 - TONER 
CF226A - 
COMPATÍVEL HP 

1 TONER  HP CF226A COMPATÍVEL, 
NÃO REMANUFATURADO Toner HP 
CF226A - COMPATÍVEL, NÃO 
REMANUFATURADO, RENDIM. 
MÉDIO DE 3.000 PG. COM 
COBERTURA 5% PAPEL A4, para 
impressora HP MFP M426 DW. 100% 
novo.  

PREMIUM 
CF226A 

UN 92,00 36,97 3.401,24 

LOTE: 023 - TONER 
17A - COMPATÍVEL 
HP 

1 TONER 17A - COMPATÍVEL com chip, 
Não remanufaturado, p/ impressora HP 
TONER 17A - COMPATÍVEL com chip, 
Não remanufaturado, p/ impressora HP, 
rendimento aproximado de 1.600 páginas 
por toner. 100% novo.  

PREMIUM 
CF217A 

UND 40,00 30,00 1.200,00 

LOTE: 027 - TONER 
83A - COMPATÍVEL 
HP 

1 Toner 83A preto compatível, não 
remanufaturado, p/ impressora HP - Ref 
Toner 83A preto compatível, não 
remanufaturado, p/ impressora HP, 
rendimento aproximado de 1.500 páginas 
por toner - Referência: Marcas WP / 

PREMIUM 
283A 

UN 75,00 22,00 1.650,00 
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CHINAMATE / PREMIUM / MAX 
PRINT/ TECTONER ou similar de 
qualidade igual ou superior. 100% novo.  

                                                                                                                                                 VALOR TOTAL R$ 19.546,24 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 78/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços 
poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração 
municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras, dentro do perímetro urbano do Município de 
Rondon – PR. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
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Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 10 (dez) 
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dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 78/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
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9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
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11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 78/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 06/11/2020. 
  ________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                               MATRIX CARTUCHOS LTDA 
      Ailton Alfredo Valloto                                         Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15 e, a empresa VALTEC 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI, estabelecida na RUA RIO PIQUIRI, 375 - CEP: 87.043-140 
- BAIRRO: CONJ RESIDECIAL BRANCA VIEIRA Maringá/PR CNPJ Nº. 31.327.945/0001-46, pelo seu 
representante infra-assinado, o senhor RAFAEL FERREIRA DOS REIS, residente e domiciliado na RUA RIO 
PIQUIRI, 375 - CEP: 87.043-140 denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 78/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos para 
impressoras (toners e cartuchos de tinta), para as diversas Secretarias da Administração Municipal, 
conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 024 - 
TONER 35A - 
COMPATÍVE
L HP 

1 TONER 35A, COMPATÍVEL, NÃO 
REMANUFATURADO P/ IMPRESSORA HP 
1005 Toner HP 35A cor preto compatível, não 
remanufaturado, p/ impressora HP 1005, 
rendimento aproximado de 1.600 pg com 
cobertura de 5% papel A4. 100% novo.  

MARCA 
PRÃ“PRIA 

UN 30,00 20,00 600,00 

LOTE: 025 - 
TONER 78A - 
COMPATÍVE
L HP 

1 Toner 78A preto compatível p/ impressora HP, 
não remanufaturado Toner 78A preto 
compatível p/ impressora HP, não 
remanufaturado, rendimento aproximado de 
2.100 páginas com cobertura 5% papel A4 
(CE278A). 100% novo.  

MARCA 
PRÃ“PRIA 

UN 80,00 20,00 1.600,00 

LOTE: 028 - 
TONER 85A - 
ORIGINAL 
HP 

1 Toner 85A - Original do Fabricante da 
Impressora HP Toner 85A - Original do 
Fabricante da Impressora HP (CE285A), COM 
RENDIM. APROX; DE 1.600 PG, COM 5% 
DE COBERTURA PAPEL A4  

HP UN 10,00 240,00 2.400,00 

LOTE: 029 - 
TONER 85A - 
COMPATÍVE
L HP 

1 Toner 85A  compatível   Toner HP Laser 85A 
compatível, não remanufaturado, rendimento 
aproximado de 1.800 páginas por toner - 
Referência: Marcas WP / CHINAMATE / 
PREMIUM / MAX PRINT/ TECTONER ou 
similar de qualidade igual ou superior. 100% 
novo.  

MARCA 
PRÃ“PRIA 

UN 152,00 20,00 3.040,00 

                                                                                                                                                 VALOR TOTAL R$ 7.640,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 78/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços 
poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração 
municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras, dentro do perímetro urbano do Município de 
Rondon – PR. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
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5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 

 

 
 

Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 78/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
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correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
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com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 78/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 06/11/2020. 
 
  ________________________                           __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                   VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI         
Ailton Alfredo Valloto                                               Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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3º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 113/2020 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 113/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 54/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 

CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA. 

                                                 
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 

neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor, AILTON ALFREDO VALLOTO, a seguir 

denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, 

estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ 

Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, o senhor MARIVALDO PATRICIO 

DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - CEP: 87.800-000 - 

BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 

termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 

Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 

Pregão nº 54/2020, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para 

abastecimento de veículos e máquinas agrícolas pertencentes às diversas Secretarias da 

Administração Municipal (ÓLEO DIESEL S-10 e REAGENTE ARLA 32), cujo fornecimento 

deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do perímetro 

urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 

posteriores e as condições seguintes.  

                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 – Óleo 

Diesel S-10, em razão do aumento por parte das distribuidoras de combustíveis e repassado para os 

postos de revenda, combinado com o efetivo aumento do preço praticado na bomba de combustível 

do posto revendedor, com base na cláusula VIII da referida ata.  O Óleo Diesel S-10 sofreu um 

acréscimo efetivamente refletido no mercado que corresponde a R$ 0,14 (quatorze) centavos por 
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litro. O valor unitário do item passará de R$ 3,15 para R$ 3,29 por litro, com fundamento no Decreto 

Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$= 

12.591,32 (Doze mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) perfazendo um total 

de R$ 303.891,32 (trezentos e três mil, oitocentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos). 

                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que 

não colidam com as deste Termo. 

 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

Rondon, 06 de novembro de 2020. 

          
______________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

______________________________________ 
MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 
1º ____________________________________ 
 

 
 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 

 

DR. THIAGO DE BRITO DORNE 

OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15 e, a empresa LUANDA 
COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, estabelecida na MANOEL GARCIA, 430 - CEP: 
02523040 São Paulo/SP CNPJ Nº. 10.742.589/0001-57, pela sua representante infra-assinada, a senhora 
DANIELA MIANI, residente e domiciliada na RUA VALDOMIRO SILVEIRA, 269 - CEP: 02.536-020 
denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 
15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis 
e, considerando o resultado do Pregão Nº. 78/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da 
Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos para 
impressoras (toners e cartuchos de tinta), para as diversas Secretarias da Administração Municipal, 
conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. de 
medida 

Quant. Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 030 - 
TONER TN-
1060 - 
COMPATÍVE
L BROTHER 

1 TONER BROTHER TN-1060 
COMPATÍVEL, NÃO 
REMANUFATURADO TONER 
BROTHER TN-1060 COMPATÍVEL, 
NÃO REMANUFATURADO, 
RENDIM. MÉDIO DE 1.000 PG COM 
COBERT. 5% PAPEL A4, para 
impressora BROTHER HL 1202 / DCP-
1617NW. 100% novo.  

NOVA SUPRI 
TN1060 

UN 80,00 36,00 2.880,00 

                                                                                                                                               VALOR TOTAL R$ 2.880,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 78/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da 
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respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços 
poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração 
municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras, dentro do perímetro urbano do Município de 
Rondon – PR. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
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5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
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gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 78/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
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qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
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CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 78/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 06/11/2020. 
  ________________________                           __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON               LUANDA COM. DE SUPR. PARA INFORMATICA                
    Ailton Alfredo Valloto                                               Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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PORTARIA Nº 297/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL SENHOR ATAIR TOZZI, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares ao Sr. ATAIR TOZZI, matrícula nº 756, ocupante do cargo de MOTO-
RISTA, relativa ao período aquisitivo de 28/11/2015 a 27/11/2016, do Município de Terra Rica, as quais serão go-
zadas de 09 de novembro de 2020 a 28 de novembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
SEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (06/11/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

PORTARIA Nº 298/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL SENHOR JOSÉ JORGE PAVÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares ao Sr. JOSÉ JORGE PAVÃO, matrícula nº 12316, ocupante do car-
go de DIRETOR DE DIVISÃO DE AGRICULTURA, relativa ao período aquisitivo de 01/09/2017 a 31/08/2018, do 
Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 09 de novembro de 2020 a 13 de novembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
SEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (06/11/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 35/2020 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 35/2020, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: ANTONIO CAVALCANTE, inscrita no CNPJ 

sob nº 37.982.381/0001-61, cito a Rua Rui Barbosa, 236, Vila São José, CEP 16.401-040, em 

Lins-SP, que apresentou o orçamento de menor valor para contratação, valor este global de R$ 

4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 06 de novembro de 2020. 

 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 35/2020 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 35/2020, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: ANTONIO CAVALCANTE, inscrita no CNPJ 

sob nº 37.982.381/0001-61, cito a Rua Rui Barbosa, 236, Vila São José, CEP 16.401-040, em 

Lins-SP, que apresentou o orçamento de menor valor para contratação, valor este global de R$ 

4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 06 de novembro de 2020. 

 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

                                                                     EXTRATO DO CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 340/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06/11/2020(seis dias de novembro de 2020) 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente cadastrada  no CNPJ sob 01.328.535/0001-59. 
 
DOMICÍLIO: RUA PICA PAU, 1211 - CEP: 86700100 - BAIRRO: CENTRO, Arapongas/PR. 
 
OBJETO:  Aquisição do medicamento Amitriptilina 25mg, do Processo 289/2020 Processo dispensa nº 
80/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 29/10/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.200,00 (Três Mil e Duzentos Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica,  06/11/2020(seis dias de novembro de 2020). 

 
 

____________________________                               ____________________________ 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA    CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP                                             
      Julio Cesar da Silva Leite            MICHELE C. CARDOSO DA SILVA MACHADO 
            CONTRATANTE                                                                    CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.212/2020 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE TERRA RICA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 76.978.881/0001-81, com sede na Avenida 
Euclides da Cunha nº 1120, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, portadora da cédula de identidade 
com o RG sob o nº 8.384.588-0 e o CPF sob o nº 048.030.959-06, residente e domiciliado 
nesta cidade, com fundamento na Lei Federal nº. 8.666 de 21/03/93, atualizada pela Lei n.º 
8.886, de 08/06/94, e processo Licitatório decorrente do Edital de Licitação sob a 
modalidade Tomada de preços nº 23/2020, doravante denominada CONTRATANTE; 

 
De outro lado, a empresa ANDRE HENRIQUE LUCIO DE CAMARGO 

EIRELI, com sede à AV SAO PAULO, 956 - CEP: 87900000 - BAIRRO: CENTRO, 
Loanda/PR, inscrito no CNPJ/MF nº 32.691.695/0001-91, neste ato devidamente 
representado por ANDRE HENRIQUE LUCIO DE CAMARGO, portador do CPF/MF sob nº 
106.230.469-11, doravante denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93, expediu Edital 
de Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob nº. 23/2020, objetivando a execução 
da obra de Contratação de empresa para serviços de metalúrgica na quadra coberta da 
Escola Rosalina de Moraes, na qual a CONTRATADA foi vencedora do item licitado com 
proposta no valor global de R$ 70.500,00 (Setenta Mil e Quinhentos Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Através do presente termo aditivo, fica o contrato acima 
identificado, com seu prazo de execução prorrogado até a data de 30/11/2020. 
 
CLÁUSULA TÉRCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do Contrato originário nº 212/2020, datado de 28/07/2020.  
 

Terra Rica-Pr, 09 de Setembro de 2020 
 

____________________________                      ____________________________ 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA     ANDRE HENRIQUE LUCIO DE CAMARGO EIRELI                                                  
      Julio Cesar da Silva Leite               ANDRE HENRIQUE LUCIO DE CAMARGO  
           CONTRATANTE                                                               CONTRATADO 

 
 

Testemunhas: 
______________________________       _____________________________ 
Nome:           Nome: 

 

 
 

          Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                  FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 20 de 
novembro de 2020, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site 
www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de 
materiais odontológicos para a manutenção das atividades da rede municipal de saúde. 
Valor Máximo Total: R$62.886,88. Informações complementares, Edital completo e anexos 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 
 
Rondon – Pr., 05 de novembro de 2020. 
 
 

FERNANDO CÉSAR ZAMPRONE 
Pregoeiro 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 

  PORTARIA N.º 135, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020. 

  

Resultado do Processo Administrativo 

Disciplinar n.º 01/2019, aberto através da 

Portaria 173/2019. 

 

Laercio de Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas: 

Considerando o apuratório do Processo Administrativo Disciplinar 

n.º 01/2019, o qual apurou fatos imputados a servidores municipais;  

Considerando o relatório final realizado pela Comissão de 

Sindicância e Processo Disciplinar, designada pela Portaria Municipal nº 36/2016 de 

17/02/2016, conforme prescrevem os artigos 168 e 169 da Lei Municipal nº 17/1993; e 

Considerando o art. 128, inciso II e art. 131 caput da Lei Municipal 

n.º 17/1993; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aplicar a Penalidade de SUSPENSÃO, ao (à) servidor (a) 

municipal sob matrícula n.º 238-1, pelo prazo de 30 (trinta) dias, por violação dos incisos I, 

III e XI do art. 117 da Lei Municipal n.º 17/1993. 

Artigo 2º - Aplicar a Penalidade de SUSPENSÃO, ao (à) servidor (a) 

municipal sob matrícula n.º 645-1, pelo prazo de 75 (setenta e cinco) dias, por violação dos 

incisos I, III, IX e XI do art. 117 da Lei Municipal n.º 17/1993. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 06 de novembro de 2020. 

 
Laércio de Freitas 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: ALGE T ELETRÔNICA E TECNOLOGIA APLICADA 
LTDA ME 
 
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa para eventual 
fornecimento de peças e prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva 
dos aparelhos utilizados no hospital municipal Dr Seitugu Hirata., conforme a seguir: 
 
LOTE 3 (EXCLUSIVO) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 01 (UMA) LAVADORA 
MARCA SUZUKI E 01 (UMA) LAVADORA HORIZONTAL DE DESINFECÇÃO DE 50 
KG MARCA ALIANÇA. 
 
Valor do Lote: R$ 21.400,00 (vinte e um mil e quatrocentos reais). 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
1 ROLAMENTOS 

OSCILANTES 
SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 5 180,00 900,00 

2 GAXETA SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 5 225,00 1.125,00 

3 PARAFUSOS INOX SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 40 5,00 200,00 

4 CHAPA LATERAL SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 350,00 700,00 

5 BASE SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 4 151,00 604,00 

6 CHAPA DO INTERNA 
CESTO 

SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 1 650,00 650,00 

7 ACIONADOR 
LIGA/DESLIGA 

SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 4 99,00 396,00 

8 PAINEL DE 
COMANDO 

SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 352,00 704,00 

9 REGISTRO COM 
TUBO 

SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 842,50 1.685,00 

10 SUZUKI - MANCAL SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 4 160,00 640,00 

11 POLIA GRANDE SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 550,00 1.100,00 

12 POLIA PEQUENA SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 425,00 850,00 

13 CORREIAS SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 6 88,00 528,00 

14 BOTOEIRA DUPLA SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 4 188,00 752,00 

15 CHAVES FINAL DE SUZUKI UNID 4 133,00 532,00 
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CURSO ALIANÇA 
16 DRENO SUZUKI 

ALIANÇA 
UNID 2 133,00 266,00 

17 SUPORTE LATERAL SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 4 582,00 2.328,00 

18 SPREME GAXETA SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 4 380,00 1.520,00 

19 EIXOS DO CESTO SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 710,00 1.420,00 

20 SERVIÇOS  HRS 30 150,00 4.500,00 
 

LOTE 4 (EXCLUSIVO) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 01 (UMA) 
CENTRIFUGAMARCA SUZUKI E 01 (UMA) CENTRIFUGA BASCULANTE DE 15 
KG MARCA ALIANÇA. 
 
Valor do Lote: R$ 19.260,00 (dezenove mil, duzentos e sessenta reais). 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
1 MANGUEIRAS SUZUKI 

ALIANÇA 
UNID 4 200,00 800,00 

2 LONA DE FREIO SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 433,00 866,00 

3 MOTOR SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 2.150,00 4.300,00 

4 CESTO SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 1.900,00 3.800,00 

5 COMANDO SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 900,00 1.800,00 

6 FREIO SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 363,00 726,00 

7 ESFERA DE AÇO SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 399,00 798,00 

8 ROLAMENTO 
DUPLO 

SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 385,00 770,00 

9 SERVIÇO  HRS 30 180,00 5.400,00 
 

LOTE 5 (EXCLUSIVO) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 01 (UMA) CALANDRA 
MARCA SUZUKI E 01 (UMA) CALANDRA HORIZONTAL MURAL ELETRICA 
1X2000X330 MARCA ALIANÇA. 
 
Valor do Lote: R$20.860,00 (vinte mil, oitocentos e sessenta reais). 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
1 CONTACTOR SUZUKI 

ALIANÇA 
UNID 4 300,00 1.200,00 

2 RESISTENCIA SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 4 320,00 1.280,00 

3 CHAPA 
AQUECEDORA 

SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 4.000,00 8.000,00 

4 COMANDO SUZUKI UNID 2 655,00 1.310,00 
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ALIANÇA 
5 FILTRO DO 

CILINDRO 
SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 321,00 642,00 

6 CHAVE 
REVERSORA 

SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 389,00 778,00 

7 TERMOSTATO SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 285,00 570,00 

8 CHAVE SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 205,00 410,00 

9 SINALIZAÇÃO SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 260,00 520,00 

10 FIAÇÃO ELETRICA SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 260,00 520,00 

11 ROLAMENTO SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 115,00 230,00 

12 SERVIÇO  HRS 30 180,00 5.400,00 
 

LOTE 6 (EXCLUSIVO) PEÇAS E SERVIÇOS PARA 01 (UMA) SECADORA MARCA 
SUZUKI E 01 (UMA) SECADORA INDUSTRIAL ROTATIVA ELÉTRICA DE 30 KG 
MARCA ALIANÇA. 
 
Valor do Lote: R$ 23.500,00 (vinte e três mil, quinhentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 CESTO SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 1 3.400,00 3.400,00 

2 PORTA SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 1 1.350,00 1.350,00 

3 RESISTENCIA SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 4 140,00 560,00 

4 CONTACTORA SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 4 490,00 1.960,00 

5 FUSIVEL SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 10 18,00 180,00 

6 MOTOR SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 3 760,00 2.280,00 

7 ROLAMENTO SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 3 50,00 150,00 

8 MANCAL SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 8 300,00 2.400,00 

9 COMANDO SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 2 900,00 1.800,00 

10 CHAVE SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 4 75,00 300,00 

11 ISOLANTE TERMICO SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 4 400,00 1.600,00 

12 FIAÇÃO ELETRICA SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 4 267,50 1.070,00 

13 SINALIZADOR SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 4 120,00 480,00 

14 PORTA FUSIVEL  
INDUSTRIAL 

SUZUKI 
ALIANÇA 

UNID 3 190,00 570,00 
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15 SERVIÇO  HRS 30 180,00 5.400,00 
 
LOTE 20 (EXCLUSIVO) PEÇAS E SERVIÇOS PARA 3 (TRÊS) NEGATOSCOPIO 
MARCA MICROEM E CONKAST 
 
Valor do Lote: R$4.890,00 (quatro mil, oitocentos e noventa reais). 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
1 ACRÍLICO MICROEM E 

CONKAST 
UNID 6 170,00 1.020,00 

2 REATOR MICROEM E 
CONKAST 

UNID 6 55,00 330,00 

3 LÂMPADAS MICROEM E 
CONKAST 

UNID 6 90,00 540,00 

4 SERVIÇO  HRS 20 150,00 3.000,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, 
não se obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não 
poderá(ão) ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, 
aumento quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços referentes a presente licitação deverão ser 
prestados no Hospital Municipal Dr. Seitugu Hirata, no prazo máximo de até 5 (cinco) 
dias após a solicitação do Secretario de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços 
 
Loanda, 23 de outubro de 2020. 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
JOÃO BATISTA ZANUTTO 

Alge T Eletrônica e Tecnologia Aplicada Ltda ME 
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           TERMO ADITIVO Nº 001 
 

Termo Aditivo nº 001 ao Contrato      nº 
026/2020-PML, celebrado entre o Município 
de Loanda e a Empresa RODRIGO DE 
OLIVEIRA SOUZA – ENGENHARIA. 
 

Pelo presente instrumento particular que celebram o MUNICÍPIO DE LOANDA, Estado 
do Paraná, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. João Nicolau dos Santos, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente 
e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº. 052073834-5 SIE e do 
CPF/MF nº. 689.621.699-91, e a Empresa RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA – 
ENGENHARIA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Amador Alves de Oliveira, 
nº 543, Jardim América, CEP: 87.705-170, Telefone: (44) 3423-1383, na Cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 30.587.294/0001-60, neste por seu representante 
legal, Senhor, Rodrigo de Oliveira Souza, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado 
Rua Amador Alves de Oliveira, nº 543, Jardim América, na Cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº. 9.615.915-3 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 
078.078.239-92, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 001 ao Contrato 
nº 026/2020-PML, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O presente Termo Aditivo tem por finalidade aumentar valor aumento de meta física ao 
contrato nº 026/2020 – PML, o qual tem como objeto a contratação de empresa especializada 
para finalização da construção de edificações UBS – Vila Nova – localizado na Rua Ouro Fino 
678 esquina com a Rua São Vicente de Paula. Os serviços deverão ser executados de acordo 
com os projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas, memoriais descritivos, e 
demais peças e documentos que são parte integrante do Edital Tomada de Preços nº 002/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente TERMO ADITIVO Nº 001 ao Contrato de nº 026/2020-PML, possui amparo no Art. 
65 parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes, por conveniência administrativa e com respaldo no Art. 65, 
da Lei nº 8.666/93, resolvem aditivar valor ao contrato inicial um valor de R$ 33.646,26 (trinta 
e três mil seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos), tendo em vista planilhas 
apresentadas pela empresa ORS Engenharia e Departamento de Engenharia do Município de 
Loanda – PR, tanto em seu aspecto técnico quanto legal. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Com referido acréscimo ao Contrato 026/2020, na quantia de R$ 
33.646,26 (trinta e três mil seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos), fica 
alterado o valor inicial do referido Contrato da Tomada de Preço 002/2020, passando de R$  
184.574,69 (cento e oitenta e quatro mil, quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta e nove 
centavos), para R$ 218.220,95 (duzentos e dezoito mil duzentos e vinte reais e noventa e cinco 
centavos), do referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
Em razão da necessidade de cumprimento da CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE 
EXECUÇÃO. 
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“A proponente vencedora, deverá apresentar comprovação de formalização da garantia de 
execução da obra, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo de contrato 
de empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, que servirá de garantia à fiel 
observância das obrigações contratuais. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da garantia de execução será obtido pela 

aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual” 
 
Comunicamos que obrigatoriamente deverá ser realizada a renovação e 

atualização do seguro Caução de Garantia de Manutenção da Proposta por parte da empresa. 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de nº 026/2020-PML, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento 
Particular de Contrato de Fornecimento, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr, 05 de novembro de 2020. 
 
CONTRATANTE:  JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
    Prefeito Municipal de Loanda 
 
 
CONTRATADA:  RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA 
    Rodrigo de Oliveira Souza - Engenharia 
 
Testemunhas: _________________________                ________________________   

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2020-PML

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa, para executar sob regime de emprei-
tada por preço global, do tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, do seguinte serviço: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE REFORMA DO ANTIGO PRÉDIO 
DA RECEITA FEDERAL. Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos, planilhas orçamen-
tárias, especificações técnicas, memoriais descritivos e demais peças e documentos que são parte integran-
te do presente Edital.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto em favor 
da empresa a seguir:

•EDILTON MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR – ENGENHARIA, CNPJ/MF sob nº 37.397.922/0001-94, (enqua-
drada na Lei Complementar nº. 123/2006), com valor global de R$ 14.680,85 (quatorze mil seiscentos e oiten-
ta reais e oitenta e cinco centavos), com prazo de execução de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
emissão da Ordem de Serviço.
 
Loanda-Pr, 06 de novembro de 2020.

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Loanda

PRORROGAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 149/2020-PML 
PROCESSO 195/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de leite UHT, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Cultura, Saúde e Trabalho e Serviço So-
cial, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: Em virtude de correção na quantidade dos itens constante na plataforma do Banco do Brasil, fica 
a Sessão prorrogada para o dia 24 de novembro de 2020, às 14:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil sub-
seqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lo-
anda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais infor-
mações pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 06 de outubro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

PRORROGAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 137/2020-PML 
PROCESSO 183/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa para eventu-
al prestação de serviços médicos e de enfermagem complementares, para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Saúde, do Muniicípio de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: Em virtude da alteração no respectivo Edital, fica prorrogada para o dia 24 de novembro de 2020, 
às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, 
na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.188.350,00 (dois milhões, cento e oitenta e oito mil, trezentos e cin-
quenta reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lo-
anda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais infor-
mações pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 05 de novembro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

DECRETO Nº 555/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 106/2020 

ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 106/2020  de 
30/09/2020(trinta dias de setembro de 2020) que tem por objeto a Contratação de 
serviços de hotelaria (hospedagem), no município de Terra Rica. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

PERES & DANDOLINI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade 
Quantida
de 

Preço Preço total 

1 1 Hospedagem em APARTAMENTO 
para um hóspedes com café da manhã 
incluso na diária. Apartamentos com ar 
condicionado, frigobar, televisão e 
banheiro privativo.  

HOTEL 
SHAMBAL
LA 

 DIÁ
RI 

150,00 115,00 17.250,00 

2 1 Hospedagem em APARTAMENTO 
para dois hóspedes com café da 
manhã incluso na diária. Apartamentos 
com ar condicionado, frigobar, 
televisão e banheiro privativo.  

HOTEL 
SHAMBAL
LA 

 DIÁ
RI 

150,00 180,00 27.000,00 

 
TOTAL 

 
44.250,00 

Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos seis dias de novembro de 2020. (06/11/2020). 

 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: SC MEDICAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa para eventual 
fornecimento de peças e prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva 
dos aparelhos utilizados no hospital municipal Dr Seitugu Hirata., conforme a seguir: 
 
LOTE 1 (EXCLUSIVO) - PEÇAS E SERVIÇOS PARA 10 (DEZ) 
ESFIGMOMANÔMETRO MARCA – UNITEC, MISSOURI, BIC E PREMIUM. 
 
Valor do Lote: R$ 8.660,00 (oito mil, seiscentos e sessenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 PERA UNITEC, 
MISSOURI, BIC E 
PREMIUM 

UNID 20 23,75 475,00 

2 VALVULA UNITEC, 
MISSOURI, BIC E 
PREMIUM 

UNID 20 23,75 475,00 

3 MANGUITO UNITEC, 
MISSOURI, BIC E 
PREMIUM 

UNID 30 30,90 927,00 

4 CALIBRAÇÃO UNITEC, 
MISSOURI, BIC E 
PREMIUM 

UNID 60 39,90 2.394,00 

5 BRAÇADEIRA UNITEC, 
MISSOURI, BIC E 
PREMIUM 

UNID 40 42,75 1.710,00 

6 SERVIÇOS  HRS 60 44,65 2.679,00 
 
LOTE 2 (EXCLUSIVO) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 05 (CINCO) DETECTOR 
FETAL MARCA MICROEN. 
 
Valor do Lote: R$ 9.220,00 (nove mil, duzentos e vinte reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 CRISTAL MICROEN. UNID 10 270,00 2.700,00 
2 CABO MICROEN. UNID 10 62,50 625,00 
3 ALTO FALANTE MICROEN. UNID 10 71,00 710,00 
4 PLACA MICROEN. UNID 5 535,20 2.676,00 
5 SERVIÇOS  HRS 20 125,45 2.509,00 
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LOTE 7 (EXCLUSIVO) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 02 (DOIS) BERÇO AQUECIDO 
MARCA OLIFED. 
 
Valor do Lote: R$ 13.160,00 (treze mil, cento e sessenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 SENDOR PACIENTE OLIFED UNID 2 665,35 1.330,70 
2 RESISTENCIA OLIFED UNID 2 380,20 760,40 
3 CONTROLE DE 

TEMPERATURA 
OLIFED UNID 2 522,80 1.045,60 

4 LAMPADA OLIFED UNID 4 94,10 376,40 
5 MODULO OLIFED UNID 1 4.609,90 4.609,00 
6 PLACA OLIFED UNID 1 3.326,00 3.326,00 
7 SERVIÇO  HRS 10 171,10 1.711,00 
 
LOTE 8 (EXCLUSIVO) PEÇAS E SERVIÇOS PARA 5 (CINCO) ASPIRADOR A-45 
PLUS MARCA OLIDEF E ASPIRAMAX 
 
Valor do Lote: R$ 8.020,00 (oito mil e vinte reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 MOTOR OLIDEF E 
ASPIRAMAX 

UNID 5 427,60 2.138,00 

2 FRASCO OLIDEF E 
ASPIRAMAX 

UNID 5 275,50 1.377,50 

3 TAMPA 
FRASCO 

OLIDEF E 
ASPIRAMAX 

UNID 5 190,00 950,00 

4 VALVULA OLIDEF E 
ASPIRAMAX 

UNID 5 185,30 926,50 

5 BIELA OLIDEF E 
ASPIRAMAX 

UNID 5 223,30 1.116,50 

6 ROLAMENTO OLIDEF E 
ASPIRAMAX 

UNID 5 45,60 228,00 

7 SERVIÇO  HRS 10 128,35 1.283,50 
 
LOTE 09 (EXCLUSIVO) PEÇAS E SERVIÇOS PARA 02 (DOIS) CAUTERIO MARCA 
DELTRONIX. 
 
Valor do Lote: R$ 8.410,00 (oito mil, quatrocentos e dez reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 PONTAS DO 
CAUTERIO ELETRODO 

DELTRONIX UNID 3 266,20 798,60 

2 CANETA DE 
CAUTERIO 

DELTRONIX UNID 5 456,30 2.281,50 

3 PLACA DE COMANDO DELTRONIX UNID 3 750,00 2.250,00 
4 FONTE DELTRONIX UNID 3 456,30 1.368,90 
5 SERVIÇO  HRS 10 171,10 1.711,0 
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LOTE 10 (EXCLUSIVO) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 01 (UM) APARELHO DE 
ANESTESIA KTK MODELO SAT 500. 
 
Valor do Lote: R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 VALVULAS EXPIRATORIAS 
BIRD 

KTK UNID 2 3.195,00 6.390,00 

2 KIT DE CONEXAO KTK UNID 2 1.395,00 2.790,00 
3 KIT DE REPARO 

P/TUBULAÇÃO 
KTK UNID 2 443,00 886,00 

4 KIT DE REPARO P/CELULA KTK UNID 2 89,00 178,00 
5 APARELHO DE ANESTESIA 

CALGIMED 2000 - KIT DE 
REPARO P/MICRO VALV. 
C/ALAN 

KTK UNID 3 64,00 192,00 

6 KIT DE REPARO P/SF-25 KTK UNID 3 120,00 360,00 
7 KIT DE REPARO P/VALV. 

APARELHOS 
KTK UNID 3 111,00 333,00 

8 KIT DE REPARO P/VALV. 
MAGNETICA 

KTK UNID 2 246,00 492,00 

9 INA RED 36X18X6MM CRM-
02K 

KTK UNID 3 362,00 1.086,00 

10 ANEIS O’RING C.P. 2032 KTK UNID 5 35,00 175,00 
11 TUBO P/VALV. MAGNETICA - 

MAKROLON 
KTK UNID 3 188,00 564,00 

12 TRAQUEIAS PVC CRISTAL 
12X200 

KTK UNID 3 219,00 657,00 

13 TRAQUEIAS PVC CRISTAL 
12X300 

KTK UNID 3 323,00 969,00 

14 TUBO P/FOLE 1000ML 
MECANICO 

KTK UNID 3 355,00 1.065,00 

15 ARRUELA PVC P/HASTE DE 
CLICLAGEM 

KTK UNID 3 394,00 1.182,00 

16 APARELHO DE ANESTESIA 
2000 – BUCHA BORRACHA 
P/FOLE 

KTK UNID 3 384,00 1.152,00 

17 TRANSD. DE PRESSAO DATA 
XCX 

KTK UNID 1 2.873,60 2.873,60 

18 KIT DE REPARO P/VAPOR. 
UNIVERSAL 

KTK UNID 3 148,00 444,00 

19 FUNIL P/VAPORIZADOR 
UNIVERSAL 

KTK UNID 2 98,40 196,80 

20 HASTE P/VAPOR. UNIVERSAL 
100MLO 

KTK UNID 2 44,50 89,00 

21 GUIA LAT. P/AGULHA 
VAPOR. UNIVERSAL 

KTK UNID 2 355,00 710,00 

22 ARRUELA TEFLON P/GUIA 
VAPOR.UNIV. 

KTK UNID 2 14,10 28,20 

23 PORCA P/GUIA 
VAPORIZADOR UNIVERSAL 

KTK UNID 2 17,70 35,40 
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24 ANEIS ALUMINIO P/VAPOR. 
UNIVERSAL 

KTK UNID 2 47,20 94,40 

25 CAPA P/BOIA VAPORIZADOR 
UNIVERSAL 

KTK UNID 2 288,00 576,00 

26 BOIA P/VAPORIZADOR 
UNIVERSAL 

KTK UNID 2 689,00 1.378,00 

27 BASE PARA VAPORIZADOR 
UNIVERSAL (ANT) 

KTK UNID 2 237,00 474,00 

28 TAMPA PARA FUNIL DO 
VAPORIZADOR 

KTK UNID 2 35,40 70,80 

29 ARRUELA TEFLON P/HASTE 
VAPOR. L 

KTK UN 2 237,00 474,00 

30 TUBOS SILICONES RED. 
10X2,0MM 

KTK UNID 2 69,00 138,00 

31 ETIQ. ALUMINIO 
P/VAPORIZADOR 

KTK UNID 2 6,90 13,80 

32 SERVIÇO  HRS 30 171,10 5.133,00 
 
LOTE 11 (EXCLUSIVO) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 02 (DOIS) AUTOCLAVE 
MARCA SERCON, HÁ E HS. 
 
Valor do Lote: R$ 70.500,00 (setenta mil, e quinhentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 RESISTENCIA SERCON, 
HÁ E HS. 

UNID 8 530,00 4.240,00 

2 VALVULAS DE 
RETENÇÃO 

SERCON, 
HÁ E HS. 

UNID 8 192,00 1.536,00 

3 PURGADOR SERCON, 
HÁ E HS. 

UNID 6 1.154,00 6.924,00 

4 RESERVATORIO SERCON, 
HÁ E HS. 

UNID 4 2.691,00 10.764,00 

5 GUARNIÇAO SERCON, 
HÁ E HS. 

UNID 6 370,00 2.220,00 

6 VALVULA DE 
SEGURANÇA 

SERCON, 
HÁ E HS. 

UNID 6 563,00 3.378,00 

7 RESISTENCIA DO 
MANOMETROS 

SERCON, 
HÁ E HS. 

UNID 6 349,00 2.094,00 

8 MANOMETROS SERCON, 
HÁ E HS. 

UNID 6 343,00 2.058,00 

9 PLACAS SERCON, 
HÁ E HS. 

UNID 6 1.634,00 9.804,00 

10 COMANDO SERCON, 
HÁ E HS. 

UNID 3 2.452,50 7.357,50 

11 PURGADOR 
ELETRONICO 

SERCON, 
HÁ E HS. 

UNID 6 1.320,00 7.920,00 

12 ANTI-RETROCESSO SERCON, 
HÁ E HS. 

UNID 6 342,00 2.052,00 

13 VALVULA 
SELENOIDE 

SERCON, 
HÁ E HS. 

UNID 6 694,00 4.164,00 

14 SERVIÇO  HRS 35 171,10 5.988,50 
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LOTE 12 (EXCLUSIVO) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 5 (CINCO) FOCOS MARCA 
MICROEN. 
 
Valor do Lote: R$ 7.710,00 (sete mil, setecentos e dez reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 LAMPADAS MICROEN UNID 20 42,75 855,00 
2 FILTROS MICROEN UNID 10 130,15 1.301,50 
3 ESPELHO MICROEN UNID 10 85,50 855,00 
4 SUPORTE MICROEN UNID 10 105,45 1.054,50 
5 BATERIA MICROEN UNID 4 266,00 1.064,00 
6 FONTE MICROEN UNID 3 502,50 1.507,50 
7 SERVIÇOS  HRS 10 107,25 1.072,50 
 
LOTE 13 (EXCLUSIVO) PEÇAS E SERVIÇOS PARA 5 (CINCO) 
ESFIGNOMANOMETRO MARCA BD 
 
Valor do Lote: R$ 1.930,00 (um mil, novecentos e trinta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 PERA BD UNID 10 18,30 183,00 
2 VALVULA BD UNID 10 21,20 212,00 
3 MANGUITO BD UNID 10 22,30 223,00 
4 CALIBRAÇÃO BD UNID 10 44,40 444,00 
5 BRAÇADEIRA BD UNID 10 43,40 434,00 
6 SERVIÇO  HRS 10 43,40 434,00 
 
LOTE 14 (EXCLUSIVO) PEÇAS E SERVIÇOS PARA 01 (UM) BISTURI 
ELETRONICO MARCA DELTRONIX 
 
Valor do Lote: R$ 21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 CABOS DELTRONIX UNID 2 634,00 1.268,00 
2 PLACA DELTRONIX UNID 2 3.761,50 7.523,00 
3 FONTE DELTRONIX UNID 2 3.141,00 6.282,00 
4 MODULO DELTRONIX UNID 2 1.866,00 3.732,00 
5 ELETRODO DELTRONIX UNID 2 392,00 784,00 
6 SERVIÇO  HRS 10 171,10 1.711,00 
 
LOTE 15 (EXCLUSIVO) PEÇAS E SERVIÇOS PARA 5 (CINCO) INALADORES 
COMPACT NOBRE MARCA OLIDEF, NS, BI POWER E MD 400. 
 
Valor do Lote: R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 ANEL OLIDEF, NS, BI UNID 5 196,00 980,00 
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POWER E MD 400 
2 BIELA OLIDEF, NS, BI 

POWER E MD 400 
UNID 5 176,00 880,00 

3 CABEÇOTE OLIDEF, NS, BI 
POWER E MD 400 

UNID 5 365,00 1.825,00 

4 VIRABREQUIM OLIDEF, NS, BI 
POWER E MD 400 

UNID 5 138,00 690,00 

5 CABO OLIDEF, NS, BI 
POWER E MD 400 

UNID 5 19,60 98,00 

6 DIAFRAGMA OLIDEF, NS, BI 
POWER E MD 400 

UNID 5 182,00 910,00 

7 MOTOR OLIDEF, NS, BI 
POWER E MD 400 

UNID 5 476,50 2.382,50 

8 EXCENTRICO OLIDEF, NS, BI 
POWER E MD 400 

UNID 5 162,00 810,00 

9 CRISTAL OLIDEF, NS, BI 
POWER E MD 400 

UNID 5 143,00 715,00 

10 TERMOSTATO OLIDEF, NS, BI 
POWER E MD 400 

UNID 5 173,00 865,00 

11 RELE OLIDEF, NS, BI 
POWER E MD 400 

UNID 5 47,50 237,50 

12 PLACA OLIDEF, NS, BI 
POWER E MD 400 

UNID 5 197,00 985,00 

13 SERVIÇO  HRS 20 171,10 3.422,00 
 
LOTE 16 (PRINCIPAL) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 3 (TRÊS) 
DESFRIBILADORES MARCA INSTRAMED, HEARTSINE SAMARITAN, LIFEMED. 
 
Valor Lote: R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 PLACA DE 
DESCARGA 

INSTRAMED, 
HEARTSINE 
SAMARITAN, 
LIFEMED 

UNID 3 3.800,00 11.400,00 

2 FONTE 
GERADORA 

INSTRAMED, 
HEARTSINE 
SAMARITAN, 
LIFEMED 

UNID 3 5.225,00 15.675,00 

3 CAPACITOR INSTRAMED, 
HEARTSINE 
SAMARITAN, 
LIFEMED 

UNID 3 2.790,00 8.370,00 

4 MONITOR INSTRAMED, 
HEARTSINE 
SAMARITAN, 
LIFEMED 

UNID 3 1.316,00 3.948,00 

5 DISPLAY INSTRAMED, 
HEARTSINE 
SAMARITAN, 
LIFEMED 

UNID 3 3.895,00 11.685,00 
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6 PLACA DE 
COMANDO 

INSTRAMED, 
HEARTSINE 
SAMARITAN, 
LIFEMED 

UNID 3 4.750,00 14.250,00 

7 PAS DE 
CONTATO 

INSTRAMED, 
HEARTSINE 
SAMARITAN, 
LIFEMED 

UNID 3 2.750,00 8.250,00 

8 SERVIÇO  HRS 20 171,10 3.422,00 
 
LOTE 17 (EXCLUSIVO) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 1 (UMA) INCUBADORA 
MARCA OLIDEF. 
 
Valor do Lote: R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 PLACA OLIDEF UNID 2 2.744,60 5.489,20 
2 MOTOR OLIDEF UNID 2 615,20 1.230,40 
3 RESISTENCIA OLIDEF UNID 4 236,60 946,40 
4 CÚPULA INTERNA CJ 

(PAREDE DUPLA) 
OLIDEF UNID 2 3.087,80 6.175,60 

5 DIRECIONADOR DE AR OLIDEF UNID 2 198,75 397,50 
6 DOBRADIÇAS OLIDEF UNID 6 298,10 1.788,60 
7 MANGA IRIS OLIDEF UNID 2 142,00 284,00 
8 PORTINHOLA OLIDEF UNID 6 236,60 1.419,60 
9 BANDEJA DO RN OLIDEF UNID 4 444,80 1.779,20 
10 BACIA FILTRO DE AR 

C/TUBO 
OLIDEF UNID 4 188,35 753,40 

11 COPO DO NIVEL D’AGUA OLIDEF UNID 4 80,50 322,00 
12 GAXETA DE PVC OLIDEF UNID 4 96,50 386,00 
13 REGISTRO DA 

TORNEIRA 
OLIDEF UNID 4 47,30 189,20 

14 SENSOR DE CONTROLE 
INC 

OLIDEF UNID 4 402,20 1.608,80 

15 SENSOR DE FLUXO 
CIRCULAÇÃO 

OLIDEF UNID 4 321,80 1.287,20 

16 SENSOR DO RN OLIDEF UNID 4 298,10 1.192,40 
17 VENTOINHA DO MOTOR OLIDEF UNID 2 196,85 393,70 
18 BATERIA 

RECARREGÁVEL 
OLIDEF UNID 4 851,75 3.407,00 

19 PLACA CONTROLADORA 
DA INC 

OLIDEF UNID 4 1.845,50 7.382,00 

20 MANIPULO OLIDEF UNID 10 124,90 1.249,00 
21 FILTRO DE LINHA OLIDEF UNID 10 567,80 5.678,00 
22 PAINEL DE 

POLIURETANO 
OLIDEF UNID 2 2.109,40 4.218,80 

23 SERVIÇO  HRS 20 171,10 3.422,00 
 
LOTE 18 (EXCLUSIVO) - PEÇAS E SERVIÇOS PARA 5 (CINCO) ESTETOSCOPIO 
MARCA BD. 
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Valor do Lote: R$ 2.400,00 (dois mil, quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 ÂNGULO BD UNID 10 28,70 287,00 
2 OLIVA BD UNID 10 4,30 43,00 
3 YPSLON BD UNID 10 11,50 115,00 
4 ARO BD UNID 10 4,30 43,00 
5 MEMBRANA BD UNID 10 3,80 38,00 
6 AUCUSTADOR BD UNID 10 33,30 333,00 
7 MOLA BD UNID 10 19,10 191,00 
8 SERVIÇO  HRS 30 45,00 1.350,00 
 
LOTE 19 (EXCLUSIVO) PEÇAS E SERVIÇOS PARA 01 (UM) APARELHO DE 
FOTOTERAPIA MARCA FANEM. 
 
Valor do Lote: R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 BASE - S/CJ FANEM UNID 4 622,05 2.488,20 
2 CABO C/PLUG E TOMADA 

IEC 
FANEM UNID 4 39,70 158,80 

3 INTERRUPTOR 
(LIG/DESL) 

FANEM UNID 4 34,00 136,00 

4 INTERRUPTOR 
(REVERSORA) 

FANEM UNID 4 9,80 39,20 

5 BERÇO FANEM UNID 2 585,00 1.170,00 
6 MANIPULO C/EIXO 

ACIONAMENTO 
FANEM UNID 4 117,00 468,00 

7 PORTA FUSÍVEL PEQ FANEM UNID 4 14,70 58,80 
8 PROTETOR DAS 

LÂMPADAS 
FANEM UNID 5 337,00 1.685,00 

9 REATOR ELETRÔNICO FANEM UNID 4 74,00 296,00 
10 SENSOR FANEM UNID 4 362,00 1.448,00 
11 SOQUETE ANTI 

VIBRATÓRIO 
FANEM UNID 4 44,50 178,00 

12 CAIXA DAS LÂMPADAS - 
CJ 

FANEM UNID 2 1.682,00 3.364,00 

13 SISTEMA DE EXAUSTÃO - 
CJ 

FANEM UNID 2 540,00 1.080,00 

14 MICROVENTILADOR 12V 
(8X8) 

FANEM UNID 2 177,00 354,00 

15 PLACA DA FONTE FANEM UNID 2 177,00 354,00 
16 SERVIÇO  HRS 20 171,10 3.422,00 
 
LOTE 21 (EXCLUSIVO) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 05 (CINCO) AMBU MARCA 
OXIGEL, MD 
 
Valor do Lote: R$ 1.930,00 (um mil, novecentos e trinta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
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Estimada (R$) (R$) 
1 AMBU OXIGEL, 

MD 
UNID 1 482,50 482,50 

2 SERVIÇO  HRS 10 144,75 1.447,50 
 
 
LOTE 22 (EXCLUSIVO) PEÇAS E SERVIÇOS PARA 5 (CINCO) OXIMETRO DE 
PULSO DE MESA MARCA EMAI E ALFAMED. 
 
Valor do Lote: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 PLACA EMAI E 
ALFAMED 

UNID 3 1.615,00 4.845,00 

2 SENSOR EMAI E 
ALFAMED 

UNID 2 940,50 1.881,00 

3 OXIMETRO DE PULSO 
EMAI OXP-10 – 
DISPLAY 

EMAI E 
ALFAMED 

UNID 2 1.330,00 2.660,00 

4 FONTE EMAI E 
ALFAMED 

UNID 2 883,50 1.767,00 

5 BATERIA EMAI E 
ALFAMED 

UNID 2 712,50 1.425,00 

6 SERVIÇO  HRS 20 171,10 3.422,00 
 
LOTE 25 (EXCLUSIVO) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 1 (UM) CARRINHO 
ANESTESIA SAT 500 MARCA KTN. 
 
Valor do Lote: R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil, quinhentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 RODINHAS KTN UNID 4 34,50 138,00 
2 MANGUEIRAS KTN UNID 2 94,00 188,00 
3 SUPORTE KTN UNID 2 465,00 930,00 
4 FONTE KTN UNID 2 3.820,00 7.640,00 
5 PLACA 

ELETRÔNICA 
KTN UNID 2 4.595,00 9.190,00 

6 TRANSDUTOR KTN UNID 2 6.463,50 12.927,00 
7 VAPORIZADOR KTN UNID 2 4.888,00 9.776,00 
8 SERVIÇO  HRS 10 171,10 1.711,00 
 
LOTE 26 (EXCLUSIVO) PEÇAS E SERVIÇOS PARA 03 (TRÊS) MONITORES 
MULTIPARAMETROS BM 3 MARCA BIONET, LIFMED E ALFAMED 
 
Valor do Lote: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 FONTE BIONET, LIFMED UNID 2 2.800,00 5.600,00 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 10 

E ALFAMED 
2 PLACA BIONET, LIFMED 

E ALFAMED 
UNID 2 3.177,00 6.354,00 

3 CABOS BIONET, LIFMED 
E ALFAMED 

UNID 2 1.253,00 2.506,00 

4 DISPLAY BIONET, LIFMED 
E ALFAMED 

UNID 2 1.795,00 3.590,00 

5 MODULO BIONET, LIFMED 
E ALFAMED 

UNID 2 3.460,00 6.920,00 

6 BATERIA BIONET, LIFMED 
E ALFAMED 

UNID 2 1.159,50 2.319,00 

7 SERVIÇO  HRS 10 171,10 1.711,00 
 
 
LOTE 31 (EXCLUSIVO) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 3 (TRÊS) BICICLETAS BIKE 
VERTICAL PERFOM MARCA MOVIMENT. 
 
Valor do Lote: R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 BORRACHA MOVIMENT UNID 2 404,50 809,00 
2 ROLAMENTOS MOVIMENT UNID 2 42,80 85,60 
3 BATERIA MOVIMENT UNID 2 428,00 856,00 
4 PLACA MOVIMENT UNID 2 1.902,00 3.804,00 
5 FONTE MOVIMENT UNID 2 665,00 1.330,00 
6 CORREIA MOVIMENT UNID 2 152,20 304,40 
7 SERVIÇO  HRS 10 171,10 1.711,00 
 
 
LOTE 36 (EXCLUSIVO) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 2 (DOIS) MONITORES 
CARDIOTOCOGRAFOS MARCA CROMETRICS 170, SÉRIE GE, BYOSYS INM 500. 
 
Valor do Lote: R$ 30.800,00 (trinta mil, oitocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 PLACA 
ELETRÔNICA 

CROMETRICS 170, 
SÉRIE GE, BYOSYS 
INM 500 

UNID 1 1.883,70 1.883,70 

2 DISPLAY CROMETRICS 170, 
SÉRIE GE, BYOSYS 
INM 500 

UNID 1 1.738,80 1.738,80 

3 FONTE DE 
ENERGIA 

CROMETRICS 170, 
SÉRIE GE, BYOSYS 
INM 500 

UNID 1 3.767,40 3.767,40 

4 IMPRESSORA CROMETRICS 170, 
SÉRIE GE, BYOSYS 
INM 500 

UNID 1 3.406,10 3.406,10 

5 CABO 
PACIENTE 

CROMETRICS 170, 
SÉRIE GE, BYOSYS 

UNID 1 2.607,00 2.607,00 
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INM 500 
6 TECLADO CROMETRICS 170, 

SÉRIE GE, BYOSYS 
INM 500 

UNID 1 1.449,00 1.449,00 

7 GABINETE CROMETRICS 170, 
SÉRIE GE, BYOSYS 
INM 500 

UNID 1 2.607,00 2.607,00 

8 BATERIA CROMETRICS 170, 
SÉRIE GE, BYOSYS 
INM 500 

UNID 1 966,00 966,00 

9 SENSOR CROMETRICS 170, 
SÉRIE GE, BYOSYS 
INM 500 

UNID 1 2.220,00 2.220,00 

10 SERVIÇO  HRS 15 677,00 10.155,00 
LOTE 37 (EXCLUSIVO) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 4 (QUATRO) SELADORAS 
DE PEDAL PARA PLASTICO E PAPEL GRAU CIRURGICO MARCA 
RON/SULPACK. 
 
Valor do Lote: R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 BARRA SOLDA RON/SULPACK UNID 4 162,00 648,00 
2 RESISTENCIA RON/SULPACK UNID 4 143,00 572,00 
3 TRANSFORMADOR RON/SULPACK UNID 4 252,50 1.010,00 
4 FONTE DE 

ENERGIA 
RON/SULPACK UNID 4 181,00 724,00 

5 CONTROLADOR RON/SULPACK UNID 4 334,00 1.336,00 
6 TERMOSTATO RON/SULPACK UNID 4 158,00 632,00 
7 SENSOR RON/SULPACK UNID 4 134,00 536,00 
8 GABINETE RON/SULPACK UNID 4 205,00 820,00 
9 SERVIÇO  HRS 20 171,10 3.422,00 
 
LOTE 38 (EXCLUSIVO) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 1 (UM) VENTILADOR 
MECANICO PULMONAR MARCA CARE FUSION/ INTERMED IXS. 
 
Valor do Lote: R$ 33.800,00 (trinta e três mil, oitocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 DIAFRAGMA FUSION/ 
INTERMED IXS 

UNID 1 1.296,00 1.296,00 

2 FONTE DE 
ENERGIA 

FUSION/ 
INTERMED IXS 

UNID 1 2.600,00 2.600,00 

3 MOTO BOMBA FUSION/ 
INTERMED IXS 

UNID 1 3.851,20 3.851,20 

4 PRESSOSTATO FUSION/ 
INTERMED IXS 

UNID 1 3.862,80 3.862,80 

5 DISPLAY FUSION/ 
INTERMED IXS 

UNID 1 3.200,00 3.200,00 

6 REGULADOR FUSION/ UNID 1 4.545,00 4.545,00 
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INTERMED IXS 
7 MANGUEIRAS FUSION/ 

INTERMED IXS 
UNID 1 915,00 915,00 

8 PLACA 
ELETRÔNICA 

FUSION/ 
INTERMED IXS 

UNID 1 4.545,00 4.545,00 

9 GABINETE FUSION/ 
INTERMED IXS 

UNID 1 2.215,00 2.215,00 

10 SERVIÇO  HRS 10 677,00 6.770,00 
 
LOTE 39 (EXCLUSIVO) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 1 (UM) FOCO CIRURGICO 
DE TETO COM 2 CUPULAS E 7 (SETE) BULBOS MARCA KSS. 
 
Valor do Lote: R$ 21.300,00 (vinte e um mil, trezentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 FILTRO DE LUZ KSS UNID 10 218,50 2.185,00 
2 LÂMPADAS KSS UNID 15 80,75 1.211,25 
3 FOCALIZADOR KSS UNID 2 1.225,50 2.451,00 
4 FONTE DE 

ENERGIA 
KSS UNID 1 1.377,50 1.377,50 

5 BATERIA KSS UNID 2 332,50 665,00 
6 COMANDO KSS UNID 2 902,50 1.805,00 
7 REFLETOR KSS UNID 1 855,00 855,00 
8 MECANISMO KSS UNID 1 2.029,25 2.029,25 
9 CUPULA KSS UNID 2 1.615,00 3.230,00 
10 PLACA 

ELETRÔNICA 
KSS UNID 2 1.320,50 2.641,00 

11 SERVIÇO  HRS 10 285,00 2.850,00 
 
LOTE 40 (EXCLUSIVO) – PEÇAS E SERVIÇOS PARA 1 (UMA) MESA CIRURGICA 
MANUAL VISIONT MARCA KSS. 
 
Valor do Lote: R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 RODÍZIO KSS UNID 2 108,00 216,00 
2 PISTÃO KSS UNID 1 3.130,00 3.130,00 
3 ENGRENAGENS KSS UNID 3 209,00 627,00 
4 EIXO KSS UNID 3 76,00 228,00 
5 MANIVELA KSS UNID 3 223,00 669,00 
6 FUSO KSS UNID 3 95,00 285,00 
7 ENCOSTO KSS UNID 2 490,00 980,00 
8 PERNEIRA KSS UNID 2 473,00 946,00 
9 ASTES DE 

APOIO 
KSS UNID 3 90,00 270,00 

10 ROLAMENTOS KSS UNID 3 33,00 99,00 
11 SERVIÇO  HRS 10 245,00 2.450,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, 
não se obrigando a administração à aquisição total. 
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01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não 
poderá(ão) ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, 
aumento quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços referentes a presente licitação deverão ser 
prestados no Hospital Municipal Dr. Seitugu Hirata, no prazo máximo de até 5 (cinco) 
dias após a solicitação do Secretario de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços 
 
Loanda, 23 de outubro de 2020. 

 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

LORINIL ACOSTA 
SC Medical Comércio e Serviços Eireli 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 231/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 175/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
 
EMPRESA DETENTORA: ATECMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças dos aparelhos e 
equipamentos utilizados no Hospital Municipal Dr. Seitugu Hirata e nas Unidades de Saúde, 
para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, 
conforme a seguir: 
 
LOTE 01 - Valor do Lote: R$ 3.399,00 (três mil, trezentos e noventa e nove reais). 
REFLETOR KAVO 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 ESPELHO 
MULTIFACETADO 

KAVO UN 1 523,57 523,57 

2 LÂMPADA 12 X 55 KAVO UN 2 46,75 93,50 
3 PROTETOR DE 

CABEÇOTE 
KAVO UN 1 272,74 272,74 

4 FIAÇÃO COMPLETA KAVO UN 1 127,15 127,15 
5 CABEÇOTE DE 

REFLETOR 
KAVO UN 1 882,04 882,04 

6 MÃO DE OBRA  HORAS 10 150,00 1.500,00 
 

LOTE 02 - Valor do Lote: R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinqüenta reais). EQUIPO 
KAVO 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 SERINGA TRIPLICE KAVO UN 1 362,45 362,45 
2 TERMINAL TRIPLO KAVO UN 2 121,54 243,08 
3 VÁLVULA REGULADORA 

SPRAY 
KAVO UN 2 411,38 822,76 

4 VÁLVULA METÁLICA KAVO UN 2 130,89 261,78 
5 MANGUEIRA TRIPLA KAVO UN 3 24,31 72,93 
6 MANGUEIRA SILICONE KAVO UN 10 18,70 187,00 
7 MÃO DE OBRA  HORAS 10 150,00 1.500,00 

 
LOTE 03 - Valor do Lote: R$ 2.680,00 (dois mil, seiscentos e oitenta reais). UNIDADE DE 
ÁGUA (CUSPIDEIRA) 

 
Item Especificação Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 PONTA DO SUGADOR UN 2 112,19 224,38 
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2 MANGUEIRA DO SUGADOR UN 2 22,44 44,88 
3 CUBA UN 1 217,00 217,00 
4 REGISTRO DA ÁGUA UN 1 112,19 112,19 
5 RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM 

TAMPA 
UN 1 130,89 130,89 

6 ABAFADOR UN 1 121,54 121,54 
7 SUCTORES UN 2 84,15 168,30 
8 FILTRO SEPARADOR DE 

DETRITOS 
UN 2 80,41 160,82 

9 MÃO DE OBRA HORAS 10 150,00 1.500,00 
 

LOTE 04 - Valor do Lote: R$ 11.759,00 (onze mil, setecentos e cinqüenta e nove reais). 
CADEIRA KAVO 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 PLACA CENTRAL KAVO UN 1 1.215,43 1.215,43 
2 PEDAL COMANDO KAVO UN 1 1.077,80 1.077,80 
3 MOTO REDUTOR ENCOSTO KAVO UN 1 2.056,89 2.056,89 
4 MOTO REDUTOR ASSENTO KAVO UN 1 2.617,86 2.617,86 
5 ESTOFAMENTO KAVO UN 1 1.121,94 1.121,94 
6 SUPORTE BRAÇO KAVO UN 2 130,89 261,78 
7 CABECEIRA STANDART 

COMPLETO 
KAVO UN 1 785,36 785,36 

8 TRANSFORMADOR KAVO UN 1 1.121,94 1.121,94 
9 MÃO DE OBRA  HORAS 10 150,00 1.500,00 

 
LOTE 05 - Valor do Lote: R$ 8.759,00 (oito mil, setecentos e cinqüenta e nove reais). 
FOTOPOLIMERIZADOR SCHUSTER 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 PONTEIRA FOTO SCHUSTER UN 6 223,09 1.338,54 
2 PLACA FOTO SCHUSTER UN 6 381,46 2.288,76 
3 JOGO CABO 

PISTOLA 
SCHUSTER UN 6 224,39 1.346,34 

4 TEMPORIZADOR SCHUSTER UN 6 130,89 785,34 
5 MÃO DE OBRA  HORAS 20 150,00 3.000,00 

 
LOTE 06 - Valor do Lote: R$ 11.459,00 (onze mil, quatrocentos e cinqüenta e nove reais). 
MICRO MOTOR KAVO 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

1 ROLAMENTO KAVO UN 30 102,84 3.085,20 
2 PALHETAS E MOLAS KAVO UN 80 28,05 2.244,00 
3 TAMPA TRASEIRA KAVO UN 8 222,93 1.783,44 
4 ROTOR KAVO UN 8 168,29 1.346,32 
5 MÃO DE OBRA  HORAS 20 150,00 3.000,00 

 
LOTE 07 - Valor do Lote: R$ 6.060,00 (seis mil e sessenta reais). CONTRA ÂNGULO KAVO 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 
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1 ENGRENAGEM 
CABEÇA 

KAVO UN 10 253,67 2.536,70 

2 TRAVA BROCAS KAVO UN 10 34,04 340,40 
3 ENCAIXE TRASEIRO KAVO UN 10 168,29 1.682,90 
4 MÃO DE OBRA  HORAS 10 150,00 1.500,00 

 
LOTE 08 - Valor do Lote: R$ 11.499,00 (onze mil, quatrocentos e noventa e nove reais). 
CANETA ALTA ROTAÇÃO EXTRA TORQUE 605 

 
Item Especificação Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

1 ROLAMENTOS UN 40 72,48 2.899,20 
2 ROTORES UN 10 280,48 2.804,80 
3 TAMPA CABEÇA UN 10 129,90 1.299,00 
4 JUNTA SPRAY UN 10 18,70 187,00 
5 TAMPA SPRAY UN 10 84,15 841,50 
6 PORCA TAMPA SPRAY UN 10 46,75 467,50 
7 MÃO DE OBRA HORAS 20 150,00 3.000,00 

 
LOTE 09 - Valor do Lote: R$ 6.970,00 (seis mil, novecentos e setenta reais). REFLETOR 
GNATUS 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 ESPELHO 
MULTIFACETADO 

GNATUS UN 2 523,49 1.046,98 

2 LÂMPADA 12 X 55 GNATUS UN 4 46,75 187,00 
3 TRANSFORMADOR 12 

VOLTS 
GNATUS UN 2 343,31 686,62 

4 JOGO FIAÇÃO REFLETOR GNATUS UN 2 127,15 254,30 
5 CABEÇOTES GNATUS UN 2 897,55 1.795,10 
6 MÃO DE OBRA  HORAS 20 150,00 3.000,00 

 
LOTE 10 - Valor do Lote: R$ 7.958,00 (sete mil, novecentos e cinqüenta e oito reais). 
EQUIPO GNATUS 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 SERINGA TRIPLICE GNATUS UN 2 222,51 445,02 
2 TERMINAIS TRIPLOS GNATUS UN 4 112,19 448,76 
3 VÁLVULA PNEUMÁTICA 

PILOTO 
GNATUS UN 4 149,59 598,36 

4 VÁLVULA PNEUMÁTICA 
DUPLA 

GNATUS UN 4 243,09 972,36 

5 TEE AR/ AGUA GNATUS UN 20 12,00 240,00 
6 MANGUEIRA TRIPLA GNATUS UN 8 24,31 194,48 
7 PEDAL COMANDO AR GNATUS UN 2 160,00 320,00 
8 SUPORTE DE PONTAS GNATUS UN 10 74,80 748,00 
9 TAMPA RESERVATORIO 

DE ÁGUA 
GNATUS UN 4 93,49 373,96 

10 VÁLVULA REGULADOR DE 
AR 

GNATUS UN 4 112,19 448,76 

11 MANGUEIRA VACOFLEX GNATUS UN 3 56,10 168,30 
12 MÃO DE OBRA  HORAS 20 150,00 3.000,00 
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LOTE 11 - Valor do Lote: R$ 6.649,00 (seis mil, seiscentos e quarenta e nove reais). 
UNIDADE DE ÁGUA GNATUS 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 CUBA GNATUS UN 2 218,96 437,92 
2 PONTA SUGADOR GNATUS UN 4 65,45 261,80 
3 MANGUEIRA DO SUGADOR GNATUS UN 8 22,44 179,52 
4 REGISTRO DE ÁGUA GNATUS UN 2 87,89 175,78 
5 MANGUEIRA DE ÁGUA GNATUS UN 4 31,79 127,16 
6 FILTROS SEPARADOR DE 

DETRITOS 
GNATUS UN 4 56,10 224,40 

7 VÁLVULA PNEUMÁTICA 
PILOTO 

GNATUS UN 4 149,59 598,36 

8 SUPORTE DE PONTAS GNATUS UN 10 74,80 748,00 
9 SUCTORES GNATUS UN 4 84,15 336,60 
10 ABAFADOR GNATUS UN 2 130,89 261,78 
11 BICO ENTRADA DE ÁGUA GNATUS UN 2 36,64 73,28 
12 MANGUEIRA VACOFLEX GNATUS UN 4 56,10 224,40 
13 MÃO DE OBRA  HORAS 20 150,00 3.000,00 

 
LOTE 12 - Valor do Lote: R$ 18.979,00 (dezoito mil, novecentos e setenta e nove reais). 
CADEIRA GNATUS 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 MICROSWIFT PEDAL GNATUS UN 12 149,59 1.795,08 
2 PEDAL COMANDO GNATUS UN 2 1.402,42 2.804,84 
3 MOTO REDUTOR 

ENCOSTO 
GNATUS UN 2 2.084,92 4.169,84 

4 MOTO REDUTOR 
ASSENTO 

GNATUS UN 2 2.090,00 4.180,00 

5 BOTÃO LIGA/DESLIGA GNATUS UN 2 56,10 112,20 
6 ESTOFAMENTO GNATUS UN 2 1.121,94 2.243,88 
7 BRAÇOS GNATUS UN 4 168,29 673,16 
8 MÃO DE OBRA  HORAS 20 150,00 3.000,00 

 
LOTE 13 - Valor do Lote: R$ 26.068,00 (vinte e seis mil e sessenta e oito reais). 
COMPRESSOR 

 
Item Especificação Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

1 BIELAS UN 10 158,80 1.588,00 
2 PISTÕES UN 10 100,00 1.000,00 
3 ANÉIS UN 10 90,00 900,00 
4 JUNTAS UN 6 45,00 270,00 
5 VIRABREQUIM UN 6 480,00 2.880,00 
6 PLACA VÁLVULA UN 10 190,00 1.900,00 
7 ROLAMENTO UN 26 80,00 2.080,00 
8 MOTOR ELÉTRICO UN 6 990,00 5.940,00 
9 AUTOMÁTICO UN 6 180,00 1.080,00 
10 COXIM BORRACHA UN 24 60,00 1.440,00 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 5 

11 DRENO UN 6 55,00 330,00 
12 VÁLVULA RETENÇÃO UN 6 110,00 660,00 
13 MÃO DE OBRA HORAS 40 150,00 6.000,00 

 
LOTE 14 - Valor do Lote: R$ 15.839,00 (quinze mil, oitocentos e trinta e nove reais). RAIO 
X 

 
Item Especificação Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

1 DISPARADOR UN 2 464,85 929,70 
2 CIRCUITO ELÉTRICO UN 2 1.346,33 2.692,66 
3 PORTA FUSÍVEL UN 4 56,10 224,40 
4 AMPOLA RAIO X UN 2 3.178,83 6.357,66 
5 JOGOS DE FIAÇÃO UN 2 112,19 224,38 
6 RODIZIOS UN 8 36,64 293,12 
7 CONE UN 2 261,79 523,58 
8 CHAVE LIGA/DESLIGA UN 2 46,75 93,50 
9 MÃO DE OBRA HORAS 30 150,00 4.500,00 

 
LOTE 15 - Valor do Lote: R$ 14.339,00 (quatorze mil, trezentos e trinta e nove reais). 
AUTOCLAVE SERCON 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 CIRCUITO 
ELÉTRICO 

SERCON UN 2 1.257,18 2.514,36 

2 VÁLVULA 
COMPLETA 

SERCON UN 2 390,00 780,00 

3 TERMOSTATO SERCON UN 2 130,89 261,78 
4 RESISTÊNCIA SERCON UN 4 130,89 523,56 
5 CUBA SERCON UN 2 2.430,87 4.861,74 
6 KIT PAINEL SERCON UN 2 448,78 897,56 
7 MÃO DE OBRA  HORAS 30 150,00 4.500,00 

 
LOTE 16 - Valor do Lote: R$ 23.388,00 (vinte e três mil, trezentos e oitenta e oito reais). 
AUTO CLAVE PHOENIX AB 19 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 CIRCUITO ELÉTRICO PHOENIX UN 3 1.269,42 3.808,26 
2 VÁLVULA COMPLETA PHOENIX UN 3 280,48 841,44 
3 TERMOSTATO PHOENIX UN 3 120,00 360,00 
4 RESISTÊNCIAS PHOENIX UN 8 299,18 2.393,44 
5 CUBA PHOENIX UN 3 2.980,00 8.940,00 
6 PINO DE SEGURANÇA PHOENIX UN 3 90,00 270,00 
7 PINO ANTIVACUO PHOENIX UN 3 90,00 270,00 
8 KIT CABO 

ALIMENTAÇÃO 
PHOENIX UN 3 168,29 504,87 

9 MÃO DE OBRA  HORAS 40 150,00 6.000,00 
 

LOTE 17 - Valor Máximo do Lote: R$ 4.339,00 (quatro mil, trezentos e trinta e nove reais). 
SELADORA DE PEDAL (MARCA RON MICROMECANICA RSP 350) 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Valor 
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Estimada Unit. 
(R$) 

Total (R$) 

1 RESISTÊNCIAS RON 
MICROMECANICA RSP 
350 

UN 3 136,33 409,00 

2 FITA TEFLON RON 
MICROMECANICA RSP 
350 

UN 6 60,00 360,00 

3 TRANSFORMADOR RON 
MICROMECANICA RSP 
350 

UN 3 290,00 870,00 

4 MÃO DE OBRA  HORAS 18 150,00 2.700,00 
 
 

LOTE 19 - Valor do Lote: R$ 1.490,00 (um mil e quatrocentos e noventa reais). OXIMETRO 
DE PULSO C/ BASE GENERAL MEDITECH MODELO G1B 

 
Item Especificação Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

1 MÃO DE OBRA HORAS 10 149,00 1.490,00 
 

LOTE 20 - Valor do Lote: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). DETECTOR FETAL 
MARTECC DF 4000 

 
Item Especificação Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

1 MÃO DE OBRA HORAS 10 150,00 1.500,00 
 
 

LOTE 22 - Valor do Lote: R$ 9.140,00 (nove mil, cento e quarenta reais). BALANÇA 
DIGITAL WELMY PEDIATRICA MODELO R/I 109-E 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

1 TRANSFORMADOR WELMY  UN 5 548,00 2.740,00 
2 CIRCUITO WELMY  UN 5 680,00 3.400,00 
3 MÃO DE OBRA  HORAS 20 150,00 3.000,00 

 
LOTE 23 - Valor do Lote: R$ 2.989,00 (dois mil, novecentos e oitenta e nove reais). 
INALADOR G-TECH MODELO NEBCOM V 

 
Item Especificação Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

1 MÃO DE OBRA HORAS 20 149,45 2.989,00 
 
 

LOTE 24 - Valor do Lote: R$ 2.989,00 (dois mil, novecentos e oitenta e nove reais). 
ALMALGADOR CAPSULAR ANALOGICO MARCA VIBIAMAT 

 
Item Especificação Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

1 MÃO DE OBRA HORAS 20 149,45 2.989,00 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 7 

LOTE 25 - Valor do Lote: R$ 2.989,00 (dois mil, novecentos e oitenta e nove reais). 
ALMALGADOR DOSADOR MISTURADOR MARCA DENTOMAT 

 
Item Especificação Unidade Quant. 

Estimada 
Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

1 MÃO DE OBRA HORAS 20 149,45 2.989,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Será comunicado a empresa contratada para que a mesma 
compareça no local onde se encontram os aparelhos e/ou equipamentos conforme descritos 
no Anexo I Termo de Referência, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, na qual 
fará um orçamento prévio constatando as necessidades de substituição de peças e 
quantidades de horas para realização dos serviços. Somente poderá ser iniciado os serviços 
após a autorização pela Secretaria responsável. Caso haja a necessidade do translado do 
aparelho/equipamento para a sede da empresa Contratada para realização dos serviços, o 
mesmo será por conta da empresa Contratada, sem ônus algum ao Município. Nos casos do 
aparelhos/equipamentos que necessitam de aferição o translado dos mesmos serão por 
conta da empresa Contratada, devendo a mesma realizar os serviços e após encaminhar o 
aparelho/equipamento ao INMETRO para que seja fixado os selos. Após a autorização da 
Secretaria em relação ao orçamento prévio, a Contratada deverá iniciar os serviços 
imediatamente. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 

 
Loanda, 03 de novembro de 2020. 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

HEITOR CASSIANO DE LIMA 
Atecmed Comércio de Equipamentos Hospitalares Ltda 

 
 

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

DECRETO Nº 556/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 107/2020 

ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 107/2020  de 
30/09/2020(trinta dias de setembro de 2020) que tem por objeto a Contratação de 
empresa para prestação de serviço de propaganda volante e gravação de 
spots para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

TANIA DE FATIMA BATAER 03529985988 
Lote Item Produto/Serviç

o 
Marca Modelo Unid

ade 
Quantida
de 

Preço Preço total 

1 1 PROPAGAND
A VOLANTE 
DE CARRO   

TANIA 
COBRANÇ
AS E 
PROPAGA
NDA 

 HOR
A 

88,00 34,00 2.992,00 

2 1 GRAVAÇÃO 
DE SPOTS DE 
30 A 60 
SEGUNDOS   

TANIA 
COBRANÇ
AS E 
PROPAGA
NDA 

 UNI
D 

10,00 29,00 290,00 

 
TOTAL 

 
3.282,00 

Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos seis dias de novembro de 2020. (06/11/2020). 

 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 

  
 
 

 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO  
AO CONTRATO Nº 29/2020 

Referente ào Pregão Nº 05/2019 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito na Av. Francisco 
Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA GREB, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de Oliveira, 754 portador do 
RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, 
 
CONTRATADA:  RAR NAVE & RINALDI LTDA - EPP , sede na AV CÂNDIDO BERTHIER FORTES, 1983, CEP: 87880000 - 
BAIRRO: CENTRO , na cidade de Guairaçá/PR , Estado do Paraná , inscrita no CNPJ sob nº 95.435.681/0001-27, neste ato 
representada pelo senhor MARCIO LUIZ RINALDI NAVE , inscrito no CPF nº 027.820.959-94. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: O presente termo de apostilamento tem por finalidade efetuar o reequilíbrio 
econômico-financeiro, conforme disposto na Lei 8.666/93, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O valor do item INSETICIDA AEROSOL 380ML MARCA SBP do Contrato/ata de registro de 
preços nº 29/2020, com a aplicação do reajuste/realinhamento de 16.33%, conforme demonstrado o aumento e verificado 
nas notas fiscais apresentadas pelo fornecedor passa de R$ 7,70 para R$ 8.95, a vigorar desde 05/11/2020 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO:  A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos itens adquiridos, em até trinta dias, a partir da 
apresentação da Nota Fiscal discriminando os itens adquiridos e devidamente atestado pela Administração da 
CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato/ata de registro de preços 
original, não modificadas por este instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento original e 
apostilamento celebrado. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Ficam apostilados as modificações de ordem material acima descritas, conforme determinação 
legal contida no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, mantidas as demais cláusulas do contrato. 
 
Foi o presente Termo, lavrado em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Guairaçá/PR, seis dias de outubro de 2020 
_____________________________________ 

ELSON DA SILVA GREB 
Prefeito Municipal. 

 
_______________________________ 
RAR NAVE & RINALDI LTDA EPP 

CNPJ/MF n.º 95.435.681/0001-27 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2519/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

 
 

Laercio de Freitas prefeito do município torna publico a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a Empresa Empresa Buscariolo Reparação Mecânica de Veículos 
Automotores Ltda, Inscrita no CNPJ 07.870.566/0001-13, ate o Valor Registrado para o Lote 
1 - R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais) e para o Lote 2 – R$ 27.500,00 (vinte 
e sete mil e quinhentos reais) com o desconto de 12% (doze por cento) para ambos os Lotes 
cujo Registro de preço objetivando contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços para manutenção preventiva e corretiva dos tratores e implementos, com 
fornecimento de peças.  

Paraíso do Norte, 06 de novembro de 2020 
 
 
 

Laercio de Freitas 
Prefeito Municipal 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

 
 

Laercio de Freitas prefeito do município torna publico a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a Empresa Empresa Buscariolo Reparação Mecânica de Veículos 
Automotores Ltda, Inscrita no CNPJ 07.870.566/0001-13, ate o Valor Registrado para o Lote 
1 - R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais) e para o Lote 2 – R$ 27.500,00 (vinte 
e sete mil e quinhentos reais) com o desconto de 12% (doze por cento) para ambos os Lotes 
cujo Registro de preço objetivando contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços para manutenção preventiva e corretiva dos tratores e implementos, com 
fornecimento de peças.  

Paraíso do Norte, 06 de novembro de 2020 
 
 
 

Laercio de Freitas 
Prefeito Municipal 

 


